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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos dias 12 do mês de novembro de 2012, procedeu-se a abertura deste volume n° XXV,

do processo de n° 02001.000508/2008-99, referente à UHE Santo Antônio, iniciado na

folha 4664.
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Brasília, jO de mjJ^íY de 2012.
f

Ao Senhor

Fernando da Costa Marques
Presidente Substituto

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

Assunto: Licenciamento ambiental da usina de Santo Antônio.

Referência: Ofício n°. 480/2012/GP/IBAMA.

Senhor Presidente Substituto,

De acordo com os procedimentos gerais estabelecidos para análise de estudos de
empreendimentos de geração hidrelétrica no âmbito da ANEEL1, cabe a esta Agência observar os seguintes
aspectos quando da análise de estudos de viabilidade técnico-econômíca, projeto básico ou pleitos de
alteração desses:

Art. 12. Os estudos de viabilidade e projetos básicos serão objeto de avaliação quanto aos seguintes
aspectos:
I - desenvolvimento dos estudos ou projetos fundamentados em estudos básicos consistentes e
adequados à etapae ao porte do empreendimento;
II - atendimento à boa técnica em nívelde projetos e soluções para o empreendimento, especialmente
quanto às condições de atualidade, eficiência e segurança, e apresentação de custos com precisão
adequada' às diversas etapas de desenvolvimento dos estudos, de modo a garantir uma correta
definição do dimensionamento ótimo, de acordo com as normas técnicas e procedimentos instituídos
pela ANEEL;
III - articulação com os órgãos ambientais e de gestão de recursos hídricos, nos níveis Federal e
Estadual, bem como junto a outras instituições com interesse direto no empreendimento, quando foro
caso, visando a definição do aproveitamento ótimo e preservando o uso múltiplo das águas;
IV- obtenção do licenciamento ambientai pertinente. (Grifo nosso)

2. A exemplo do comando normativo acima disposto, relativo ao segmento da gestão do
potencial hidroelétrico nacional, na esfera ambiental, o art. 10 da Resolução Conama n°. 237/97 traz em seu
bojo o rito do procedimento de licenciamento ambiental, especificando as etapas, de caráter geral, que devem
ser observadas pelo poder público no exercício de sua competência de controle:

Art. 10 - Oprocedimento de licenciamento ambiental obedecerá as seguintesetapas:
I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos
documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início doprocesso de licenciamento

Resolução n° 395/1998, de 04 de dezembro de 1998.
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correspondente â licençaa ser requerida;
II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos,
projetos e estudosambientais pertinentes, dando a devida publicidade;
ill - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, dos documentos, projetos
e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando necessárias;
IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente,
integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos e
estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesmasolicitação
caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios:
V-Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;
VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgãoambiental competente,
decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haverreiteração da solicitação quando
os esclarecimentos e complementações não tenham sidosatisfatórios;
VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;
VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença dando-se a devida publicidade.

(Grifos desta Superintendência)

3. Este expediente decorre de alguns pontos elencados pelo Ibama em seu Parecer n°.
68/2012, em que são sublinhados aspectos de ordem técnica que, sob o olhar desta Agência, suscitaram
dúvidas quanto ao caráter conclusivo dessa manifestação segundo o que preconiza o Inciso Vil da Resolução
n°. 237/97, a saber:

(...) A análise dopresente parecer será feita única e exclusivamente para atender o pleito da ANEEL e
não autoriza sob hipótese alguma o aumento da cotaporparte da SAE. (...)

(...) Em atenção ao despacho e a análise realizada conclui-se que ainda existem pontos para serem
esclarecidos e complementações paraserem realizadas para a avaliação de viabilidade.

Salienta-se que as complementações de estudos solicitadas ao longo deste documento são
fundamentais para a avaliação de viabilidade doprojeto. (...)

4. O Ofício n°. 480/2012 do IBAMA, apesar de transmitir uma mensagem positiva sobre a
proposta de ampliação da usina, também destaca vários pontos que poderiam constituir óbices à anuência
formal desse Instituto sobre a modificação de projeto em questão, a exemplo dos trechos abaixo
reproduzidos:

4. A Santo Antônio Energia apresentou parte das informações solicitadas, as quais foram analisadas
pelo Parecer Técnico n° 68/2012. De acordo com o referido parecer, resta ainda a necessidade de
dados complementares relacionados aos seguintes impactos: (i) relocação de população em função
dos ajustes na Área de Preservação Permanente; (ii) relocação de população em função do lençol
freático; (iii) perda de áreas aptas à agricultura; (iv) adensamento, aprisionamento ou afugentamento
de fauna por inundação de áreas; e (v) compensação de atividades minerárias. Tais dados são
imprescindíveis para a nova calibraçào dos programas ambientais, de forma a absorver os
impactos decorrentes das alterações do projeto.

5. O Parecer Técnico n° 68/2012 também avalia que, além das medidasambientais recomendadas na
documentação da Santo Antônio Energia, eventual implementação do projeto de ampliação
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deverá ser acompanhada de programas complementares de mitigação e compensação, nas
seguintes áreas: (a) Comunicação Social; (b) Vigilância Epidemiológica e Controle de Vetores; (c)
Remanejamento da População; (d) Recuperação da Infraestrutura Afetada; (e) Conservação da
Fauna; (f) Conservação da Flora; (g) Monitoramento Hidrobiogeoquímico.

(Grifos desta Superintendência}

5. Não obstante o exposto, ambos os documentos desse Instituto ainda trazem dois requisitos
formais, aparentemente necessários ao exame do tema: (i) realização de consulta pública e (ii) apresentação
de manifestação dos órgãos envolvidos, especialmente no que se refere à autorização dos órgãos gestores
de unidades deconservação exigida pelo art. 36, da Lei n°. 9.985/2000.

6. Diante da argumentação ora apresentada e, considerando a análise técnica consubstanciada
nos Pareceres n°. 40/2012 e 68/2012, bem como a manifestação exarada no Ofício 480/2012/GP/IBAMA,
questionamos esse Instituto sobre o alcance de tal posicionamento, notadamente em relação ao preconizam
os Incisos VII e Víll do Art. 10 da Resolução Conama n°. 237/97.

7. Permanecemos à disposição paraquaisquer esclarecimentos quese façam necessários.

Viciosamente/

(^Nltfb&SÉDpS
Superintendente de Gestão eEskiqoi Hidroenergéticos

C.C.: Nelson Hübner-ANEEL;
André Pepitone-ANEEL.

.5^*^
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Porto Velho,! 8 de julho de 2012

Ao Senhor

Thomas Miazaki de Toledo

Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.
Brasília-DF

Ao Senhor

César Luiz da Silva Guimarães

Superintendente Regional do
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.

Porto Velho - RO

Ref.: Santo Antônio Energia/PVH: 0607/2012.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 378/2012/CGENE/DILIC/IBAMA

Prezado Senhor,

A par de cumprimentá-lo, encaminhamos os esclarecimentos solicitados por meio do
Ofício n° 378/2011/CGENE/DIL1C/IBAMA, conforme se segue:

No referido ofício, protocolado na SAE em 29/06/2012, informa-se que em
continuidade ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio,
encaminha um Relatório de Vistoria realizada pelo NLA/RO em 11 de maio de 2012, no
reassentamento Santa Rita, onde o referido núcleo atendeu uma reivindicação da
Associação dos Produtores Reassentados do Projeto Santa Rita.

Tendo por base as observações feitas em campo a CGENE solicita que a SAE em um
prazo de 30 dias realize as seguintes ações:

a) Adequação do encanamento das pias da cozia1ia e das caixas de gordura da
Escola Flor de Cupuaçu;

b) Instalação de sistema de escoamento de água da chuva no interior da Escola Flor
de Cupuaçu;

c) Readequação do banheiro masculino da Escola Flor de Cupuaçu uma vez que
parte dele permanece às vistas de quem transita pelo corredor principal da
escola;

d) Fixação e reparos nos brinquedos do playground na Escola Flor de Cupuaçu;
e) Retirada dos restos de madeira dos lotes do Reassentamento Santa Rita;
f) Adequação do solo para o desenvolvimento de culturas nas propriedades;
g) Apresentação de solução para os problemas observados nas fossas das

residências.

Outrossim, solicita um relatório fotográfico das ações executadas com cópia para o
Núcleo de Licenciamento Ambiental da Superintendência de Rondônia.
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Em relação aos itens "a", "b" e ;'c", temos a informar que apesar da entrega oficial da
escola ter ocorrido em 22 de dezembro de 2011 mediante Termo de Entrega e recebimento de

Obra e vistoria técnica da Prefeitura Municipal, que tem a atribuição da manutenção, a Santo

Antônio Energia providenciará como último atendimento na condição de finalização do projeto.
Desta forma serão avaliadas as situações apresentadas para a devida contratação de
serviços de reparos a serem realizados em até 60 dias.

Quanto ao item "d" - parque infantil e reiterando o conteúdo do Ofício SAE/PVH
0580/2012, cabe informar que a Escola Flor de Cupuaçu foi inaugurada em 04 de junho
de 2011 conforme registros fotográficos abaixo indicados. Nestes registros consta o
parque infantil que foi entregue em perfeita funcionalidade.

Inauguração Oficial da Escola Flor de Cupuaçu em 04 junho de 2011

Parque infantil em 04 de junho de 2011

~t-
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Parque infantil em 04 de junho de 2011

Desta forma cabe explicar que as ações de manutenção da estrutura do parque infantil, o que

cabe a municipalidade, deixaram de ser realizadas, conforme destaca o item 5 do Termo de

Entrega e Recebimento de Obra, assinado entre a SAE e a Prefeitura Municipal de Porto Velho.

Esclarecemos que mesmo tendo sido assinado formalmente este termo em 22 de dezembro

de 2011, esta obra havia sido inaugurada e entregue a municipalidade em junho de 2011.

Em relação ao item "e", sobre retirada dos restos de madeira dos lotes do reassentamento

Santa Rita, A Emater-RO, contratada pela SAE para prestação de serviços de ATES no

reassentamento Santa Rita, vêm articulando junto aos moradores a queima controlada dos

restos vegetais existentes nas leiras dos lotes, liberando assim maior área para cultivo.

Para tanto, a Emater-RO embasou-se na portaria GAB/SEDAM 066 e 068/2011, as quais

definem e apresentam um calendário para queima controlada de material vegetal por

agricultores familiares, assim, para aqueles que demonstrarem interesse, os técnico irão obter

toda documentação necessária e protocolar o pedido junto ao órgão ambiental.

Outra alternativa apresentada pelos técnicos é o plantio sobre a leira, pois trata-se de uma

área rica em material orgânico, onde diversos produtores vêm apresentando sucesso

cultivando neste local.

Em relação ao item "d", onde se indica a necessidade de adequação do solo para o

desenvolvimento das culturas nas propriedades, temos a informar que foi realizado projeto

para restabelecimento das boas condições de fertilidade dos solos dos reassentamentos Santa

Rita.

O custo total para correção de pH e restabelecimento da fertilidade do solo dos lotes

ocupados no reassentamento Santa Rita, atingiu o valor de R$352.913,00,00.

Cada um dos 130 reassentados que ocupam efetivamente seus lotes, receberam 8 ton de

calcário (entre maio e junho 2012), 500 quilos de fertilizante químico formulado NPK (04-14-

08) (nos dias 3 e 04 de abril de 2012) e 8 toneladas de fertilizante orgânico (entre março e abril

de 2012). Além do aporte de fertilizantes e calcário, foi prorrogado ao Auxílio para a
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Reorganização da Atividade Produtiva recebida mensalmente pelos reassentados para o
período de março a outubro de 2012, no valor de R$1.255,00/mês. Esta prorrogação foi
condicionada com a contrapartida, orientada às famílias, para aplicar parte do recurso na

produção, buscando o desenvolvimento da atividade produtiva dos lotes.

Calcário

Fertilizante Químico

«« I

Fertilizante Orgânico
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Em relação ao item "e", de apresentação de solução para os problemas de fossas em

residências, informamos que após o processo de identificação e avaliação das situações

existentes no reassentamento, serão realizados os trabalhos de construção de novas fossas

nos lotes as quais estão inviabilizadas assim como serão recuperadas aquelas fossas que

precisam de reparos. Atualmente está em processo de contratação de empresa especializada,

com previsão de início dos trabalhos em setembro de 2012.

Atenciosamente, •, t- ; j

(.//Ricardo Márcio Martins Alves
' Gerente de Sustentabilidade'
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN. Trecho 2. Edifício Sede, Bloco A. Io andar. Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tcl.: (61) 3316-1292. Fax: (61) 3316-1178 - URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n° '•' 'W2012/CGENE/DILIC/IBAMA

Brasília, : .• junho de 2012.

Ao Senhor

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentabilidade - SAE

Escritório da SAESA Porto Velho

Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
Porto Velho/RO - 76805-812 Tel/fax. (69) 3216-1600/1679

Assunto: Relatório de vistoria.

Senhor Gerente,

1. Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio,
encaminho Relatório de Vistoria realizada pelo NLA/RO no reassentamento Santa Rita. Com
base nas observações feitas em campo, solicito que a SAE realize, em um prazo de 30 (trinta)
dias:

adequação do encanamento das pias da cozinha e das caixas de gordura da Escola Flor do
Cupuaçu :

instalação de sistema de escoamento de água da chuva no interior da Escola Flor do
Cupuaçu;

readequação do banheiro masculino da Escola Flor do Cupuaçu, uma vez que parte dele
permanece às vistas de quem transita pelo corredor principal da escola;

• fixação e reparos nos brinquedos do playground na Escola Flor do Cupuaçu.

• retirada dos restos de madeira dos lotes do Reassentamento Santa Rita;

• adequação do solo para o desenvolvimento das culturas nas propriedades;

apresentação solução para os problemas observados nas fossas das residências.

2. Deverá ser entregue relatório fotográfico das ações executadas com cópia para o
Núcleo de Licenciamento Ambiental da Superintendência de Rondônia.

Atenciosamente,
/ i J" . ; ./

THOMAé MIAZAKI DE TOLEDO
Coordenador Geral de-Infraestrutura de Energia Elétrica
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTOBRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Av. Lauro Sodré, 3320, CEP 76803-460, Bairro Costa e Silva, Porto Velho, RO

RELATÓRIO DE VISTORIA

Porto Velho, 14 de maio de 2012.

Da: Equipe Técnica do Núcleo de Licenciamento Ambiental da SUPES/RO

Interessado: Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Vistoria técnica em reassentamento dos atingidos pelo AHE Santo Antônio

Processo n°: 02001.000508/2008-99

Anexos: Relatório fotográfico
Ofício n° 05/2012 ARESANTA

MEMO n° 110/2012/COHID/CGENE/DÍLIC/IBAMA

1. OBJETIVO

1. Em viagem ocorrida no dia 11 de maio de 2012, com saída às 8:00 de Porto

Velho, chegada em Jaci-Paraná às 9:34 e retorno a Porto Velho por volta das 17:40, a presente

vistoria procurou atender as reivindicações contidas no Ofício n° 05/2012, de 28 de março de

2012, da Associação dos Produtores Reassentados do Projeto Santa Rita - ARESANTA e

considerou os seguintes aspectos mencionados no Ofício n° 698/2011 CGENE/DILIC/IBAMA:

• Se ocorreram reparos na Escola Flor do Cupuaçu, em Santa Rita;

* Se ocorreu preparação do solo para plantio de mandioca e pastagens nas

propriedades dos assentamentos SantaRita e Morrinhos;
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEíO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Av. Lauro Sodré, 3320, CEP 76803-460, Bairro Cosia e Silva, Porto Velho, RO

• Se a Santo Antônio Energia (SAE) executou alguma ação a respeito da

reaJocação das fossas sépticas das residências de Santa Rita;

• Se ocorrem, através da SAE, atividades de Educação Ambiental na

região dos reassentamentos Santa Rito e Morrinhos;

• Se a construção da escola em Morrinhos foi finalizada;

2. VISTORIA

2. Escola Flor do Cupuaçu

3. Primeiramente, cabe ressaltar que o nome correto da escola do

Reassentamento Santa Rita é "Escola Municipal Flor do Cupuaçu" (Figura 01) e não "Flor de

Liz", como relatado no Relatório de Vistoria n° 11/2011 e no Ofício n° 698/2011

CGENE/DILIC/IBAMA. A vistoria da escola foi acompanhada pelo vice-diretor, Sr. Elias

Paulino, o qual apresentou à equipeos reparos efetuados pela SAE e as falhas estruturais ainda

presentes.

4. A equipe observou os seguintes problemas: (01) a escola possui encanamento

inadequado para as pias da cozinha, o que resulta em entupimento da caixa de gordura e

inviabilidade no uso das pias (figura 02); (02) inexistência de calhas para escoamento da água da
chuva no interior da escola. O escoamento inadequado da água é capaz de provocar a

deterioração das portas, das paredes e dos pisos afetados (Figura 03); (03) necessidade de

readequação do banheiro masculino, uma vez que grade parte dele permanece às vistas de quem

transita pelo principal corredor da escola (Figura 04); (04) brinquedos do playground sem

estrutura adequada para funcionamento (Figura 05). A deterioração dos brinquedos não pode ser

atribuídaao mau uso, uma vez que os mesmos permanecem inutilizados desdeos primeiros dias

da montagem na escola.

5. Os reparos efetuados pela SAE e observados pela equipe foram: (01)

readequação da fossa séptica. A fossa não foi realocada, mas recebeu incremento em sua

vedação, o que eliminou odores indesejáveis, segundo informações dos funcionários da escola





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIODO MEIO AMBIENTE - MMA

[NSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DOESTADO DERONDÔNIA

NÚCLEO DE LICENCIAMENTOAMBIENTAL
Av. LauroSodré,3330,CEP 76JSG3-460, BairroCosiae Silva, Porto Velho,RO

(Figura 06); (02) construção de corredor deacesso à escola em concreto (Figura 01), o qual reduz

a dificuldade da enteada de pessoas durante os possíveis alagamentos; (03) criação de drenos na
área da escola,

6. L&&§ do Reassertiameato Santa Rita

?* A contratada pela SAE para realizar o trabalho de assistência técnica nas

propriedades diz que está trabalhando no reassentamento desde odia 29/08/13, com uma equipe
de 08 agentes, sendo: 02 agrônomos, 02 técnicos agrícolas, 02 assistentes sociais, 01 veterinária,
01 engenheiro florestal, atendendo 110 propriedades, pois, várias estão sem atividade rural ou
não foram ocupadas.

8- Durante a vistoria dos lotes, os seguintes problemas foram encontrados; (01)
grande quantidade de restos de desmatamento (leiras) em praticamente todos os lotes do
reassentamento (Figura 07). As leiras, aiém de consumirem parte significativa da área da

propriedade, induzem o surgimento de ervas daninhas, dificultam o manejo da terra, abrigam
animais peçonheíos e inibem o crescimento das culturas; (02) em grande parte dos lotes, as
culturas de frutíferas (principalmente banana) e mandioca apresentam produção deficiente, com
baixo número de plantas por hectare (Figuras 08 e 09). Erii muitos casos, a baixa produção está
relacionada ao manejo inadequado dos solos. No entanto, em outros lotes, as culturas não
desenvolvem devido ao excessivo encharcamento dos solos que ocorre durante a época das
chuvas; (03) dos aproximadamente 10 hectares reservados para cada propriedade, 06 deles seriam
manejados pela SAE com vistas à produção de mandioca (02 ha) e pastagens (04 ha). As
pastagens observadas estavam ocupadas por ervas e não abrigavam gados (Figura 10). Muitos
plantios de mandioca se encontravam em baixa produtividade (Figura 08). Dado ao grande
número de leiras nos lotes, não foi possível mensurar (em hectares) a quantidade de terra
manejada pela SAE em cada lote. No entanto, podemos verificar que, na maioria dos lotes,
grande parte da área é improdutiva ou possui baixa produtividade.

9- Nas vistorias das residências foram observadas: (01) fossas localizadas muito

próximas às residências (entre 2a 4 metros), com problemas de liberação deodores e vazamento
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de resíduos (Figuras 11 e 12); (02) telhas quebradas, as quais geram problemas de goteiras e
infiltração (Figura 13); (03) resíduos sólidos, de naturezas diversas, espalhados ao redor das
residências.

10- Escola Municipal Tancrcdo Neves (Morrinhos) e U.B.S. Santa Rita

U- Aescola do reassentamento Morrinhos encontra-se em atividade (Figura 14),
e, segundo oSr. Fabrício, funcionário de apoio da referida escola, amesma não possui problemas
estruturais e apresenta boas condições de uso. Entretanto, a escola aparenta ter problemas com a
qualidade da água consumida, pois recebemos relatos de pessoas que tiveram crises de vômito e
diarréia relacionadas ao consumo da água da escola. Segundo oSr. Fabrício, oatual responsável
pela escola já tomou as providências devidas para ocaso. Aescola possui 02 salas de aula, 02
banheiros, 01 secretariaeOl cozinha e atende alunos doEnsino Fundamental.

12- AUnidade Básica de Saúde Santa Rita foi inaugurada, mas ainda não está em
funcionamento (Figura 15). Para início das atividades, cabe àprefeitura alocar os profissionais
necessários.

i3- Associação dos Produtores Reassentados ào iProjet© Santa Rita
14- A equipe procurou buscar mais informações a respeito do reassentamento
Santa Rita com oatual presidente da Associação dos Produtores Reassentados do Projeto Santa
Rita -ARESANTA, o Sr. Artur Duarte Raposo. Opresidente apontou os seguintes problemas:
(01) ASAE não procura dialogar com os moradores de Santa Rita. Não estão ocorrendo visitas
dos responsáveis pelo reassentamento às propriedades. AComunicação Social não tem passado
mais, apenas o sr José Luiz, mas não para nas propriedades. Os reassentados, caso desejem
reivindicar algum esclarecimento junto àSAE, precisam se deslocar até ocentro de Porto Velho;
(02) De acordo com os moradores de Santa Rita, aSAE teria lhes informado que, dos 10 hectares
destinados acada proprietário, 04 deles permaneceriam sem assistência da SAE e, portanto, cada
proprietário deverá se encarregar de tomá-íos produtivos. O sr. Artur, conta que o sr. Ivan da
SAE afirmou em reunião ocorrida no dia 03/05/12 numa sala do Rio Shopping, que as fossas não
serão realocadas e as leiras não serão retiradas e que esta decisão já havia sido repassada ao
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Ibama; (03) os reassentados ainda possuem muitas dúvidas sobre a Reserva Legal em

condomínio, principalmente no que diz respeito à localização e definição dos limites para cada

proprietário; (04) existem dúvidas sobre a qualidade da água consumida pelos moradores de

Santa Rita, segundo laudo apresentado à equipe pelo presidente Artur (de autoria desconhecida),

a água dos poçosde SantaRita é imprópria parao consumo humano.

15. Além do mencionado pelo presidente da ARESANTA, a equipe observou, em

certos ramais do reassentamento, amontoados de toras que precisam ser retirados com urgência,

pois taismadeiras são fonte de iminentes crimes ambientais, como incêndios, roubo e transporte

irregular de madeira (Figura 16).Ao longodos reassentamentos Morrinhos e Santa Rita, os lotes

mais remotos são os que possuem maior quantidade de leiras e estão mais propícios a incêndios

criminosos, uma vez que esses grandesamontoados impendem o desenvolvimento das culturas e

prejudicam o acesso do proprietário (Figura 18).

16. Em relação aos programas de Educação Ambiental, observamos que a SAE

promovera um evento na escola de Morrinhos alguns dias antes da presente vistoria (Figura 14).

Também existe um posto de divulgação da Educação Ambiental próximo à referida escola. Em

geral, pôde-se perceber que as ações da SAE relativas ao tema ainda são incipientes e não

atingiram a comunidade satisfatoriamente. A equipe partiu de Porto Velho às 08b00 e chegou ao

local da vistoria às 09h34. A vistoria se deu por meio de visitas nas propriedades e nos

equipamentos públicos dos reassentamentos sob responsabilidade da Santo Antônio Energia

(SAE). Todas as visitas foram acompanhadas por responsáveis pela propriedade. No caso das

escolas, as vistorias foram acompanhadas por funciôíiários das mesas. As informações

apresentadas no presente relatório foram obtidas através de observação direta e relatos dos

responsáveis pelas propriedades.
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3. CONCLUSÕES ECONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do observado, conclui-se que as atividades da SAE no reassentamento

Santa Rita ainda não cumpriram seu principal objetivo, o qual busca a auto-sustentabilidade dos

reassentados, Além das pequenas reformas necessárias às escolas e residências, existe a urgente

necessidade da retirada dos restos de madeira e adequação do solo para o desenvolvimento das

culturas nas propriedades.

^Bisaggio
ímbiental

/SUPÈS^O
EDUARDO L. BSSAGGIO
Analista Amb.-Mat. 151.249-2

Port Físc. 2.003/08

YuriMendonça
Analista Ambiental

ÍBAMA/NLA/SUPES/RO
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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Figura 01 - Escola Municipal "Flor do Cupuaçu", localizada no reassentamento Santa Rita
(Coord. -09 06* 41,97446" -64 10' 03,60279" WGS 84).

02 - Caixade gorduraentupida daEscolaMunicipal Flor do Cupuaçu (SantaRita).
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Figura03 - Escoamento de água direcionado parao interior da escola.

Figura 04- Vista exterior do Banheiro masculino da escola Flor do Cupuaçu.
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Figura 05 - Plâyground da escola Flor do Cupuaçu eseus brinquedos inadequados.

Figura 06 - Fossa séptica reformada da escola Flor do Cupuaçu.
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Ofício Circular n° 4/2012/AH-PV-ANA

Documento: 20329/2012-39

Brasília, 24 de julho de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Volney Zanardi
Presidente do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama
70818-900 Brasília/DF

Assunto: Reunião sobre as usinas no rio Madeira

Senhor Presidente,

1. A Agência Nacional de Águas - ANA, na sua missão institucional, conferida pela
Lei n° 9.984, de 17 de julho de 2000, possui a competência para definir e fiscalizar as condições
de operação de reservatórios por agentes públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo
dos recursos hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas
bacias hidrográficas, em articulação com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

2. Conforme acordado em reunião no dia 3 de julho de 2012, sobre o início da
operação da UHE Santo Antônio, encaminhamos, em anexo, ajuda memória consolidada com as
correções encaminhadas à ANA sobre a referida reunião.

3. Ainda, com objetivo de dar prosseguimento aos entendimentos alcançados,
informamos que a ANA promoverá nova reunião sobre o início da operação da UHE Santo
Antônio, que ocorreu em março, e da UHE Jirau, previsto para o segundo semestre deste ano.

4. Isto posto, convidamos esse Instituto para participar da referida reunião, a
realizar-se no dia 15 de agosto de 2012, às 10 horas, na Sala de Vidro, Bloco M da Agência
Nacional de Águas.

5. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e encaminhamentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente, S^ÍV? ' MMA-IBAMA
y< w^ ,.--"" Documento:

(^ _.--: ••"""" " 02001.038498/2012-41
PAULO RODIGUES VIEIRA Data: £§ $%- fj2

Diretor

Setor Policial - Área 5 - Quadra 3 - Bloco "M" - Brasília-DF, CEP 70610-200 - telefone (61)2109-5431
Fax (61) 2109-5415
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No dia 03 de julho de 2012, ocorreu em Brasília, na sede da Agência Nacional de Águas - ANA,
reunião com instituições públicas e privadas, representantes dos setores usuários de
navegação e hidroeletricidade, para discutir sobre os impactos na navegação supostamente
causados com a entrada em operação da Usina Hidrelétrica Santo Antônio. A lista de

participantes da referida reunião está em anexo.

A reunião foi aberta por Joaquim Gondim, Superintendente de Usos Múltiplos e Eventos
Críticos da ANA, que falou sobre as atribuições da Agência na prevenção de eventos
hidrológicos críticos, na definição de regras de operação de reservatórios e na regulação dos
usos da água. Após a apresentação dos participantes, explicou que a reunião decorreu de
solicitações recebidas pela ANA pormeio de correspondências dos setores usuários, motivadas
pela entrada em operação da UHE Santo Antônio e os impactos que supostamente vem sendo
causados, especialmente, no setor de navegação.

Na seqüência, passou a coordenação da reunião para o Dr. Paulo Vieira, Diretor da Área de
Hidrologia da ANA, que agradeceu a presença de todos e abordou de forma ampla o problema
a ser discutido, ou seja, as oscilaçõesno nível do rio Madeira e a transposição de troncos.

Francisco Viana, Superintendente de Regulação da ANA, falou sobre as condicionantes da
outorga da UHE Santo Antônio, ressaltando que este instrumento permite readequações, isto
é, mesmo estando cumpridas todas as condicionantes, existe a possibilidade de se fazer novas
exigências em casos excepcionais. André Pante, Gerente de Regulação, explicou que UHE
Santo Antônio é uma hidrelétrica a fio d'água, ou seja, com vazões defluentes iguais às vazões
afluentes, e destacou o Art. 5o, IV, da Resolução ANA nQ465, que diz que "o reservatório
poderá ser operado de modo a garantir condições adequadas de qualidade da água e níveis
d'água necessários aos usos múltiplos da água e ao transporte aquaviário no reservatório e no
trecho do rio Madeira a jusante da barragem".

O representante da Santo Antônio Energia S.A., João Carlos Salgado, Coordenador do Projeto,
comentou sobre o arranjo geral da usina e o panorama do estágio da obra. Apresentou o
Programa de Enchimento do Reservatório, que, de acordo com a Licença de Operação do
IBAMA emitida em setembro de 2011, aconteceu em cinco etapas, sendo finalizado em janeiro

de 2012, quando foi alcançado o nível d'água de 70,50m.

Também comentou sobre o Plano de Operação de Comportas que tem como objetivo atender
às condicionantes da outorga, respeitando a vazão defluente mínima e não alterando a
variação natural da vazão. Para evitar oscilações indesejáveis e manter uniformidade no fluxo,
explicou que as comportas são abertas em etapas, do centro para as extremidades,
respeitando o intervalo de uma hora entre as manobras, o que considera ser uma atitude
bastante conservadora. Disse, ainda, que existe uma rede de estações fiuvíométricas
automáticas a jusante do aproveitamento, o que permite um monitoramento das vazões que
defluem do reservatório de Santo Antônio.
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Sobre o Sistema de Manejo de Troncos, Salgado explicou que foram feitos estudos

considerando duas hipóteses: na primeira, os troncos seriam acumulados no reservatório e

depois retirados, estocados e encaminhados para destinação definida; e na outra hipótese,

seria permitida a passagem dos troncos para jusante (transposição dos troncos). Foi explicado,

então, que as opções foram apresentadas^ao IBAMA, que, após análise, determinou que se
procedesse à transposição dos troncos. /" ™ ~ ~~

Nessa oportunidade, Salgado elucidou que, em concordância com o IBAMA, houve retenção

dos troncos durante todo o processo de enchimento do reservatório e, em conseqüência,

houve o acúmulo de uma grande quantidade de troncos a ser liberada de uma vez, fato que

não deverá ocorrer novamente. A partir de então, de acordo com ele, os troncos entram no

reservatório e são encaminhados para jusante, por meio do sistema denominado "Log Boom".

Outro ponto destacado foi oenrocamento de proteção da margem direita do rio Madeira.

Salgado disse que foram verificados processos erosivos na margem direita do rio, a jusante da

usina. Essa questão recebeu atenção por parte da Santo Antônio Energia, que, em curto prazo,

apresentou solução.

Referente a esse assunto, Carlos Hugo Araújo, Diretor da Santo Antônio Energia, explicou

tratar-se do fenômeno conhecido como "terras caídas", que foi potencializado com a entrada

em operação da usina. Sobre isso, Carlos Hugo disse que, em 03 de fevereiro desse ano, foi

firmado um Termo de Ajuste de Conduta, contemplando três pontos:

• realocar, temporariamente, moradores em áreas de risco;

• implantar enrocamento para estabilização das margens; e

• providenciar realocação definitiva para moradores que tiveram suas casas

condenadas.

Presidente do Sindfluvial, Raimundo Holanda, relatou os problemas percebidos a partir da

entrada em operação da UHE Santo Antônio. Disse que, devido ao intenso processo de

assoreamento por que passa o rio Madeira, comboios passaram a navegar com menores

cargas e em condições imprevisíveis, o que, segundo ele, acaba afetando a segurança da

atividade.

Raimundo Holanda discorreu, ainda, sobre a falta de estudos mais elaborados a jusante da

usina e sobre os possíveis problemas que poderão vir a ocorrer na época de seca. Falou sobre

a grande variação de nível do rio que provocou banzeiros e marolas que, além de

potencializarem o processo de desbarrancamento, afetam as operações de carga e descarga

do porto de Porto Velho, havendo, inclusive, paralisado suas atividades por quinze dias. Sobre

esse assunto, Raimundo Holanda mostrou um vídeo em que estão registradas oscilações

atípicas no nível do rio e como elas prejudicaram as operações no porto.

Por fim, Raimundo Holanda ressaltou o problema ocasionado pela liberação dos troncos e

solicitou que fossem realizados estudos sobre o tema.

Em seguida, o Presidente do Porto de Porto Velho, Ricardo Sá Vieira, em concordância com

Raimundo Holanda, falou sobre os problemas decorrentes das oscilações repentinas no nível



do rio, dos desbarrancamentos e da maiorvelocidade da água percebida depois da entrada em

operação da usina.

Ricardo Vieira ressaltou a necessidade de se criar um canal de comunicação entre oPÍK£" :
Organizado e a UHE Santo Antônio para discutir ações efetivas, como, por exemplcj^ajbr: ^
possibilidade de fechamento do porto quando da realização de experiências de abertura dos
vertedores.

Coordenador de Energia Hidrelétrica e Transposição do IBAMA, André Andrade manifestou
que o IBAMA vem acompanhando os problemas relatados e solicitou que o Instituto seja
oficialmente notificado sobre os problemas ocorridos para que possa tomar uma posição e

evitar que se repitam no início da operação da UHE Jirau.

Representante da Marinha do Brasil, Capitão dos Portos da Amazônia Ocidental, Paulo César
Machado fez considerações sobre o fato de o rio Madeira não ser caracterizado como uma

hidrovia. Ele explicou que para que isso aconteça são necessários estudos e obras como
balizamento, batimetria e dragagem do canal. Comentou sobre o estranhamentcfcausado pelo
fato de a Marinha não ter sido chamada a contribuir no processo de definição das

condicionantes da outorga e levantou a possibilidade de se criar um comitêde bacia para o rio
Madeira, principalmente, por conta das usinas que estão sendo implantadas no rio.

Também ressaltou o problema ocasionado pelos troncos e chamou atenção para uma situação
típica do rio Madeira que é a formação dos paliteiros, que, conforme explicou, são troncos que
se fixam no leito do rio e, em águas baixas, podem causar acidentes. Diante disso, o Capitão
dos Portos, solicitou ao IBAMA que verificasse a possibilidade de reavaliar a decisão em
relação à transposição dos troncos, argumentando que a retirada dos troncos acumulados
traria maior benefício para a segurança da navegação.

Finalmente, o Capitão pediu atenção para b início do enchimento do reservatório da UHE Jirau,
para que não seja repetido o mesmo erro do enchimento de Santo Antônio que se iniciou no

período da vazante.

Outro representante da Marinha, Delegado Fluvial de Porto Velho, Amilton Rodrigues
Eleotero, ao mostrar figura contendo informações sobre o nível dos rios Madeira e Abunã,
comentou sobre o problema causado pelo enchimento do reservatório ter sido realizado
justamente no período de seca. Solicitou, então, que o enchimento de Jirau seja feito a partir
de janeiro, início do período de cheias, de modo a garantir calado suficiente para a navegação
no rio Madeira.

O Delegado reiatou, uma vez mais, a oscilação atípica no nível do rio Madeira, ocorrida em
maio. Explicou que as embarcações possuem o conjunto de amarração ao cais do porto
dependente do nível da água e que a alta variação de nível prejudica a segurança na

navegação.

Complementando a fala anterior, o Capitão de Fragata, Paulo César Potiguara, pronunciou
sobre a necessidade de garantir navegabilidade com a construção das usinas. Falou acerca dos
problemas decorrentes da não previsão de condicionantes na outorga que determinem a
manutenção dos mesmos níveis de calado para a garantia da navegabilidade.



Adalberto Tokarski, Superintendente da Agência Nacional de Transportes Aquaviários -

ANTAQ, explanou sobre a elevação dos custos da navegação no rio Madeira, devido ao

enchimento do reservatório de Santo Antônio em águas baixas, que levou a diminuição do

calado, consequentemente menor volume de carga transportada nas barcaças. Alertou sobre a

necessidade de se procurar evitar que estes mesmos problemas se repitam no início da

operação da UHE de Jirau e sobre a necessidade de se realizar a dragagem do rio, devido ao

assoreamento, provavelmente causado pela construção da barragem de Santo Antônio.

Outro representante da ANTAQ, Waíneon Oliveira, mencionou que, ao se optar pela

transposição dos troncos, não foi considerada a segurança da navegação. Referindo-se ao

período de enchimento do reservatório e às oscilações atípicas no nível da água, argumentou

que esses problemas trazem insegurança institucional para a navegação no rio Madeira.

Adão Proença, Diretor do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,

manifestou preocupação quanto aos prejuízos econômicos decorrentes das variações no nível

do rio Madeira, lembrando que "será usado dinheiro público para mitigar os problemas

ocorridos". Mencionou, ainda que, embora o enchimento do reservatório tenha ocorrido em

época errada, houve autorização por parte do órgão licenciador, IBAMA, conferindo, portanto,

conforto jurídico ao consórcio responsável pela usina.

Carlos Novaes, representante do Governo Federal no Conselho de Autoridade Portuária do

Porto de Porto Velho e do Ministério dos Transportes, solicitou à Santo Antônio Energia que o

plano de operação da usina seja disponibilizado e referiú-se a fala do Presidente do Porto ao

ressaltar a necessidade de comunicação entre a Santo Antônio Energia e o porto. Por fim,

manifestou-se sobre os prejuízos para a navegação causados pela ausência de eclusas.

O Procurador-Geral da ANTAQ, Glauco Alves Cardoso Moreira, esclareceu que o conforto

jurídico mencionado é relativo e que as condicionantes da licença podem ser revistas diante de

um fato novo. O procurador federal advertiu que caberia a ANA e, principalmente, ao IBAMA

se manifestar quanto aos aspectos do licenciamento e os problemas relatados.

Paulo Vieira sugeriu levar as decisões técnicas tomadas neste fórum a instâncias superiores,

como a Casa Civil, de modo a garantir sua efetivação. Aproveitou para esclarecer que o

estabelecimento das condições de enchimento do reservatório é de competência do IBAMA.

Como encaminhamento, propôs elaborar uma metodologia de trabalho para conciliar as

posições dos atores presentes.

Representante do Ministério dos Transportes, Edison de Oliveira Vianna, argumentou que as

questões levantadas eram passíveis de ser resolvidas pelo grupo ali reunido, sem que seja

necessário levar à esfera política. Edison exprimiu também sua opinião quanto à baixa

qualidade dos projetos de engenharia desenvolvidos no país e destacou o importante papel do

licenciamento ambientai, ressaltando o trabalho do IBAMA e da ANA.

Em resposta aos questionamentos apresentados, João Carlos Salgado explicou que o projeto

da UHE Santo Antônio seguiu um rito de onze anos, privilegiando uma condução aberta, com

realização de audiências públicas, ampla discussão e participação da sociedade. Observou que

a questão da navegação foi considerada desde o início, e que não cabe à Santo Antônio
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Energia a decisão pela construção de eclusas. Concluiu que não se pode falar que o projeto
tenha sido desenvolvido à revelia e que é um projeto bastante qualificado.

Referindo-se aos estudos e monitoramento a jusante, Salgado comentou que há histórico de

cerca de 50 anos de medições em estações fluviométricas a jusante do reservatório da usina.
Inclusive ressaltou que há estudos de modelagem de sedimentos prontos até Humaitá.
Colocou que os problemas expostos não se caracterizam uma novidade, pois já estavam
presentes antes da construção do empreendimento. Dessa forma, argumentou que não seria
razoável dizer que todos os problemas do rio Madeira são devidos ao início da operação da

usina.

Salgado pediu esclarecimento sobre o que o representante do porto quis dizer com "plano de
operação". Argumentou que a usina opera a fio d'água, com exceção dos casos já relatados,
que estão associados a uma situação fora dos padrões. Observou, ainda, que há sim uma
oscilação no nível do rio, mas que essa acontece naturalmente e pode ser comprovada por
meio do histórico de medições.

Para o futuro, Salgado disse esperar uma melhor operacionalização da questão dos troncos e
propôs o estabelecimento de plano de trabalho para aumentar o nível de comunicação entrea
Santo Antônio Energia e o Porto Organizado.

Carlos Hugo referiu-se ao papel desempenhado pelo IBAMA que, segundo ele, vem
trabalhando de forma muito ativa e acertada. Quanto à qualidade do projeto, argumentou que

foram gastos 140 milhões de reais em estudos de viabilidade e E1A-RIMA e que o projeto fora
muito bem planejado e bem trabalhado para evitar problemas na sua implantação.

Sobre os problemas expostos, disse que a Santo Antônio Energia vem acompanhando com
toda atenção e, especificamente a respeito dos troncos, colocou-se a disposição para negociar
o melhor horário para proceder à liberação.

Caminhando para a finalização da reunião, Paulo Vieira propôs a elaboração de um documento
conjunto, que seria, então, enviado à apreciação de outras esferas do governo, com sugestões
de soluções técnicas ao impasse. Reforçou a necessidade de se incorporar Jirau nos debates e
discussões, uma vez tenha sido bastante mencionado. Questionou a Santo Antônio Energia
quanto à possibilidade de se manifestar sobre a disponibilização do plano de operação.

Adalberto Tokarski solicitou manifestação da ANA sobre as oscilações de vazão e sobre o
aumento do número de turbinas em operação, que, segundo ele, pode aumentar as variações

de nível.

Adão Proença sugeriu que fossem realizadas reuniões técnicas paralelas entre atores

interessados e a Santo Antônio Energia.

Paulo Vieira propôs a realização de outra reunião em agosto para o debate de propostas de
atuação e incorporando a UHE Jirau. Solicitou, ainda, que, conforme recebam o registro de
memória da reunião, os participantes retornem as correções necessárias e apontem propostas

de atuação.



Gerente de Recursos Hídricos do Operador nacional do Sistema - ONS, Vinícius Forain Rocha,

esclareceu que o papel da ONS é regular a geração de energia elétrica no país. Para tanto, ele

continuou, são consideradas as condicionantes de operação estabelecidas nas Licenças de

Operação, passadas pelos agentes, pela ANA e ANEEL, permitindo, assim, que o despacho

centralizado seja viabilizado. Esclareceu que, em Santo Antônio, as condições de operação

estão sendo atendidas e que casos isolados, como o ocorrido em maio deste ano, estão sendo

verificados.

André Andrade, do IBAMA, reconheceu a existência de problemas previstos e reforçou a

necessidade de se informar de modo oficial o IBAMA sobre aqueles imprevistos,

fundamentando que existem instrumentos que garantem a atuação nesses casos.

Referindo-se ao reservatório de Jirau, André Andrade solicitou que se oficialize o pleito sobre a

definição do período de seu enchimento e concordou com inclusão de Jirau nas discussões. Por

fim, ressaltou a importância e a capacidade desse grupo de decidir e propor soluções.

Francisco Viana recapitulou o que foi discutido na reunião e ressaltou a importância de se

entender as atribuições da ANA e suas limitações de atuação, especialmente no que diz

respeito aos instrumentos de regulação, nesse caso, a outorga e as regras de operação, que

estabelecem limites máximos e mínimos, mas não suprem questões de operação diária. Para

isso, reforçou, é necessária articulação entre as partes. Ainda, destacou a atuação de outros

órgãos: Ministério dos Transportes no papel de concepção de projeto básico de eclusas e

IBAMA no que concerne às questões ambientais e mitigação de danos.

Finalmente, Joaquim Gondim sugeriu como data provável para a próxima reunião o dia 15 de

agosto.
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MMA-IBAMA

Documento:

^- 02001.034793/2012-28
n

ti.^" • Data: otfo 107/ lí D ,,, > r.
SantoAntônío Rubr.:

Porto Velho, 25 de julho de 2012

À Senhora
Gísela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0625/2012

Assunto: Solicitação de dilação do prazo para cumprimento da Condicionante 2.17 da
Licença de Operação n° 1044/2011

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE solicita a

dilação do prazo para cumprimento da Condicionante 2.17 da Licença de Operação n°

1044/2011 abaixo transcrita.

2.17 Apresentar, no prazo de 01 (um) ano: (i) relatório acerca da aferição do
modelo preditivo da qualidade da água do reservatório. Mediante tal aferição e
calibração, incorporar o modelo matemático na gestão da qualidade da água da
área de influência do empreendimento durante sua operação; (ii) novo
prognóstico da qualidade da água para a fase de reservatório considerando um
horizonte de longo prazo (5, 10, 15 e 30 anos). Prevendo-se eventuais-cenários
desfavoráveis de qualidade da água, propor ações mitigadoras, tais como
alterações na regra operativa da usina; (iii) valores de corte para a fase de
reservatório, com níveis de alerta para as variáveis do modelo (sobretudo OD e
DBO). Os valores de corte para ás variáveis devem ser definidos por equipe
especialista visando a manutenção dos usos da água e condições de vida da
biota aquática.

Esta solicitação se justifica pelos seguintes motivos:

1) O Relatório Consolidado da fase de estabilização do Reservatório está

com previsão de emissão em setembro/2012, sendo que esses dados deverão

subsidiar ajustes da própria modelagem de qualidade de água;

R. Tabajara, 834 - Olaria j2
CEP 76.801-316 /
Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679 '
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2) Em 28/05/2012, por meio da correspondência SAE/PVH 0415/2012, a SAE

solicitou ao IBAMA os dados de output de modelagem da UHE Jirau. Esses

dados são importantes para o cumprimento da condicionante 2.17 da LO

1044/2011, sobretudo para a construção dos cenários de iongo prazo, uma vez

que a qualidade da água no reservatório da UHE Santo Antônio é dependente

da qualidade da água oriunda do reservatório imediatamente a montante. No

entanto, a SAE não obteve retorno por parte deste Instituto;

3) O estabelecimento de valor de corte para qualidade de água no

reservatório da UHE Santo Antônio deve considerar a qualidade da água na

saída da UHE Jirau, de forma o vaior estabelecido reflita uma situação sobre a

qual a SAE possa efetivamente realizar gestão.

Desta forma, a SAE propõe uma reunião, na forma de seminário, com o IBAMA

e, possivelmente com a Energia Sustentável do Brasil - ESBR na segunda quinzena

de agosto. Considerando que o caudal do rio Madeira perpassa os empreendimentos,

a SAE entende que será possível a elaboração de cenários mais bem consistidos se a

reunião de avaliação contiver informações e experiências de ambos empreendedores,

mas entende que taí posicionamento é prerrogativa do IBAMA.

A partir da disponíbilização dos dados solicitados da UHE Jirau, a SAE solicita

3 (três) meses para realizar ajustes no modelo matemático e elaborar o relatório da

modelagem para cumprimento da condicionante em questão.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova protestos de estima

e consideração.

Atenciosamente,

fy Ricardo Márcio Martins A^/es
Gerente de Sustentabiiidade

R. Tabajara, 834 - Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600- Fax 55 69 3216 1679
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS - IBAMA

INFORMAÇÃO TÉCNICA N° U /2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Brasília. Oj- de agosto de 2012.

Dos Técnicos: David Fernando Cho

Sara Quizia Corrêa Mota
Rodrigo Vasconcelos Koblitz

Ao: Coordenador de Licenciamento Ambiental Substituto

Rafael Ishimoto Delia Nina

Assunto:

Processo n°:

Plano de Trabalho da Biota de Santo Antônio

02001.000508/2008-99

PLANO DE TRABALHO

I - INTRODUÇÃO

As amostragens para o monitoramento de fauna, ictiofauna e flora, após período pós Licença
de Operação da UHE SantoAntonio/RO, serão orientadas pela presente nota técnica.

Após as reuniões realizadas em 01/12/2011 e 11/05/2012 e os seminários técnicos em
Agosto /2010 e Julho/2011, de comum acordo entre técnicos do órgão licenciador, técnicos e
consultores da Santo Antônio energia, definiu-se as metodologias, esforço amostrai e os locais de
amostragem.

Os locais de amostragem e esforços de coleta estão apresentados de forma geral na etapa
espacialização das amostragens. Os métodos e o esforço específico estádefinido em métodos.

2 - ESPACIALIZAÇÃO DAS AMOSTRAGENS

2.1 -AMOSTRAGEM EM AMBIENTE TERRESTRE.

Os ambientes terrestres possuem amostragens nos transectos e parcelas. Nelas serão
realizados esforços dos grupos terrestres e de vegetação.

A amostragem dos grupos terrestres e vegetação serão realizadas conforme as atividades de
monitoramento pré-enchimento, como observado no esquema abaixo (Fig. 1):

iit 1/24
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Reservatório

Re manso

Parcelas Terrestres

Curses d'água

RIO CARIPUNAS . Ilha das Pedras

RIO MADEIRA

RIO MADEIRA

RIO JACIPARANA

Figura 1. Esquema da espacialização da amostragem dos grupos terrestres e vegetação.

Para melhor visualização, segue abaixo os esquemas detalhados dos módulos terrestre de
amostragem: Módulo de Teotônio (Fig. 2), Módulo da ilha das Pedras(Fig. 3), Módulo da ilha dos
Búfalos (Fig. 4), Módulo de Jaci (Fig. 5) e o Módulo de Nova Morrinhos (Fig. 6). que irá substituir
as do Módulo de Morrinhos que foi alagado pela formação do reservatório.

O Módulo de Nova Morrinhos foi acrescido para substituir o Módulo de Morrinhos, que foi
alagado devido a formação do reservatório da UHE Santo Antônio. Dessa forma em comum acordo
com técnicos do IBAMA, SAE e pesquisadores foi definido um outro local de amostragem, com a
mesma fitofisionomia para substituição.

2/24 £
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Reservatório

Remanso

ParcelasTerrestres

Marcelas Aquáticas

Reservatório

Remanso

Parcelas Terrestres

^arcetas Aquáticas

Figura 2. Esquema de amostragem no Módulo de Teotônio.

Figura 3. Esquema de amostragem no Módulo ilha das Pedras:
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<igura 4. Esquema de amostragem no Módulo ilha dos Búfalos.

Figura 5. Esquema de amostragem no Módulo de Jaci:

Reservatório

Remanso

Pa rce Ia s Terrestres

Marcelas Aquáticas

Reservatório

Remanso

Parcelas Terrestres

3arcelas Aquáticas

4/24
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Figura 6. Esquema de amostragem no Módulo de Nova Morrinhos.
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Reservatório

Remanso

Parcelas Terrestres

=arceías Aquáticas
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2.2AMOSTRAGEM EM AMBIENTE AQUÁTICO

As espacialização das amostragens para o Programa de Conservação da Ictiofauna irá
depender de qual metodologia utilizada. As coordenadas geográficas, em graus decimais,
apresentam os pontos onde será realizada a amostragem, com exceção à metodologia de arrasto
bentônico, pois a coordenada apresentadaserve de referencial para a região amostrada, uma vez que
as coletas com arrasto bentônico serão executadas nas calhas dos rios, mas sempre dentro dos
limites das mesmas áreas estabelecidas e próximo a foz dos afluentes do rio madeira e na calha do
rio amazonas, próximo a foz do rio madeira .

As amostragens de lctioplâncton serão realizado como o esquema abaixo:

Rio Amazonas

Rio Negro

</
RioAhUna Rio jaciparaná Rlojamari

Rio Madeira.

Rio Manicoré

Rioji-Paraná ou Machado

Amostragem de lctioplâncton

Cursos dágua

Figura 2. Esquema dos pontos de amostragem de lctioplâncton.

•A|; 6/24
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Para uma melhor visualização a figura abaixo (Fig. 3), ilustra os pontos localizados mais
próximos do reservatório:

• AmosTragem de lctioplâncton

Cursos dágua

Rio Caripunas

Rio jaciparanã

Igarapé Puruzinho HUM

Igarapé Cuniã * JAM

*CUj

CUN
MAC

Rio Ji-Parartã ou Machado

Figura 3. Detalhe dos pontos de coleta de ictioplâncton, próximos ao reservatório.

Assim como em detalhe, os pontos localizados na confluência do Madeira com o Amazonas.

Rio Amazonas

• AMApre
• AMApos

• MADfoz

Ri d Amazonas

0 Amostragem de ictioplâncton

Cursos d'água

Figura 4. Detalhe dos pontos de coleta de ictioplâncton, na foz do rio Madeira.
'.??,
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Abaixo segue a periodicidade e as coordenadas geográficas, em graus decimais, dos pontos
de amostragem de ictioplâncton:

Quadro 1. Coordenadas dos pontos de amostragem de ictioplâncton, coordenadas geográficas em graus decimais.
Ponto Periodicidade Latitude Longitude Local
JAC Bimensal -9.253100 -64.387800

HUM Bimensal -7.521100 -63.003900

MAC Bimensal -8.130900 -62.827100

CUN Bimensal -8.195700 -63.328600

JAM Bimensal -8.448200 -63.498500

CUJ Bimensal -8.583000 -63.748500

SAJ Bimensal -8.776300 -63.923300

SAM Bimensal -8.841300 -64.012600

MOR Bimensal -9.018700 -64.243300

JRJ Bimensal -9.219600 -64.628200

AMApos Bimensal -3.356100 -58.697500

MADfoz Bimensal -3.424500 -58.799700

AMApre Bimensal -3.303900 -58.853600

No reservatório

Calha do rio Madeira

Foz do rio Jí-Paraná ou Machado

Foz do rio Cuniã

Foz do rio Jamari

Foz do rio Cujubim
Calha do rio Madeira

No reservatório

No reservatório

No reservatório

rio Amazonas a jusante da foz do rio Madeira
Foz do rio Madeira antes do rio Amazonas

rio Amazonas a montante da foz do rio Madeira

Para ictiofauna no subprograma de Biologia e Ecologia a espacialização será apresentada
com base na periodicidade das amostragens: Malha amostrai bimestral e Malha amostrai
semestral. Abaixo, o esquema para visualização da Malha amostrai bimestral, seguido dos quadros
que apresentam coordenadas geográficas, em grau decimal, das metodologias utilizadas.

A Amostragem por malhadeira

0 Amostragem por arrasto bentônico

Cursos cTágua

Rio Caripunas

y RioLaje

Igarapé Curii.

.0 0

Rio Ji-Paraná ou Machado

Riojadparaná

Figura 5. Esquema da Malha amostrai Bimestral do Subprograma de Biologia e Ecologia de
Ictiofauna.
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Quadro 2. Coordenadas geográficas, em grau decimal, dos pontos de amostragem da Malha amostrai Bimestrais do
Subprograma de Ecologia e Biologia de Ictiofauna, pelo método de malhadeira.

Ponto Latitude Longitude Local

RSJ (JAF) -9.283759 -64.398970

JAM -9.453149 -64.416220

JAD -8.651550 -63.927578

BEM -8.662536 -63.878717

BEF -8.642870 -63.850300

CUN -8.320872 -63.436448

MAF -8.055638 -62.895490

MAM -8.337359 -62.707720

RSB -8.855512 -64.058010

RSM -9.089862 -64.314664

RSA -9.160890 -64.497409

Rio Jaci Paraná na margem direita do rio Madeira. Ponto no lago Madalena

Rio Jaci Paraná na margem direita do rio Madeira. Ponto na porção alta do rio Jaci
Paraná

Igarapé Jatuarana 2 na margem esquerda do rio Madeira

Igarapé Belmont na margem direita do rio Madeira. Ponto na porção alta do igarapé
Belmont.

Igarapé Belmont na margem direita do rio Madeira. Ponto na foz do igarapé Belmont

Lago Cuniã na margem esquerda do rio Madeira.

Rio Machado na margem direita do rio Madeira. Ponto na foz do rio Machado

Rio Machado na margem direita do rio Madeira. Ponto na porção aita do rio
Machado.

Corpo do reservatório porção baixa

Corpo do reservatório porção média

Corpo do reservatório porção alta

Quadro 3. Coordenadas geográficas, em grau decimal, dos
Bimestrais do Subprograma de Ecologia e Biologia de Ictiofauna,

Ponto

ARR22

ARR23

ARR24

ARR25

ARR26

ARR27

ARR28

ARR29

ARR30

ARR31

ARR32

ARR33

ARR34

ARR35

Latitude

-10.434928

-10.404317

-9.851538

-9.665704

-9.521231

-9.222259

-9.147953

-9.148759

-9.016592

-8.923481

-8.793231

-8.637953

-8.579619

-8.588759

Longitude Local

-65.385503

-65.380003

-65.286641

-65.441947

-65.318390

-64.626276

-64.544498

-64.353247

-64.236941

-64.092107

-63.933828

-63.851300

-63.743661

-63.618299

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

Calha do

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

rio Madeira

pontos de amostragem da Malha amostrai
pelo método de arrasto bentônico.

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

no trecho

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

de corredeiras

montante de Jirau

montante de Jirau

montante de Jirau

montante de Jirau

montante de Jirau

entre Jirau e Teotônio

entre Jirau e Teotônio

entre Jirau e Teotônio

entre Jirau e Teotônio

entre Jirau e Teotônio

jusante Santo Antônio

jusante Santo Antônio

jusante Santo Antônio

jusante Santo Antônio

9/24
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A Malha amostrai Semestral será amostrada conforme esquema abaixo, seguido pelos
quadros com as coordenadas geográficas, em graus decimais, das metodologias utilizadas.

Rio Negro

Rio Amazonas

Igarapé Puruzinho

-tRio Caripunas

Rio Abunã'-""""

Rio Aripuana

Rio Guaporc

A Amostragem por malhadeira

O Amostragem por arrasto bentônico

Cursos d'ãgua

Figura 6. Esquema dos pontos de amostragem de ictiofauna semestrais

Quadro 4. Coordenadas geográficas, em grau decimal, dos pontos de amostragem da Malha amostrai Semestrais do
Subprograma de Ecologia e Biologia de Ictiofauna, pelo método de malhadeira.

Ponto Latitude Longitude Local

CAU -12.189683 -64.553142

SOT -11.604661 -65.227268

PAC -10.863068 -65.271253

KAF -9.194731 -64.624665

PUR -7.359783 -63.060240

MAR -6.162725 -61.792900

MAN -5.869224 -61.356731

ARI -5.170922 -60.379829

SAM -3.840579 -59.170164

Rio Cautario na margem direita do rio Guapore

Rio Negro na margem direita do rio Mamoré

Rio Pacaas na margem direita do rio Mamoré

Igarapé Karipuna na margem esquerda do rio Madeira.

Lago Puruzinho

Rio Marmelos na margem direita do rio Madeira

Rio Manicoré na margem direita do rio Madeira

RioAripuana na margem direita do rio Madeira

Lago Sampaio na margem esquerda do rio Madeira

[1$ 10/24
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Quadro 5. Coordenadas geográficas, em grau decimal, dos pontos de amostragem da Malha amostrai
Semestrais do Subprograma de Ecologia e Biologia de Ictiofauna, pelo método de arrasto bentônico.

Ponto Latitude Longitude Local

ARR37 -12.363100 -64.509947

ARR38 -12.224767 -64.521058

ARR39 -12.213489 -64.587920

ARR40 -12.207878 -64.633392

ARR41 -12.090377 -64.704448

ARR42 -11.720523 -65.155132

ARR43 -11.664681 -65.222949

ARR44 -11.604209 -65.232032

ARR45 -11.596625 -65.230754

ARR46 -11.471875 -65.314588

ARR47 -11.264402 -65.356504

ARR48 -11.061429 -65.284754

ARR49 -11.022429 -65.291531

ARR50 -10.913485 -65.270559

ARR51 -10.847068 -65.295476

ARR52 -5.843307 -61.518148

ARR53 -5.796141 -61.403898

ARR54 -5.820585 -61.311564

ARR55 -5.656501 -61.250869

ARR56 -5.617585 -61.149869

ARR57 -5.296195 -60.643172

ARR58 -5.202000 -60.488588

ARR59 -5.120167 -60.416532

ARR60 -5.080528 -60.349504

ARR61 -4.978000 -60.258059

ARR62 -4. 154219 -59.357054

ARR63 -3.934829 -59.205803

ARR64 -3.834218 -59.071830

ARR65 -3.743162 -59.075775

ARR66 -3.670245 -59.080608

ARR67 -7.582340 -62.952573

ARR68 -7.510534 -63.008795

ARR69 -7.392450 -62.987101

ARR70 -7.238172 -62.914295

ARR71 -7.141422 -62.889406

ARR72 -6.255170 -61.981095

ARR73 -6.209808 -61.836289

ARR74 -6.137253 -61.804011

ARR75 -6.003502 -61.676677

Calha do rio Guaporé

Calha do rio Guaporé

Calha do rio Guaporé

Calha do rio Guaporé

Calha do rio Guaporé

Calha do rio Mamoré

Calha do rio Mamoré

Caíha do rio Mamoré

Calha do rio Mamoré

Calha do rio Mamoré

Calha do rio Mamoré

Calha do rio Mamoré

Calha do rio Mamoré

Calha do rio Mamoré

Calha do rio Mamoré

Calha do rio Madeira na região de Manicoré

Calha do rio Madeira na região de Manicoré

Calha do rio Madeira na região de Manicoré

Calha do rio Madeira na região de Manicoré

Calha do rio Madeira na região de Manicoré

Calha do rio Madeira na região de Aripuanã

Calha do rio Madeira na região de Aripuanã

Calha do rio Madeira na região de Aripuanã

Calha do rio Madeira na região de Aripuanã

Calha do rio Madeira na região de Aripuanã

Calha do rio Madeira na região de Nova Olinda do Norte

Calha do rio Madeira na região de Nova Olinda do Norte

Calha do rio Madeira na região de Nova Olinda do Norte

Calha do rio Madeira na região de Nova Olinda do Norte

Calha do rio Madeira na região de Nova Olinda do Norte

Calha do rio Madeira na região de Humaitá

Calha do rio Madeira na região de Humaitá

Calha do rio Madeira na região de Humaitá

Calha do rio Madeira na região de Humaitá

Calha do rio Madeira na região de Humaitá

Calha do rio Madeira na região de Humaitá

Calha do rio Madeira na região de Humaitá

Calha do rio Madeira na região de Humaitá

Calha do rio Madeira na região de Humaitá
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3 - ENTREGA DOS DADOS

Os dados atualizados e suas revisões deverão ser entregues ao Ibama com uma freqüência
trimestral, conforme nota técnica n°18, em anexo. Os dados revisados são aqueles que já foram
entregues anteriomiente, mas mudaram por qualquer fator como confirmação da espécie ou outra
mudança na nomenclatura. Nesses casos, todo o arquivo (biodiv.csv) em que o dado estava, deverá
serre-enviado.

4 - ESFORÇO DE AMOSTRAGEM

1. Avifauna

1.1 Captura com redes de neblina
Informações gerais:

- Realizado em todas as parcelas de um dos transectos. Sem amostragens em dias de chuva
forte.

Local de amostragem:
- Parcela terrestre definida.

Características do método:

- Hora inicial: 6h00.

-Hora final: 12h00.

- Checagem: lhOO. (retirada das aves capturadas)
- Consecutivo: sim.

- Número de campanhas por ano: 4.0.
- Número de repetições por campanha: 3.0 dias.
- Distancia horizontal entre apetrechos: 0.0.

Apetrechos (por estação):
- 10 redes de neblina.

1.2 Censos terrestres

Informações gerais:
- Realizados nos dois transectos de cada módulo. As vocalizações serão gravadas e a

identificação será feita por comparação com CDs comerciais. Serão utilizados binóculos 8x45,
gravador digital profissional e microfone direcional.
Local de amostragem:

- Transecto terrestre definido, 5 km aberto com um metro de largura.
Características do método:

- Auditivo/visual.

- Distancia horizontal entre apetrechos: 400.0 m.
- Um ciclo por levantamento: tempo de 5.0 minutos.
- Hora inicial: 5h45.

-Horafinal: lOhOO.

- Número de campanhas por ano: 4.0.
- Número de repetições por campanha: . 2 dias.

Apetrechos (por estação):
- 1 auditivo visual avifauna

- 1 binóculo NIKON 8x45 (ou similar); 1 gravador digital profissional Marantz (ou similar);
e 1 microfone direcional Sennheiser ME 64 (ou similar). *
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Proc:

Pis.: <l£ML>
Proc: n^fiZ&i

1.3 Censos aquáticos Rubr.: _ _
Informações gerais:

- Dois turnos de amostragem: matutino (06:00 - 10:30h) e vespertino (16:00 - 17:30h);
transectos de 5 km, ou maior trecho navegável possível; motor de popa 40hp, velocidade do barco
variável de 10 a 15 km/h; unidades amostrais variadas nos rios Madeira, Jaci-paraná e Contra; uma
unidade amostrai nos rios Branco, Caracol e Caripuna; aves identificadas com binóculos Nikon
8x45 (ou similar). Não há amostragem sob chuva.

Local de amostragem:
- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.

Características do método:

- Hora inicial: 6h00. - matutino.

- Hora inicial - 16h00. - vespertino
- Hora final: 10h30. -matutino.

- Hora final - 17h30. - vespertino
- Número de repetições por campanha: 1.0; não há repetição das unidades amostrais

amostradas por campanha.
- Número de campanhas por ano: 4.0 no primeiro ano e 2.0 nos anos subsequentes.

Apetrechos (por estação):
- 1 barco com motor 40 hp.

2. Herpetofauna
2.1. Herpetofauna terrestre
2.1.1 Busca ativa por tempo limitado
Informações gerais:

- Realização de buscas ativas (procura visual e auditiva) limitadas por tempo em cada
parcela terrestre. A largura da faixa é calculada independentemente para cada espécie, podendo ser
determinada posteriormente com base nos dados de distância dos indivíduos em relação ao
observador (que permanece na linha central da faixa). Cada parcela será percorrida sempre por três
pessoas (um especialista e dois auxiliares de campo) em cerca de uma hora. Dois turnos de
amostragem serão estabelecidos: crepuscular (16:30 - 18:30h) e noturno (19:00 - 23:00h). As
amostragens serão realizadas em três períodos: inicio da estação chuvosa (novembro ou dezembro),
meio da estação chuvosa (janeiro ou fevereiro) e fim da estação chuvosa (abril ou maio).
Local de amostragem:

- Parcelas terrestres definidas.

Características do método:

- Número de repetições por campanha: 1.0.
- Número de campanhas por ano: 3.0.

Apetrechos (por estação):
- 1 auditivo visual herpetofauna terrestre

2.1.2 Pitfall trap
- Foi acertado em reunião realizada no dia 02/12/2011 entre IBAMA e SAE que não será

necessário realizar a amostragem com o método de pitfall para herpetofauna.

2.2. Herpetofauna aquática
2.2.1. Crocodilianos

2.2.1.1. Levantamentos noturnos

Informações gerais:
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- Serão realizadas contagens de jacarés em trechos de 5 a 10 km nas margens dos rios
Madeira, Jaci-Paraná e afluentes principais. As contagens de jacarés serão realizadas após o
crepúsculo, utilizando-se um bote ou canoa de alumínio com motor de popa de 15 hp, deslocando-
se a baixa velocidade. Os animais serão localizados pelo brilho dos olhos usando um farol manual e
bateria de 12 V.

Local de amostragem:
- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.

Características do método:

- Hora inicial: 20h00. —variável.

- Hora final: 2h00. - variável

- Número de campanhas por ano: 2.0.
Apetrechos (por estação):

- 1 barco com motor 15 hp.

2.2.1.2. Marcação-Recaptura
Informações gerais:

- A marcação-recaptura será feita juntamente com os trabalhos de Levantamentos Noturnos a
fim de capturar e marcar novos indivíduos e também recapturar os já marcados em outras ocasiões.
Serão trabalhados trechos de 5 a 10 km nas margens dos rios Madeira, Jaci-Paraná e afluentes
principais. Os animais após serem capturados serão marcados com etiquetas numeradas e
combinações numéricas nas cristas simples e duplas, e as medidas biométricas serão obtidas pelo
uso de trenas e balanças.
Local de amostragem:

- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.
Características do método:

- Hora inicial: 20h. —variável.

- Hora final: 2h. - variável

- Número de campanhas por ano: 2.0.
Apetrechos (por estação):

- 1 barco com motor 15 hp.

2.2.1.3. Telemetria

Informações gerais:
- Continuidade dos monitoramentos dos 10 jacarés com rádios-transmissores por mais dois

anos (2012-2013), de acordo com a duração da bateria dos transmissores, na área do reservatório da
UHE Santo Antônio. Serão utilizados 1 receptor VHF, modelo TR4 (ou similar), com acesso na
faixa de freqüência de rádios entre 164 a 166 MHZ; 1 fone de ouvido e 1 antena, modelo RA-2AK
(Tipo H) ou similar para detectar os transmissores.
Local de amostragem:

- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.
Características do método:

- Hora inicial: 6h00. - variável.

- Hora final: 17h00. - variável

- Número de campanhas por ano: monitoramento contínuo.
Apetrechos (por estação):

- 1 barco com motor 15 hp.
- 1 canoa de madeira a remos
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2.2.2. Quelômos ProG.TyÇoÇí/nV.
2.2.2.1. Censos de avistamento de quelônios Rubr.: _____
Informações gerais:

- Em média, o percurso de censo será de 317 km (perímetro total do reservatório), contando
a margem esquerda e direita do rio Madeira como transectos separados. O censo será realizado em
dias/horario de sol e calor. As margens são perscrutadas por dois observadores usando binóculos
8x30 e 10X40 em busca de quelônios soleando. Um terceiro operador de registro com GPS que
fotografa, na medida do possível, todos os indivíduos amostrados.
Local de amostragem:

- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas (Perímetro total do reservatório).
Características do método:

- Hora inicial: lOhOO.

-Hora final: 16h30.

- Número de campanhas por ano: 5.0 - cinco censos por ano
Apetrechos (por estação):

- 1 barco com motor 40 hp; 1 binóculo 8x30 a 10x40.

2.2.2.2. Captura e marcação de quelônios 1
Informações gerais:

- Realizada em remansos profundos e de fundo limpo em pé de cachoeira e ao largo de
praias.
Local de amostragem:

- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.
Características do método:

- Número de campanhas por ano: 1.0.
Apetrechos (por estação):

- Rede de cerco

2.2.2.3. Captura e marcação de quelônios 2
Informações gerais:

- Realizada em remansos menos profundos em margem de rio, paranás, lagos e pedrais.
Local de amostragem:

- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.
Características do método:

- Um ciclo por levantamento: 24 h., variando de 10 a 90 dias.
- Checagem: 3h00. (de 3 a 4 horas).
- Número de campanhas por ano: 1.0.

Apetrechos (por estação):
- Rede de espera para quelônios de 3 malhas (ou panos); altura de 3 m; comprimento

variável 10-50 m.; distancia entre nós (luz) 11 a 40 cm. E rede de espera para quelônios de 3 malhas
(ou panos). Altura de 5 m.

2.2.2.4. Captura e marcação de quelônios com covos
Informações gerais:

- Método variável. O diâmetro e quantidade do covo a ser utilizado dependerá da
profundidade da água em cada ponto.
Local de amostragem:

- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.
Características do método: _

h
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- Distancia horizontal mínima entre apetrechos: 200.0 m. (separação e quantidade de
apetrechos são variáveis de 15 a 30 unidades).

- Número de campanhas por ano: 1.0.
Apetrechos (por estação):

- 10 covos de 65 cm de diâmetro de entrada.

- 10 covos de 80 cm de diâmetro de entrada.

- 10 covos de 100 cm de diâmetro de entrada.

3. Mamíferos

3.1. Mamíferos de médio e grande porte
3.1.1 Armadilha fotográfica
Informações gerais:

- Amostragens nos dois transectos de cada Módulo.
Local de amostragem:

- Parcela terrestre definida; armadilhas fotográficas dispostas em um raio de até 50m dos
eixos de cruzamento entre parcelas e transectos.
Características do método:

- Um ciclo por levantamento; tempo: 10.0 dias.
- Consecutivo: sim.

- Número de estações por unidade amostrai: 1.0.
- Distância horizontal entre apetrechos: variada dentro de um raio de 50.0m.
- Número de campanhas por ano: 4.0.

Apetrechos (por estação):
- Duas armadilhas fotográficas marca Tigrinus ou similar por ponto amostrai.

3.1.2 Censo de mamíferos de médio e grande porte
Informações gerais:

- Amostragens nos dois transectos de cada Módulo.
Local de amostragem:

- Transectos terrestre definido, 5 km aberto com um metro de largura.
Características do método:

- Número de repetições por campanha: 2.0.
- Número de campanhas por ano: 4.0.
- Consecutivo: não.

- Hora inicial: 6h00.

Apetrechos (por estação):
- Auditivo/visuai - mamíferos.

3.2. Pequenos mamíferos não-voadores
3.2.1. Armadilhagem com livetrap
Informações gerais:

- Realizadas nas parcelas 0 (zero), 500, 1000, 2000 e 3000 m. Armadilhas iscadas com
algodão embebido em óleo de fígado de bacalhau (Emulsao Scott) e pedaços de abacaxi.
Local de amostragem:

- Parcela terrestre definida.

Características do método:

- Distancia vertical entre apetrechos: 1.5 m., sendo que o apetrecho é disposto
alternadamente no solo e no alto.

- Distancia horizontal entre estações: 20.0 m.
- Número de estações por unidade amostrai: 13.0.
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Fls.: è_£âi£
Proc: _><*

- Número de repetições por campanha: 5.0 noites. Fls.: **{> HÒ
- Consecutivo: sim. Proc: f/^Ç*fíf{)£
- Número de campanhas por ano: 4.0. Rubr.. __—__—

Apetrechos (por estação):
- Armadilhas tipo live-trap (sherman e convencionais de arame).

3.2.2. Pitfall

Informações gerais:
- Localizados no final das parcelas terrestres de 0, 500, 1000, 2000 e 3000 m, nos módulos

Ilha do Búfalo e Jaci Margem Direita; 0, 500, 2000 e 3000 da Trilha 02 no módulo do Teotônio;
1000, 2000 e 3000 m no módulo Ilha das Pedras ; e 0, 500, 1000 e 2000 m nos novos transectos
implantados no rio Jaci. A estação se inicia a 20m. do final da linha da parcela terrestre. Composta
por baldes conectados por cerca plástica com altura de 50 cm, enterrada 54 cm no solo e disposta de
modo a cruzar o centro de cada balde.

Local de amostragem:
- Parcela terrestre definida.

Características do método:

- Distancia horizontal entre apetrechos: lO.Om.
- Número de estações por unidade amostrai: 1.0.
- Disposição em ípsilon (Y).
- Um ciclo por levantamento: 10 dias (mesmos dias da armadilhagem livetrap)
- Número de repetições por campanha: 1.0.
- Checagem: diário n(uma vez ao dia).
- Número de campanhas por ano: 4.0.

Apetrechos (por estação):
- 13 baldes de 100 L

3.3. Quirópteros
3.3.1. Captura e coleta com redes de neblina
Informações gerais:

- Todas as sete parcelas de um dos transectos.
Local de amostragem:

- Parcela terrestre definida.

Características do método:

- Distancia horizontal entre apetrechos: 0.0 m.
- Checagem: 20 min (mínimo de 15 e máximo de 30 min).
- Hora inicial: 17h30.

-Horafinal: 24h00.

- Consecutivo: sim.

- Número de estações por unidade amostrai: 1.0.
- Número de campanhas por ano: 2.0.
- Número de repetições por campanha: 1.0.

Apetrechos (por estação):
- 8 redes de neblina (12,0 x 2,5 m e malha 36 mm, Ecotone Inc, Polônia)
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3.4. Mamíferos semi-aquáticos e aquáticos
3.4.1. Mustelídeos

3.4.1.1. Censo visual mustelídeos

Informações gerais:
- Toda a margem do reservatório será percorrida a uma velocidade máxima de 10 km/h a

procura de vestígios ou visualização direta dos animais. Amostragem será focada nos principais
afluentes e lagos de água mais clara e também será amostrado o trecho a jusante da barragem até o
Igarapé Belmonte. Nos principais afluentes serão percomdos entre 20 e 25 km, ou a maior distância
possível de acordo com as dificuldades de navegação (profundidade e obstáculos). Alguns trechos
serão percorridos a pé dependendo das condições de navegação.
Local de amostragem:

- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.
Características do método:

- Número de campanhas por ano: 4.0 no Io ano e 2.0 nos anos subsequentes.
- Número de repetições por campanha: 1.0.

Apetrechos (por estação):
- visual mustelídeo

- 1 barco com motor 15 ou 25 hp

3.4.1.2. Censo vestígio mustelídeo
Informações gerais:

- Toda a margem do reservatório será percorrida a uma velocidade máxima de 10 km/h a
procura de vestígios ou visualização direta dos animais. Amostragem será focada nos principais
afluentes e lagos de água mais clara e também será amostrado o trecho a jusante da barragem até o
Igarapé Belmonte. Nos principais afluentes serão percorridos entre 20 e 25 km, ou a maior distância
possível de acordo com as dificuldades de navegação (profundidade e obstáculos). Alguns trechos
serão percorridos a pé dependendo das condições de navegação sem estarem definidos.
Caracterização do vestígio em: "em uso" ou "desuso". Re-amostragem dos igarapés com motor
desligado, a favor da corrente, quando registrado vestígios "em uso".
Local de amostragem:

- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.
Características do método:

- Número de campanhas por ano: 4.0 no Io ano e 2.0 nos anos subsequentes.
- Número de repetições por campanha: 1.0.

Apetrechos (por estação):
- visual mustelídeo.

- 1 barco com motor 15 ou 25 hp.

3.4.2. Cetáceos

3.4.2.1. Ponto fixo de cetáceos

Informações gerais:
- Ponto de observação de cetáceos, em habitats favoráveis à presença dos mesmos como

praias, boca de igarapé e pedrais.
Local de amostragem:

- Estação fixa de observação.
Características do método:

- Quantidade dos pontos, localização e quantidade de observações por ponto é variável.
- Um ciclo por levantamento: tempo de 20.0 m.

Apetrechos (por estação):
- ponto fixo cetáceos.
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3.4.2.2. Censo cetáceos Rubr.:
Informações gerais: ~" ~~

- Censo visual realizado, em boas condições de visibilidade; amostragens visuais por
transectos ao longo das margens com uma distância de visualização de 50 metros da margem;
embarcação com 3 observadores (dois naproae umnapoupa) e umobservador/ajudante.
Local de amostragem:

- Unidades amostrais aquáticas não estabelecidas/definidas.
Características do método:

- Número de campanhas por ano: 2.0.
- Número de repetições por campanha: 1.0.

Apetrechos (por estação):
- visual cetáceos.

- 1 barco de alumínio de 5 m de comprimento.

4. Artrópodos
4.1. Insetos terrestres

4.1.1. Amostragem de serrapilheira (formigas)
Informações gerais:

- Amostragem de formigas de serrapilheira, por meio do ALL Protocol (Ants of the Leaf
Litter). Todas as parcelas de um transecto por módulo, excetuando a parcela 5000 m. Em cada uma
das parcelas foram estabelecidas cinco subparcelas (1 x 1 m) localizadas nas seguintes posições
dentro da parcela: 50 m, 100 m, 150 m, 200 m e 250 m.
Local de amostragem:

- Parcela terrestre definida.

Características do método:

- Distancia horizontal entre apetrechos: distancia 50.0 m.
- Um ciclo por levantamento: 24h.
- Checagem: 12h00 e 24h00.
- Área substrato: área 1.0m. quadrado (em cadaextrator winkler).
- Número de campanhas por ano: 4.0.
- Número de repetições por campanha -1.0-

Apetrechos (por estação):
- 5 winkler.

4.1.2. Pitfall com garrafa PET (besouros copronecrófagos)
Informações gerais:

- Todas as parcelas de cada transecto, exceto a parcela 5000 m. Armadilhas enterradas com a
boca ao nível do solo. Isca de fígado de boi, atada à tampa e suspensa sobre a armadilha; Tampa de
altura variável cobrindo o pote. No pote coletor são adicionados 300 ml de uma mistura de
detergente e solução salina saturada (25 % V/V de NaCl) (Lee et ai., 2009; Schiffier et ai,. 2003).
Local de amostragem:

- Parcela terrestre definida

Características do método:

- Distancia horizontal entre apetrechos: distancia 50.0 m.
- Um ciclo por levantamento: 48h (2 amostragens).
- Número de repetições por campanha: 1.0
- Número de campanhas por ano: 4.0.
- Apetrechos por parcela: 5 armadilhas
- Apetrechos por transecto: 25 armadilhas 12?
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Apetrechos (por estação):
- 5 baldes 2L.

4.1.3. Busca ativa de cupim
Informações gerais:

- Todas as parcelas de um transecto por módulo, excetuando a parcela 5000 m. Adotado o
protocolo de coleta por tempo em parcelas; todos os micro-habitats possíveis na superfície;
incluindo amostragem a 15 cm de profundidade.
Local de amostragem:

- Parcela terrestre definida.

Características do método:

- Distancia horizontal entre apetrechos: distancia de 45.0 m.
- Área substrato: área de 10.0 m. quadrados; 2x5m emcada subparcela - 1hora

procura/pesqui sador
- Número de repetições por campanha: 1.0.
- Número de campanhas por ano: 4.0.
- 2 subparcelas cupim.
- 2 subparcelas por parcela: total 12 subparcelas por transecto

Apetrechos (por estação):

4.1.4. Armadilhas odoríferas (abelhas Euglossina)
Informações gerais:

- Todas as parcelas de um transecto por módulo, excetuando a parcela 5000 m. Armadilhas
odoríferas utilizadas para amostragem de abelhas Euglossina; iscas: Cineol, Salicilato de Metila,
Cinamato de Metila e Vanilina; cada isca em uma armadilha; disposição aleatória.
Local de amostragem:

- Parcela terrestre definida.

Características do método:

- Distancia horizontal entre apetrechos: distancia 1.0 m.; ordem aleatória das armadilhas.
- Altura do solo: distancia 2.0 m.

- Checagem: 24h. após início.
- Dois ciclos por levantamento: 24h e 48h.
- Número de repetições por campanha: 1.0.
- Número de campanhas por ano: 4.0.

Apetrechos (por estação):
- 4 armadilhas odorífera de PET. 5 por parcela, 25 por transecto.

4.1.5. Busca ativa de gafanhoto
Informações Gerais:

- Todas as parcelas de um transecto por módulo, excetuando a parcela 5000 m. Rede de
varredura (vegetação aberta) e busca visual (vegetação fechada).
Local de Amostragem:

- Parcela terrestre definida.

Características do método:

- Subparcelas: 30 metros x 15 minutos
- 15 subparcelas entre as parcelas 0 e 500 m
- 15 subparcelas entre as parcelas 500 e 1000 m
- 20 subparcelas entre 1000 e 2000 m
- 20 subparcelas entre 2000 e 3000 m
- 20 subparcelas entre 3000 e 4000 m
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-Total de 90 subparcelas por Transecto Fls • M^h(J(s
- Número de repetições por campanha - 1.0 - dia -
- Número de campanhas por ano - 4.0 -

Apetrechos (por estação):
- Uma rede de varredura.

4.1.6. Coleta passiva de borboletas
Informações Gerais:

- Todas as parcelas de um transecto por módulo, excetuando a parcela 5000 m. Amostragem
passiva de borboletas, Como isca, foi utilizada umapasta contendo frutos fermentados.
Local de Amostragem:

- Parcela terrestre definida.

Características do método:

- Distancia horizontal entre estações: distancia 90.0 m (primeira estação à lOm do inicio da
parcela).

- Número de estações por unidade amostrai: 2.0.
- Distancia vertical entre apetrechos - distancia - 6.5 - metro - distância variável de 6,5 até

18,5m.
- Altura do solo - distancia - 1.5 - metro - distância do solo da armadilha de sub bosque.
- Altura do solo - distancia - 8,5 - 18,5 metros - distância do solo da armadilha de dossel.
- Checagem: 24h e 48h.
- Dois ciclos por levantamento: 24h e 48h.
- Consecutivo: sim.

- Número de campanhas por ano: 4.0.
Apetrechos (por estação):

- 1 Van Someren - Rydon de sub bosque;
- 1 Van Someren - Rydon de dossel;

4.1.7. Coleta ativa de borboleta com rede entomológica
Informações Gerais:

- Todas as parcelas de um transecto por módulo, excetuando a parcela 5000 m. Captura de
borboletas frugívoras com o auxílio de rede entomológica.
Local de Amostragem:

- Transecto terrestre definido, 5km aberto com um metro de largura. Só são utilizados os 4
primeiros quilômetros.
Características do método:

- Número de campanhas por ano: 4.0.
- Número de repetições por campanha: 1.0 dia.

Apetrechos (por estação):
- 1 rede entomológica.

4.2. Insetos aquáticos
4.2,1. Peneirada aquática (insetos aquáticos)
Informações Gerais:

- Amostragem de insetos aquáticos, num transecto cortado pelo maior número de igarapés
perenes, por meio de revolvimento do substrato.
Local de Amostragem:

- Parcela aquática definida
Características do método:

- Número de estações por unidade amostrai: 5.0.
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- Distancia horizontal entre estações: distancia 50.0 m amostragem no igarapé iniciando lOm
à montante do transecto.

- Áreasubstrato - área- 0.1 - metro quadrado -substrato folhoso - arenoso revolvido
- Número de campanhas por ano: 4.0.
- Número de repetições por campanha: 1.0.
- Um ciclo por levantamento: 3.0 - repetições.

Apetrechos (por estação):
1 - peneira - rede de mão com malha de 0.25 mm entre nós

5. Ictiofauna

5.1 Malhadeira

Informações gerais:
totalizando 480m2 de rede de emalhar, por ponto amostrai.

Local de Amostragem:
unidades amostras aquáticas definidas, mas pontuais

Características do método:

distancia horizontal entre apetrechos - distancia - 25.0 - metro - variável
um ciclo por levantamento - 24 hora -
número de repetições por campanha - 1.0 -
número de estações por unidade amostrai -1.0-
despesca - 6 hora - variável
número de campanhas por ano - 6.0 no primeiro ano pós enchimento, 12.0 no segundo -

Apetrechos (por estação):
- rede de emalhar 30mm

- rede de emalhar 40mm

- rede de emalhar 50mm

- rede de emalhar 60mm

- rede de emalhar 70mm

- rede de emalhar 80mm

- rede de emalhar 90mm

- rede de emalhar 1 OOmm

- rede de emalhar 120mm

- rede de emalhar 140mm

- rede de emalhar 160mm

- rede de emalhar 180mm

- rede de emalhar 200mm

- rede de emalhar 220mm

- rede de emalhar 240mm

5.2 Rede cerco

Informações Gerais:
Local de Amostragem:

unidades amostras aquáticas definidas, mas pontuais
Características do método:

um ciclo por levantamento - área - 62.8 - metro quadrado -
número de campanhas por ano -
6.0 no primeiro ano pós enchimento, 12.0 no segundo -
um ciclo por levantamento - 3.0 -quantidade de lances -

Apetrechos (por estação):
1 - rede de cerco
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5.3 Tarrafada Ru^br- ^r;^^
Informações Gerais: —

Amostragem complementar de ictiofauna
Local de Amostragem:

unidades amostras aquáticas definidas, mas pontuais
Características do método:

um ciclo por levantamento - 10.0 -quantidade de lances -
Apetrechos (por estação):

1 - rede de tarrafa

6. Ictioplâncton
6.1 Rede de Ictioplâncton
Informações Gerais:

Rede de Ictioplâncton - horizontal: Margem Direita,Margem Esquerda e Centro. 1 coleta
diária,. 30 dias de intervalo entre campanhas.

Rede de Ictioplâncton - coluna d'água: Margem Direita, Margem Esquerda e Centro. 1
coleta diária,. 30 dias de intervalo entre campanhas.
Local de Amostragem:

unidades amostras aquáticas definidas, mas pontuais
Características do método:

distancia horizontal entre apetrechos - 10.0 - metro - distância entre margem e os dois
apetrechos da calha são variáveis conforme largura do rio.

distancia vertical entre apetrechos - 10.0 - metro - distância vertical variável entre os
apetrechos da calha do rio, conforme a profundidade do rio.

número de estações por unidade amostrai - rede de ictioplâncton: horizontal 3.0;
rede de ictioplâncton: coluna d'água 3.0.
número de horas por levantamento - 10 minutos
número de repetições por campanha - 1.0 - dia -
número de campanhas por ano - Coletas mensais entre novembro a março e coletas

bimestrais entre abril e outubro.

Apetrechos (por estação):
3 - rede ictioplâncton: horizontal (mantida contra a correnteza pelo tempo de 5 minutos na

superfície)
3 - rede ictioplâncton: coluna d'água (arrastada verticalmente, do fundo à superfície, por um

tempo de (até) 5 minutos)

6.2 Rede de Arrasto

Informações Gerais:
Local de Amostragem:

unidades amostras aquáticas definidas, mas pontuais
Características do método:

número de estações por unidade amostrai - rede de arrasto 1.0-
número de repetições por campanha - 3.0 - arrastos -
número de campanhas por ano - Coletas mensais entre novembro a março e coletas

bimestrais entre abril e outubro.

Apetrechos (por estação):
1 - rede de arrasto

,^'V 23/24



7.0 Vegetação
7.1.1. Estrutura da Vegetação
Informações gerais:
Local de amostragem:

Parcelas terrestres definidas

Características do método:

Indivíduos em faixas de DAP entre 10 e 30 cm em uma área de 20 x 250 em cada parcela. 10
metros de cada lado da trilha da parcela.

Indivíduos em faixas de DAP acima de 30 cm em toda a parcela, em um área de 40 x 250m.
20 metros para cada lado da trilha da parcela

Periodicidade Bianual.

Herbáceas e Pterydophytas as amostragens serão anuais.

7.1.2. Fenologia
Informações gerais:

Local de amostragem:
Parcelas terrestres definidas

Características do método:

Acima das árvores com DAP maiores que 30 cm.
Periodicidade bimestral.

7.1.3 Lençol Freático
Informações Gerais:

As aferições de Lençol Freático serão realizadas em todas as parcelas terrestres e devem
ocorrer na mesma periodicidade das amostragens de Estrutura de Vegetação.

David Fernando Cho Sara Quizia Corrêa Mota RodriWo!Vasconcelos Koblitz
' PI / M !

Analista Ambiental Analista Ambiental /Analista Ambiental

Matr.1867319 Matr. 3308716 ' Matr. 2449847

;:J!D!CGENfclDilX'iõ^.-

24/24



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro doMeio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis Q .. .—;
Diretoria de Licenciamento Ambiental Hroc. - ÇÇpp/fifô

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900 Rubr.: _____
Tel.: (61)3316-1292, Fax: (61) 3316-1178 - URL: http://www.ibama.gov.br

Fls.:
Proc:

Fls.: 4iO^

Ofício rfZiC /2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Brasília, çf§ de agosto de 2012.

Ao Senhor

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentabilidade - SAE

Escritório da SAE - Porto Velho

Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
Porto Velho/RO - 76805-812 Tel/fax. (69) 3216-1600/1679

Assunto: Dilação de prazo para cumprimento da condicionante 2.17 da LO n° 1044/2011.

Senhor Gerente,

1. Em atenção ao documento SAE/PVH 0625/2012, de 26/07/2012, informo que foi
deferida por este Instituto a solicitação de dilação do prazo para cumprimento da condicionante
2.17 da LO n° 1044/2011, referente à modelagem de qualidade de água do reservatório da UHE
Santo Antônio num horizonte de longo prazo.

2. Informo ainda que a reunião proposta pela SAE, para a apresentação dos
prognósticos de qualidade de água das UHEs localizadas no rio Madeira e a discussão de
informações pertinentes ao assunto está prevista para a segunda quinzena de setembro/2012,
tendo em vista a agenda da equipe técnica responsável pela análise desse tema.

3. Dessa forma, após a disponibilização à SAE dos dados de output da modelagem
da UHE Jirau, solicitados por meio da correspondência SAE/PVH 0415/2012, o prazo para
atendimento à condicionante 2.17 da LO n° 1044/2011 será de até 3 (três) meses.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

G-DILICCOHID^EMPREENDIMIiMOSUSINAS UHES MADEIRA 0] SANTO ANTÓNTO\OFÍCIOS'\OF]C10 SAE CONDICIONANTE 2.17.DOC
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Ao Senhor

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentabilidade - SAE

Escritório da SAESA Porto Velho

RuaTabajara, 834 - Bairro Olaria
Porto Velho/RO - 76805-812 Tel/fax. (69) 3216-1600/1679

Assunto: Plano de Trabalho de monitoramento da biota.

Fls.: ^?eG
Proc:

Fls.: JjJiL

Ministério doMeio Ambiente Rubr "
Instituto Brasüeiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis —

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178-URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n^fo5 /2012/CGENE/DILIC/IBAMA

Brasília, Cp^ agosto de 2012.

Senhor Gerente,

1. Encaminho a Nota Técnica n° 76/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, que trata
do Plano de Trabalho para o monitoramento da biota durante a fase de operação da UHE Santo
Antônio.

2. Ressalto que as ações e recomendações contidas no referido documento foram
elaborados após discussão técnica entre os analistas ambientais do Ibama e os técnicos da Santo
Antônio Energia.

3. Por fim, informo que a avaliação das propostas de mitigação e complementação
dos programas de monitoramento da fauna silvestre, apresentadas pela Santo Antônio Energia
no relatório final, serão avaliadas em documento especifico.

Atenciosamente,

THOMAZ M1ÀZAKI DE TOLEDO
Coordenador Geral de Infraèstrutura de Energia Elétrica

•\COHID\Emiüi ]-.\í>iui:\-t<k UsinavUHEs Mauilir.v.01 Sasií. A\Tí™(>1Oi;íriu'i1Oi<!<.-ki__SAE_ NT v76_20L2-NT MuNiioRAMn.-jo_POS.om
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Assunto: Análise do pedido de renovação daAutorização de Supressão deVegetação nc
271/2008 do AHE Santo Antônio.

Origem: COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

NOTA TÉCNICA N° 79/2012

Brasília, 10 de agosto de 2012.

Ref: UHE Santo Antônio no rio Madeira, sob o processo administrativo 02001.000508/2008-
99.

1 - INTRODUÇÃO

Este documento visa analisar ao pedido de renovação da Autorização de Supressão de
Vegetação n° 271/2008 do AHE Santo Antônio, vencida em 24 de setembro de2011, feito por
meio do documento Santo Antônio Energia/PVH: 0557/2012, protocolo de 16 de julho de
2012.

A Autorização de Supressão de Vegetação n° 271/2008 já obteve duas renovações.
Cabe destacar que este pedido de renovação já havia sido feito anteriormente, conforme
consta no documento PVH: 0557/2012, no entanto a empresa nessa ocasião não apresentou
relatório de cumprimento das condicionantes.

2 - ANALISE

A Autorização de Supressão de Vegetação n° 271/2008 foi concedida para suprimir a
vegetação necessária à implantação das unidades de apoio às obras do AHE Santo Antônio.

Segundo o "Relatório de cumprimento das condicionantes correspondentes as
autorizações de supressão de vegetação da UHE Santo Antônio", anexo ao documento PVH:
0557/2012, as atividades de derrubada e arraste da vegetação na área do Canteiro de Obras da
UHE Santo Antônio poderão ter intervenções pontuais. Convém destacar que nesse relatório
não consta a descrição do atendimento das condições da ASV em questão. No entanto, com
base nos dados do Relatório Trimestral da Supressão Vegetal referente ao período de janeiro a
março de 2012, anexo ao documento Santo Antônio Energia/PVH: 0353/2012, e nos
documentos de análise das renovações anteriores desta ASV, será analisada esta solicitação de
renovação.
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Tipologia Total fora de APP (ha)

Floresta ombrófüa aberta alterada 519,6241

Floresta ombrófüa aberta secundária 90,3034

Formações pioneiras arbóreas 39,1529

Folha:_
Proc.:508/08

Rubrica: ___

Situação de atendimento das condicionantes:

1 - Condições Gerais:
1.1. Atender ao que preconiza a legislação ambiental, em especial a Lei 4.771/65, o Novo
Código Florestal, modificado pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24/08/01, e suas
alterações, a lei n° 9.605/98, legislações estaduais e municipais, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as
medidas de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso
ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da

autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Comunicar imediatamente ao IBAMA, a ocorrência de qualquer acidente que cause
danos ambientais, estando a continuação da supressão condicionada à manifestação deste
Instituto.

1.4. A Santo Antônio Energia S.A. é a única responsável perante o IBAMA, pelo
atendimento das condicionantes postuladas nesta Autorização.

;1.5. Não é permitido:

d) uso de herbicidas bem como de seus derivados e afins;
e) depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em mananciais

hídricos.

Condições em atendimento.

2 - Condições Específicas:

2.1 Esta Autorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, às áreas de vegetação
nativa declaradas pela Santo Antônio Energia S.A., dentro do polígono do canteiro de obras conforme
documentação apresentada, destinadas à implantação das unidades de apoio necessárias às obras do
AHE Santo Antônio, situado no município de Porto Velho - RO.

Condição atendida.

2.2 Asformações vegetais que sofrerão intervenção estão descritas abaixo:

Total em APP (ha) Total (ha)

222,1440 , 741,7681

152,4088 , 242,7122

84,7632 123,9161

Total 649,0804 ! 459,3160 1.108,3964
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Rubririca: />

Condição em atendimento. No Relatório Trimestral da Supressão Vegetal, referente ao
período de janeiro a março de 2012, consta que nesse trimestre não houve supressão de
vegetação no canteiro de obras. Segundo esse relatório, foram desmaiados no canteiro de
obras 804 hectares.

2.3 A Santo Antônio Energia S.A. somente poderá executar as atividades de supressão após
apresentar os documentos comprobatórios da posse das áreas a este instituto.

Condição atendida.

2.4 O empreendedor deverá comunicar ao IBAMA, com antecedência de 15 dias, o início das
atividades de supressão.

Condição atendida.

2.5 Oempreendedor deverá adquirir área para criação das Reservas Legais equivalente às reservas
das áreas destinadas às obras do AHE Santo Antônio. As áreas do canteiro que comporão a APP
especialmente as áreas marginais dejusante ao empreendimento poderão ser excluídas deste cálculo.

Condição em atendimento. A análise do conteúdo desta condição encontra-se no Parecer n°
78/ 2011/COHLD/CGENE/DILIC/IBAMA, que contém a análise da solicitação da Licença de
Operação.

2.6 Caso haja alguma alteração no projeto que necessite suprimir vegetação de áreas que não
estejam contempladas nesta autorização, o empreendedor deverá realizar inventário florestal que
contemple essas áreas e obter autorização para supressão junto a este Instituto.

Condição atendida.

2.7As atividades de supressão da vegetação devem ser executadas em conformidade com oproposto
no Programa de Desmatamento das Áreas de Influência Direta do AHE Santo Antônio e demais
documentos aprovados por este Instituto.

Condição em atendimento.

2.8 As atividades de supressão deverão ser acompanhadas por equipe técnica capacitada, portando
cópias da Autorização de Supressão de Vegetação, da Licença Ambiental do empreendimento e do
registro deproprietário das motosserras utilizadas para o corte da vegetação.

Condição em atendimento.

2.9 Os membros das equipes operacionais de desmatamento e colheita florestal deverão utilizar
equipamentos deproteção individual (EPI) e seguir demais normas específicas.

Condição em atendimento.

2.10 Na ocasião da supressão da vegetação, deverão ser implantados os Programas de Conservação
da Flora, de Conservação da Fauna, de Acompanhamento das Atividades de Desmatamento e Resgate
da Fauna na Área de Interferência Direta e demais programas inter-relacionados ao Programa de
Desmatamento dasÁreas deInfluência Direta doAHE Santo Antônio.

Condição atendida. A análise destes programas foi realizada no Parecer n° 78/
2011/COHLD/CGENE/DILIC/IBAMA, que consta a análise da solicitação da Licença de
Operação.

2.11 O resgate de germoplasma da área do canteiro de obras deverá ter início junto com o
desmatamento e ser realizado em todas as formações vegetais, inclusive nasformações pioneiras de
várzea e na vegetação dospedrais do rio Madeira, com a inclusão de espécies arbóreas, arbustivas,
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Folha:__
Proc.:508/08

Rubrica:

subarbustivas, herbaceas, epífitas e/ou lianas em fase florífera e/ou frutífera ou de formação de
esporos. A coleta deverá englobar exsicatas, sementes, mudas, bulbos, raízes, tubérculos e estacas, e
deverá ter prioridade as espécies consideradas raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e /ou
legalmente protegidas. A identificação das plantas deve basear-se nas coletas de material botânico
fértil e que deverá ser depositado em herbário, com o relativo número de tombamento e confirmação
por especialistas.

Condição atendida.

2.12 As espécies utilizadas para recomposição da APP e recuperação das áreas degradadas deverão
ser, preferencialmente, nativas provenientes do resgate de germoplasma.

Condição em atendimento.

2.13 As áreas que serão afetadas pelas obras deverão ser submetidas a medidas de controle de erosão
e contempladas noprograma de Recuperação de Áreas Degradadas do empreendimento.

Condição em atendimento.

2.14 O material vegetal proveniente do resgate de germoplasma que não for utilizado nas atividades
de recuperação e reflorestamento, deverá ser destinado prioritariamente a instituições locais que
possuam estrutura adequada para o recebimento e acondicionamento do material.

Condição atendida. Consta no relatório apresentado por meio do Documento PVH:
523/2010, que o material proveniente do resgate foi destinado a viveiro de mudas e ao
herbário da UNIR.

2.15 As atividades de desmatamento somente poderão ter início após a obtenção das licenças para
captura/coleta e transporte de animais silvestres.

Condição atendida.

2.16 Não implantar estradas de acesso, pátios de estocagem do material lenhoso e/ou acampamentos
nos fragmentos florestais remanescentes.

Condição atendida.

2.17 O empreendedor deverá propiciar o aproveitamento econômico da matéria-primaflorestal de
valor comercial. Caso seja necessário o transporte desse material para outro local, deverá ser
realizada a cubagem para obtenção do Documento de Origem Florestaljunto à Superintendência do
IBAMA no Estado de Rondônia.

Condição em atendimento.

2.18 Não será permitida aprática da queimada para limpeza, bem comopara a eliminação de restos
da supressão da vegetação.

Condição atendida.

2.19 Apresentar relatórios trimestrais, com documentação fotográfica georreferenciada, com o
quantitativo das áreas submetidas ao desmatamento em hectares, o volume em m3de material lenhoso
obtido no período e a destinação desse material e do material proveniente do resgate de
germoplasma.

Condição atendida até o momento.

2.20 Apresentar, ao término das atividades, relatório técnico conclusivo, no prazo de 90 dias, com
documentação fotográfica georreferenciada e documentação que comprove a destinação final do
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-V1
material lenhoso e de outras formas vegetais de interesse biológico proveniente do resgate de
germoplasma.

Condição em atendimento.

2.21 Os relatórios apresentadosdeverão conter os seguintes dados, quando couber, do empreendedor,
do executor e dos responsáveis técnicos: denominação ou nome, endereço completo, CGC ou CIC,
telefone para contato, número do registro no CREA ou órgão de classe competente, número do
"visto" do CREA para região (se for o caso), ART, número do CTF e assinaturas dos responsáveis
pelo estudo em uma das cópias apresentadas.

Em atendimento.

3- CONCLUSÃO

Com base na análise da documentação apresentada pela empresa Santo Antônio
Energia S.A., não há impedimento para renovação da Autorização de Supressão de Vegetação
n° 271/2008, para dar continuidade à supressão de vegetação no Canteiro de Obras e à
liberação da madeira, desde que sejam mantidas as mesmas condições. Sugere-se que esta
autorização seja renovada por mais dois anos.

À consideração superior.

LA-
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DESPACHO n° 87/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Fls.: 4W-
Proc: OSrjpJo^í
Rubr.:

PROCESSO N° 02001.000508/2008-99

ASSUNTO: Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação
INTERESSADO: Santo Antônio Energia

Ao Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica,

Trata-se de solicitação da Santo Antônio Energia (SAE) para a renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação (ASV) n° 271/2008, destinada para a realização de supressão da área do canteiro da
UHE Santo Antônio.

A ASV n° 271/2008 foi emitida em 22 de agosto de 2008, com validade de 01 (um) ano.
Cabe informar que a referida ASV já foi renovada por duas vezes. O relatório de atividades encaminhado
pela SAE relata as atividades de supressão realizadas até o momento no âmbito da autorização. A Nota
Técnica n° 79/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA avaliou a documentação encaminhada pela SAE e
concluiu não haver óbices na emissão da renovação da ASV n° 271/2008, desde que mantidas as
condicionantes da ASV original e definindo a validade para 02 (dois) anos. Nestes termos acolho
integralmente o parecer, entendo pela emissão da ASV com as condicionantes elaboradas pela equipe técnica
e remeto à consideração superior.

Brasília, 10 de agosto de 2012.

De acordo,

De acordo,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

TH0MAZ MIÀ&AKI DE TOLEDO
Coordenador Geral de hifrafcstrutura de EnergiaElétrica

GISELADAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental
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No âmbito do

9960, de 28 d<

Sendo assim,

Supressão de
cálculo abaixe

3316.1952

Atenciosa

FAX DE COBRANÇA
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yz^
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processo referente ao licenciamento ambiental do AHE Santo Antônio, informo <füe a Lei nfl|
; janeiro le TO • < nu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

o empre*Mii-du re^a efetuar o pagamento referente à 3a renovação da Autorização d
Vegetai; t i

I

'«. do AHE Santo Antônio, utilizando os boletos em anexo, conformei
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io 2, Ãv. L4 Norte, Etl. SEde do IBAMA - Brasília/üF

Tel: {81} 33161293 / Fax; (61) 32250445
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MINISTÉRIO DO MBÍÚAMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASIL E!RO DO MEiO AMBIENTE Ê DOS RECURSOS NATURAIS f^NOVAvElS • BAMA

Daía uo dir-eunuríto 1 í-i" tia steciireenio
1

MoSSíí '-íúnorí'- Bsüfo I Date do ProcsasgíiiDnlo Vencífíianío

10/08/2012 ! momomimnm 001 | ímBãõVd
1

10/09/201?

(=1Valor ds <!:;ciirfie!)ii> ;-> Diiç,cor.iü / Atisüme^i;.) (-iQ-úrmiúRü-jçàíis (•*•} Me;." .'ívitiíS/COfSTJÇáO (•*•} Oül''os A^íbcOT«í í~) v'a!o' cobrado

2.01 ?,G3 *^ *•**«• ÍÜ* líftaWllÍKíi*! S-flÍ*&i?^fí** c?a**#ani&;
2^)17^03

Iforae: SANTO ANTÒNSG ENERGIA S/A

CPF/C-NPJ: 09.3âl8^DS01-60

Eilífereça: AVENIDA GAS NAÇÕES UNIDAS. 4777, 6 ANDAR,

Informações:

Receita: 5827 » 0 - 958430 - Avaliação/analise - Controls

SALA 1

SAO PAULO - SP

Ursid. Arrecadação: instituto Braaíieiro de frleio Ambiente e dos

Recursos Naturais Rsnovèveís íiSÀÜA)

CEP: 85477-000 Rnaíídade; Valor referente à analisa tias ASV tío processo n"

02061.000588/2808-39 íla UHE Saütc Antônio.

í.D:0f}-Í!-5S.5ã412 Í3Ô0ÜO.OGOOGO 1ÍÍ871.21 !2lS 2 5462000020-70?, AyserítiCíjçáts rnseâhjçâ
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kpãs -o vencimento einllir uma novs GUSA DE SECOLHíMEHTQ,

íasiimsmo váiklo para pagamento somsnte até a dais da i/gncimííríio.

VfEhíÇAO: Mossa Numero distinto p/ cada pagam&ntíi. M;ío faça cópM í!« holrfc.

federa!« Guia de Recolhimento da Usilão •>CSRU •• Cobrança

Nome: SANTO ANTÔNIO fcNEHQiA 3/A Cf F/CMPJ. 0S.3SA;i2'á/âOí>i4P
rJidíireco: AVENÍ0A PAS NAÇÕES UNiDAS, 4,77?, 0 AMCAR SALA 1
" " " *ULO • SP

SP: 05477-000

1S:ící^'

V-jí-nio ; Código (fc c?íri^r;l-.T

1Ç07-1 333Í18-D!
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jalizaçãotfe arquivos

Agência débito; 3084-3

Conta débito: 253S--5

CPF/CMPJ: S391S23 0001-60 UE;S10SRP:4BS5

0Q00Ü0S37O8S3O1Documento empíesa:
...

Data Véntímenío: 1S/08/20 f 2

Cais pagamanto: 1S;0fl/2Oí2W^ '̂"^
Valor paga mariio: 2,017,03

Dôcumsnío banco:

Desconto: 0,00

tinha ri!g!táw*i: Q018S.Õ3412 OOOOO.OGOGOO 12Ô71.ZÍ12 5 2D-S520D0G2017í>
Homs cedentô: ÍNSfTUTO 8RA MEIO AMB REC NAT
Valor ülüío: 2.017,03

Acréscimo: 0,00

Auierciícacáe: 297á?C7£4<ÍEC5A53

.bb.com.br/aapj/rjoticia,bb?tokeo =09í27fa9dl7e8feí
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FAX DE COBRANÇA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Fls.: 4'4-
Proc: jjs
Rubr.:

Processo:

02001.000508/2008-99

Empreendimento

Aproveitamento Hidrelétrico Santo Antônio

DESTINATÁRIO: Carlos Hugo Annesde Araüjo-Diretor de Meio Ambiente-Santo Antônio Energia S.A.

N°DEFAX: (11)3702-2288 DATA: xaloy/Aa
N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 02

No âmbito do processo referente ao licenciamento ambiental do AHE Santo Antônio, informo que a Lei n
9960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à 3a renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação n° 271/2008 do AHE Santo Antônio, utilizando os boletos em anexo, conforme
cálculo abaixo.

Valor da Análise = K + (AxBxC) + (DxExF)

96,05 + 1.920,98 + 0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 1

B = N° de horas/homem necessárias para análise 20
C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05

D = Despesas com viagem 0,00

E= N° de técnicos que viajaram 0,00
F = N° de viagens necessárias 0,00

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)]) 96,05

Valor da Análise 2.017,03

Valor da Autorização de Supressão de Vegetação em APP

Valor Total (Valor da Análise + Valor da Autorização) 2.017,03

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada.

Após o pagamento, enviar o comprovante para o e-mail dilic.sede@ibama.gov.br e/ou para o Fax (61)
3316.1952.

Atenciosamente,
> ^2- J-^f

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Energia Hidrelétrica - Substituto

SCEN Trecho 2, Av. L4 Norte, Ed. SEde do IBAMA - Brasília/DF

Tel: (61) 33161293 / Fax: (61) 32250445

0
2BZ28
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Fls.: tf r {•/ Hs.: N^pjÇU
Proc: ^V?j^Sg £r°c:-^4
J=Uibr • Rubivr //.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTrnUrílA— '^

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU

Data do documento N° do documento Nosso Número Banco Data do Processamento Vencimento

10/08/2012 00000000019871211 001 10/08/2012 10/09/2012

(=) Valor do documento (-) Desconto/Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa / Correção (+) Outros Acréscimos (=) Valor cobrado

2.017,03 ********** **********
**********

********** 2.017,03

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A Informações:

CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60 Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, ambiental

SALA1 Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

SAO PAULO-SP Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

CEP: 05477-000 Finalidade: Valor referente ã anáíise da ASV do processo n°

02001.000508/2008-99 da UHE Santo Antônio.

LD: 00199.58412 00000.000000 19871.211215 2 54520000201703 Autenticação mecânica

1001 00199.58412 00000.000000 19871.211215 2 54520000201703

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Data do documento

10/08/2012

N° da conta / Respons.

N° do documento

Carteira

18

Espécie

R$

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

10/08/2012

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60
Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
SAO PAULO-SP

CEP: 05477-000

Sacado / Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

10/09/2012

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000019871211

(=1 Valor do documento

2.017,03

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa / Correção

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

2.017,03

FICHA DE COMPENSAÇÃO



«rrr

•!l|ltó^
"'i^

<$$£•



Hs.: j^_6JA>'
Proc
Rui

üèijEiB
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

3a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 271/2008

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe
conferem o art.5°, parágrafo único do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou
a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de
2007 e art.5° do Regimento Interno aprovado pela Portaria n° GM/MMA n° 341 de 31 de
agosto de 2011; RESOLVE:

Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação ao:

EMPREENDEDOR: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A.

CNPJ: 09.391.823/0001-60

ENDEREÇO: Av Juscelino Kubitschek, 1400 Andar 2, Cnj 22 - Vila Nova Conceição
CEP: 04543-000 CIDADE: SAO PAULO UF: SP

TELEFONE: (11) 3702-2250 FAX: (11) 3702-2288
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.000508/2008-99

CTF: 3.987.180

Licença de Instalação n°: 540/2008

Para proceder a supressão de vegetação necessária à implantação das unidades de apoio

às obras do AHE Santo Antônio, situado no município de Porto Velho - RO. A vegetação a

ser suprimida corresponde a 1.108,3964 hectares de formações florestais nativas, sendo

459,3160 hectares em Área de Preservação Permanente - APP e 649,0804 hectares fora de
APP, conforme discriminação apresentada na condição específica 2.2 desta autorização.

Esta autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste

documento e nos demais anexos constantes do processo de número 02001.000508/2008-99

que, embora não transcritos, são partes integrantes desta.

A validade deste documento é de dois anos, contados a partir desta data. O não

cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na legislação ambiental vigente, sem
prejuízo de outras sanções e penalidades cabíveis.

Brasília-DF, 15 AGO 2012
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 3a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
DE VEGETAÇÃO N° 271/2008

1 - Condições Gerais:

1.1. Atender ao que preconiza a legislação ambiental, em especial a Lei 4.771/65, o Novo
Código Florestai, modificado pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24/08/01, e suas
alterações, a lei n° 9.605/98, legislações estaduais e municipais, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as
medidas de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização,
caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição

da autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Comunicar imediatamente ao IBAMA, a ocorrência de qualquer acidente que cause
danos ambientais, estando a continuação da supressão condicionada à manifestação deste
Instituto.

1.4. A Santo Antônio Energia S.A. é a única responsável perante o IBAMA, pelo
atendimento das condicionantes postuladas nesta Autorização.

1.5. Não é permitido:

a) uso de herbicidas bem como de seus derivados e afins;
b) depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e

mananciais hídricos.

em

2 - Condições Específicas:

2.1. Esta Autorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, às

áreas de vegetação nativa declaradas pela Santo Antônio Energia S.A., dentro do
polígono do canteiro de obras conforme documentação apresentada, destinadas à

implantação das unidades de apoio necessárias às obras do AHE Santo Antônio,

situado no município de Porto Velho - RO.

2.2. As formações vegetais que sofrerão intervenção estão descritas abaixo:

Tipologia Total fora de APP

(ha)

519,6241

Total em APP

(ha)
Total (ha)

Floresta ombrófüa aberta alterada ; 222,1440 741,7681

Floresta ombrófüa aberta

secundária

90,3034 152,4088 242,7122

Formações pioneiras arbóreas 39,1529 84,7632 123,9161

Total 649,0804 459,3160 1.108,3964

2.3. A Santo Antônio Energia S.A. somente poderá executar as atividades de supressão

após apresentar os documentos comprobatórios da posse das áreas a este Instituto.

2.4. O empreendedor deverá comunicar ao IBAMA, com antecedência de 15 dias, o início

das atividades de supressão.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 3a RENOVAÇÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 271/2008

2.5. O empreendedor deverá adquirir área para criação das Reservas Legais equivalente
às reservas das áreas destinadas às obras do AHE Santo Antônio. As áreas do

canteiro que comporão a APP especialmente as áreas marginais de jusante ao

empreendimento poderão ser excluídas deste cálculo.

2.6. Caso haja alguma alteração no projeto que necessite suprimir vegetação de áreas
que não estejam contempladas nesta autorização, o empreendedor deverá realizar

inventário florestal que contemple essas áreas e obter autorização para supressão
junto a este Instituto.

2.7. As atividades de supressão da vegetação devem ser executadas em conformidade

com o proposto no Programa de Desmatamento das Áreas de Influência Direta do
AHE Santo Antônio e demais documentos aprovados por este Instituto.

2.8. As atividades de supressão deverão ser acompanhadas por equipe técnica

capacitada, portando cópias da Autorização de Supressão de Vegetação, da Licença

Ambiental do empreendimento e do registro de proprietário das motosserras

utilizadas para o corte da vegetação.

2.9. Os membros das equipes operacionais de desmatamento e colheita florestal deverão

utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e seguir demais normas

específicas.

2.10. Na ocasião da supressão da vegetação, deverão ser implantados os Programas de

Conservação da Flora, de Conservação da Fauna, de Acompanhamento das

Atividades de Desmatamento e Resgate da Fauna na Área de Interferência Direta e
demais programas inter-relacionados ao Programa de Desmatamento das Áreas de
Influência Direta do AHE Santo Antônio.

2.11. O resgate de germoplasma da área do canteiro de obras deverá ter início junto com

o desmatamento e ser realizado em todas as formações vegetais, inclusive nas

formações pioneiras de várzea e na vegetação dos pedrais do rio Madeira, com a

inclusão de espécies arbóreas, arbustivas, subarbustivas, herbaceas, epífitas e/ou

lianas em fase fíorífera e/ou frutífera ou de formação de esporos. A coleta deverá

englobar exsicatas, sementes, mudas, bulbos, raízes, tubérculos e estacas, e deverá

ter prioridade as espécies consideradas raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e

/ou legalmente protegidas. A identificação das plantas deve basear-se nas coletas de

material botânico fértil e que deverá ser depositado em herbário, com o relativo

número de tombamento e confirmação por especialistas.

2.12. As espécies utilizadas para recomposição da APP e recuperação das áreas

degradadas deverão ser, preferencialmente, nativas provenientes do resgate de

germoplasma.

2.13. As áreas que serão afetadas pelas obras deverão ser submetidas a medidas de

controle de erosão e contempladas no programa de Recuperação de Áreas
Degradadas do empreendimento.

2.14. O material vegetal proveniente do resgate de germoplasma que não for utilizado nas

atividades de recuperação e reflorestamento, deverá ser destinado prioritariamente a

instituições locais que possuam estrutura adequada para o recebimento e

acondicionamento do material.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 3a RENOVAÇÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 271/2008

2.15. As atividades de desmatamento somente poderão ter início após a obtenção das

licenças para captura/coleta e transporte de animais silvestres.

2.16. Não implantar estradas de acesso, pátios de estocagem do material lenhoso e/ou

acampamentos nos fragmentos florestais remanescentes.

2.17. O empreendedor deverá propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima

florestal de valor comercial. Caso seja necessário o transporte desse material para

outro local, deverá ser realizada a cubagem para obtenção do Documento de Origem
Florestal junto à Superintendência do IBAMA no Estado de Rondônia.

2.18. Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para a
eliminação de restos da supressão da vegetação.

2.19. Apresentar relatórios trimestrais, com documentação fotográfica georreferenciada,

com o quantitativo das áreas submetidas ao desmatamento em hectares, o volume

em m3 de material lenhoso obtido no período e a destinação desse material e do
material proveniente do resgate de germoplasma.

2.20. Apresentar, ao término das atividades, relatório técnico conclusivo, no prazo de 90
dias, com documentação fotográfica georreferenciada e documentação que

comprove a destinação final do material lenhoso e de outras formas vegetais de
interesse biológico proveniente do resgate de germoplasma.

2.21. Os relatórios apresentados deverão conter os seguintes dados, quando couber, do
empreendedor, do executor e dos responsáveis técnicos: denominação ou nome,

endereço completo, CGC ou CIC, telefone para contato, número do registro no
CREA ou órgão de classe competente, número do "visto" do CREA para região (se
for o caso), ART, número do CTF e assinaturas dos responsáveis pelo estudo em

uma das cópias apresentadas.
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Processo:

02001.000508/2008-99

Fls.: JriW Rs-: ^/M

FAX DE COBRANÇA Rubr: l___^U^^y%X

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Empreendimento

Aproveitamento Hidrelétrico Santo Antônio

DESTINATÁRIO: Carlos Hugo Annes de Araújo-Diretor de Meio Ambiente-Santo Antônio Energia S.A.

N° DE FAX: (11) 3702-2288 | DATA: Çffi (Q ?j j j Z
N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 02

No âmbito do processo referente ao licenciamento ambiental do AHE Santo Antônio, informo que a Lei n°
9960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação n° 384/2009 do AHE Santo Antônio, utilizando os boletos em anexo, conforme
cálculo abaixo.

Valor da Análise = K + (A x B x C) + (D x E x F)
96,05 + 1.920,98 + 0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise 1

B = N° de horas/homem necessárias para análise 20
C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem) 44,05

D = Despesas com viagem 0,00
E= N° de técnicos que viajaram 0,00

F = N° de viagens necessárias 0,00

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)]) 96,05

Valor da Análise 2.017,03

Valor da Autorização de Supressão de Vegetação em APP

Valor Total (Valor da Análise + Valor da Autorização) 2.017,03

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada.

Após o pagamento, enviar o comprovante para o e-mail dilic.sede@ibama.gov.br e/ou para o Fax (61)
3316.1952.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Energia Hidrelétrica - Substituto

SCEN Trecho 2, Av. L4 Norte, Ed. SEde do IBAMA - Brasília/DF

Tel: (61) 33161293 / Fax: (61) 32250445
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$LÍ'À' ar.INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ^HS -IBAMAJ, -,.*< fê:.*';
Proc:
Rubr.

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento N° do documento

13/08/2012

Nosso Número

00000000019874783

Banco

001

Data do Processamento

13/08/2012

Vencimento

13/09/2012

-} Valor do documento

2.017,03

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções t-)Mora / Multa / Correção

**********

(+) Outros Acréscimos (=) Valor cobrado

2.017,03

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A

CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60

Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR,

SALA1

SAO PAULO-SP

CEP: 05477-000

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Valor referente á Renovação da Autorização de

Supressão de Vegetação n° 384/2009 do AHE Santo Antônio.

Processo n° 02001.000508/2008-99

LD: 00199.58412 00000.000000 19874.783210 3 54550000201703 Autenticação mecânica

»f> |001 00199.58412 00000.000000 19874.783210 3 54550000201703

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

13/08/2012

N° da conta / Respons.

N° do documento

Carteira

18

Espécie

R$

Espécie DOC

Quantidade

Aceite Data de processamento

13/08/2012

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60
Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
SAO PAULO-SP

CEP: 05477-000

Sacado / Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

13/09/2012

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000019874783

=) Valor do documento

2.017,03
-) Desconto / Abatimento

**********

-) Outras deduções
**********

Mora / Multa / Correção
**********

+) Outros Acréscimos
**********

=) Valor cobrado

2.017,03

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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02001.000508/2008-9Í

FAX DE COBRANÇA

SERVIÇO PUBUCO FEDERAL

MfNISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO 00 MÊiO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÃVEiS - IBAMA

Aproveitamento Hidrelétrico Santo Antônio

Fls.: ^/;1V'
Proc: >C
RubftfTx

Fls.: JüM^-
lubr.:

^MSL:2HÍ°£±fBãíLi^^ Meio Ambiente-Santo Antánio Energia S.A.
FAX: (11) 3702-22SS I nATA*

o do processo referente ao licenciamento ambienta! do AHE Santo Antônio, Informo que a Lc. :»^
28 de janeiro de 2000, definiu oscustos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA. \
ssim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à renovação cia Autorização def

de Vegetação ní! .38472009 do AHE Santo Antônio, utilizando os boletos em anexo, conform-l
oaixo.

i ecnicos

;>ra/nom

i/Iionii

jLOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária aUonzada,

fApós o pagamento, enviar o comprovante para o e-rnai! diiic.sftde®ibamaoov N e^u
Í3316.1952.

lAtonciosamente,

RAFAEL ÍSHIÍWOTO DELLA tilUÃ

Coordenador de Licenciamento de Energia Hidrelétrica - Sufcsütuk

SCfcfN crso 2, Av. L4 Norte. Esl SEde .to IBAMA - Brasilsa/QF
Tel". <61) 33161293/Fay {81^ 32250445

i-b,ij&

o Fax H
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(Nome: SANTO ANTÔWIO EMERGIA $íA

jCPF/CMPJ: 09.391.«53«1901-6I>
1Endôfsgo: AVENIDA DAS NAÇÕES OMI
jSALA 1
jSAO PAULO -SP
ÍCEP: 05477-008

i.O.üOíSi..•.-'«: 12 QCsSCO.aCüeOCf l-yS5BB2f'?i? :; S4:jVfiWl2ij:~='-3

Receita; 5027 - fl - 95841.0 • AyaíigçãoíansiiSe • Csnirr«ãj
ambientai I

í Unia. Arn?cafiação: {nstituío Brasileiro do Meio Am,bíefsfe s dosl

Recursos NíitUfíiís Sesiovãsíais (IBAMA) i

^jnaíkiadüi: Valor refar^niü a smiüs© ris ASV ?}$ empresndi^enf^ j
da OH& Símfe Antônio Energia S.A, j,s

02001 OüaS08/2808-SS

K>1| 00199.58412 Ô0000.OGÔ0OO 19858.827215 3 5452000029171

' ! <-PÍ-R6 NCQÂTÈO VfSNCiíVíENTÜ

UNSiiTUTO BRASiLEJROOO M£ÍO AfelSÍEhJTH íí ÜÕ& SÊCURSOS NA1UHAiSREHQs/AvTiS . jBAKA
| Oru-í cio CKjcumaritD )Nr' ífc íDíunwnui [RjjècSíí L>OL' | Âyíjfe ICaís fj<- r,i'ocaw.C"sn£;

US:'08/2{i1â
' H'' js ;;c:m • Rí-íS-ions, Carto

) Apôs o vencimento emitir unis nsva GUÍA Dfl RECOLHIMENTO,

i Docíimcnto válido parg jjsgstnsnío semsnk- aíê a data ife vsrs&ímSíiiíf-.

]ATÊNCAQ: No.ís;q Húírsero distinto p/ carfe pti&morAo. Náofaça cópL;* riobolsso.

Ep rííA &?£> hiniento üb União •• GRU - Coi

Pí>ANTÔNIO EMERGIA S/A
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Agâricla débito: 3034-3

Conta débito; 2536-4

CPF/CNPJ: 5391823/0001-60 ÜE: SÍC6 HP; 4BGS

Documenio empresa: OODOOOS3708920Í

Data vencimento: 15/08/2012

Daía pagamento: ]5/08/2012

Valor pagamaíiM: 2.017,03

Docuroenio banco:

Desconto: 0,00

Lfnhs digMve!: QÜ189.5S412 OOOOO.CQOODO 19S5S.S2721S 3 5452

Nome çeásftls: WSITUTO ERA MEÍO AM8 REG fJAT
Valor iíiulo: 2,017,03

Acréscimo: 0,00

Auiêuiicacão; 3EAC1A7SM26C09S

hflps;//aapj.bb,com.bÂyaapj/íiotÍcia.bb?tokenSessao;=rc9127fa9dr7e8fe830fe6c7fcc.!af4b';

Fls.:

Proc:

Rubr.:

Pasma 1 de

Fls,. JL
Proc: CAC&
Rubr.: _

16/08/2012
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Proc: (fSQ{$E£>
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE U ""

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

1a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 384/2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe
conferem o art.5°, parágrafo único do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou
a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de
2007 e art.5° do Regimento Interno aprovado pela Portaria n° GM/MMA n° 341 de 31 de
agosto de 2011; RESOLVE:

Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação ao:

EMPREENDEDOR: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A.
CNPJ: 09.391.823/0001-60

ENDEREÇO: Av Juscelino Kubitschek, 1400 Andar 2, Cnj 22-Vila Nova Conceição
CEP: 04543-000 CIDADE: SAO PAULO UF: SP

TELEFONE: (11) 3702-2250 FAX: (11) 3702-2288
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.000508/2008-99

CTF: 3.987.180

Licença de Instalação n°: 540/2008

Para proceder a supressão de vegetação dentro da cota de inundação do reservatório do
AHE Santo Antônio, entre as cachoeiras de Santo Antônio e de Teotônio, margem esquerda

do rio Madeira e ilha do Guilherme, no município de Porto Velho - RO. A

supressão/intervenção será autorizada em 1257 hectares. Desse total, 1044,82 hectares

estão em Área de Preservação Permanente - APP.

Esta autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste

documento e nos demais anexos constantes do processo de número 02001.000508/2008-99

que, embora não transcritos, são partes integrantes desta.

A validade deste documento é de dois anos, contados a partir desta data. O não

cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na legislação ambientai vigente, sem
prejuízo de outras sanções e penalidades cabíveis.

Brasília-DF,
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 1a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
DE VEGETAÇÃO N° 384/2009

1 - Condições Gerais:

1.1. Atender ao que preconiza a legislação ambiental, em especial a Lei 4.771/65, o Novo
Código Florestal, modificado pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24/08/01, e suas
alterações, a lei n° 9.605/98, legislações estaduais e municipais, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as
medidas de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização,
caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição

da autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Comunicar imediatamente ao IBAMA, a ocorrência de qualquer acidente que cause
danos ambientais, estando a continuação da supressão condicionada à manifestação deste
Instituto.

1.4. A Santo Antônio Energia S.A. é a única responsável perante o IBAMA, pelo
atendimento das condicionantes postuladas nesta Autorização.

1.5. Não é permitido:

a) uso de herbicidas bem como de seus derivados e afins;
b) depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em

mananciais hídricos.

2 - Condições Específicas:

2.1. A Autorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, às áreas
declaradas pela Santo Antônio Energia S.A., dentro da cota de inundação do

reservatório do AHE Santo Antônio, entre as cachoeiras de Santo Antônio e de

Teotônio, margem esquerda do rio Madeira e ilha do Guilherme, no município de

Porto Velho - RO. A supressão/intervenção será autorizada em 1257 hectares.

Desse total, 1044,82 hectares estão em Área de Preservação Permanente -APP.

2.2. A supressão de vegetação de 580,87 hectares situados na área do reservatório,

margem esquerda do rio Madeira, entre as cachoeiras de Santo Antônio e de

Teotônio, só poderá ser realizada mediante a comprovação da posse do imóvel ou
autorização do superficiário, após aceitação formal deste Instituto, conforme Parecer

Técnico n° 100/2009-COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

2.3. O empreendedor deverá comunicar ao IBAMA, com antecedência, o início das

atividades de supressão.

2.4. Caso haja alguma alteração no projeto que necessite suprimir vegetação de áreas
que não estejam contempladas nesta autorização, o empreendedor deverá realizar

inventário florestal que contemple essas áreas e obter autorização para supressão
junto a este Instituto.

2.5. As atividades de supressão da vegetação devem ser executadas em conformidade

com o proposto no Programa de Desmatamento do AHE Santo Antônio e no Plano

de Supressão de Vegetação e demais documentos aprovados por este Instituto.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 1a RENOVAÇÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 384/2009

2.6. As atividades de supressão deverão ser acompanhadas por equipe técnica

capacitada, portando cópias da Autorização de Supressão de Vegetação, da Licença

Ambiental do empreendimento e do registro de proprietário das motosserras

utilizadas para o corte da vegetação. A empresa deverá apresentar, no máximo em

30 dias, a ART do técnico responsável pelas atividades de desmatamento.

2.7. Os membros das equipes operacionais de desmatamento e colheita florestal deverão

utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e seguir demais normas

específicas.

2.8. Na ocasião da supressão da vegetação, deverão ser implantados os Programas de

Acompanhamento das Atividades de Desmatamento e Resgate da Fauna na Área de
Interferência Direta e de Recuperação de Áreas Degradadas e o Subprograma de
resgate de flora, e demais programas inter-relacionados ao Programa de

Desmatamento.

2.9. As áreas que serão afetadas pelas obras deverão ser submetidas a medidas de

controle de erosão e contemplados no programa de Recuperação de Áreas
Degradadas.

2.10. As espécies utilizadas para recuperação das áreas degradadas deverão ser,

preferencialmente, nativas provenientes do resgate de germoplasma.

2.11. O material vegetal proveniente do resgate de germoplasma que não for utilizado nas
atividades de recuperação e reflorestamento, deverá ser destinado prioritariamente a

instituições locais que possuam estrutura adequada para o recebimento e
acondicionamento do material.

2.12. As atividades de desmatamento somente poderão ter início após a obtenção das

licenças para captura/coleta e transporte de animais silvestres.

2.13. Não implantar estradas de acesso, pátios de estocagem do material lenhoso e/ou
acampamentos nos fragmentos florestais remanescentes.

2.14. O empreendedor deverá propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima
florestal de valor comercial.

2.15. Para o transporte do material lenhoso para outro local, deverá ser realizada a
cubagem para obtenção do Documento de Origem Florestai junto á
Superintendência do IBAMA no Estado de Rondônia e observar a Instrução
Normativa N° 6, de 7 de abril de 2009.

2.16. Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para a

eliminação de restos da supressão da vegetação.

2.17. Apresentar relatórios trimestrais contendo:

a. quantitativo das áreas submetidas ao desmatamento em hectares;
b. volume em m3 de material lenhoso obtido no período e a destinação desse material e

do material proveniente do resgate de germoplasma;
c. mapa das áreas submetidas ao desmatamento e localização dos pátios de

estocagem;
d. documentação fotográfica georreferenciada.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 1a RENOVAÇÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 384/2009

2.18. Apresentar, ao término das atividades, relatório técnico conclusivo, no prazo de 90
dias, com documentação que comprove a destinação final do material lenhoso e de
outras formas vegetais de interesse biológico proveniente do resgate de
germoplasma.

2.19. Os relatórios apresentados deverão conter, quando couber, os seguintes dados do
empreendedor, do executor e dos responsáveis técnicos: denominação ou nome,
endereço completo, CGC ou CIC, telefone para contato, número do registro no
CREA ou órgão de classe competente, número do "visto" do CREA para região,
ART, número do Cadastro Técnico Federal e assinaturas dos responsáveis pelo
estudo em uma das cópias apresentadas, l f
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178-URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício rTjlj /2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Fls.: 1(1-ZQ
Proc.roSf?f;//p>
Rubr.:

Brasília,.2i agosto de 2012.

Ao Senhor

Nelson Caproni
Diretor de Construção da Santo Antônio Energia
Escritório da SAESA Porto Velho

Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
Porto Velho/RO - 76805-812 Tel/fax. (69) 3216-1600/1679

Assunto: Solicitação de informações sobre ponto de captação de abastecimento de água

Senhor Diretor,

1. Em atenção a informação de ocorrência de problemas relacionados à captação e
abastecimento de água na cidade de Porto Velho, solicito que seja encaminhado ao Ibama, no
prazo de 05 (cinco) dias, relatório técnico contendo as seguintes informações:

a) Descrição das ações já executadas pela Santo Antônio Energia relacionadas à
captação de água para abastecimento de Porto Velho; e

b) Descrição das tratativas da Santo Antônio Energia junto a Companhia de
Abastecimento de Águas e Esgotos de Rondônia relacionadas à captação de água para
abastecimento de Porto Velho.

Atenciosamente,

RAFAEL ISH1MOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto
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RECÉM OORIGINAL

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis • .

Diretoria de Licenciamento Ambiental • ls.: M 7 'Z> '?
Coordenação Geral de Iniraestrtitura de Energia Eléft-ica :.* s"qc ' (ISOÍÍ/LJÍ^

Coordenação de Licenciamento de Hidrelétricas
SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178-URL: http://www.ibama.gov.br

-stubr.:

Ofício r&35"/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Ao Senhor

Adalberto Tokarski

Superintendente de Navegação Interior
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
SEPN - Quadra 514 - Conjunto "E" - Edifício ANTAQ -
CEP-70760-545 - Brasília/DF Fone: (61) 2029-6500

Assunto: Reunião sobre o Sistema de Transposição de Troncos

Senhor Superintendente,

1. Convido a Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ para
participar de reunião que discutirá o Sistema de Transposição de Troncos (STT) das UHE Santo
Antônio e UHE Jirau.

2. Informo que a reunião será realizada no dia 31/08/2012 (sexta-feira), com início
as 10:00 hs, no Ministério de Minas e Energia, Bloco "U", 5o Andar, sala 557.

Atenciosamente,

Brasília,-o^/de agosto de 2012.

"Z^L^ ^'C-

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra estrutura de Energia Elétrica
Coordenação de Licenciamento de Hidrelétricas

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
TeL: (61) 33 í 6-1292, Fax: (61) 3316-1178 - URL: http://www.ibama.gov.br

Fls.: Jr±ZC
proc: r;<Tr7ft7F?
Rubr.:

Ofício tf^ZPL /2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

A Senhora

Katia Matsumoto Tancon

Chefe Assessoria Soeio ambiental

Ministério dos Transportes
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"
CEP: 70.044-900 - Brasília/DF Fax (61) 2029-7000

Assunto: Reunião sobre o Sistema de Transposição de Troncos

Brasília,^de agosto de 2012.

Senhora Chefe,

1. Convido o Ministério dos Transportes a participar de reunião que discutirá o
Sistema de Transposição de Troncos (STT) das UHE Santo Antônio e UHE Jirau.

2. Informo que a reunião será realizada no dia 31/08/2012 (sexta-feira), com início
as 10:00 hs, no Ministério de Minas e Energia, Bloco "U", 5o Andar, sala 557.

G:\DiiirtCOHID' Evrai

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

Fls.: -^dí y
Proc:

Rubj^ „

toz:ls.: V-i-él
Coordenação deLicenciamento de Hidrelétricas PrOC.. (JSCJrj/fJ/^.

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900 Rubr.:
Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício tí°u37/2012/COH1D/CGENE/DILIC/IBAMA
Brasília,«<tyde agosto de 2012.

Ao Senhor

Amilton Rodrigues Eleotero
Delegado Fluvial em Porto Velho
Marinha do Brasil

Rua Henrique Dias, 395 - Porto Velho - RO
CEP.: 79800-130 Tel: (69) 3223-3599 Fax: (69) 3223-2016

Assunto: Reunião sobre o Sistema de Transposição de Troncos

Senhor Delegado,

1. Convido a Delegacia Fluvial de Porto Velho para participar de reunião que
discutirá o Sistema de Transposição de Troncos (STT) das UHE Santo Antônio e UHE Jirau.

2. Informo que a reunião será realizada no dia 31/08/2012 (sexta-feira), com início
as 10:00 hs, no Ministério de Minas e Energia, Bloco "U", 5o Andar, sala 557.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro doMeio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis crie: -
Diretoria de Licenciamento Ambiental f 7

Coordenação Geral de Infraestrutura deEnergia Elétrica rTO
Coordenação de Licenciamento de Hidrelétricas KUD'- •

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n°*25^/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Ao Senhor

Paulo César Machado

Capitão dos Portos da Amazônia Ocidental
Marinha do Brasil

Rua Frei José dos Inocentes, 36 - Manaus
CEP.: 69005-530 Tel.: (92) 3633-2161 Fax: (92) 3633-2334

Assunto: Reunião sobre o Sistema de Transposição de Troncos

Brasília,^Wf de agosto de 2012.

Senhor Capitão dos Portos,
*.. -..'••,•

1. Convido a Capitania dos Portos da Amazônia Ocidental para participar de reunião
que discutirá o Sistema de Transposição de Troncos (STT) das UHE Santo Antônio e UHE
Jirau.

2. Informo que a reunião será realizada no dia 31/08/2012 (sexta-feira), com inicio
as 10:00 hs, no Ministério de Minas e Energia, Bloco "U", 5o Andar, sala 557.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica
Coordenação de Licenciamento de Hidrelétricas

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n°J33 /2012/COH1D/CGENE/DILIC/IBAMA

Ao Senhor

Adão Magnus Marcondes Proença
Diretor Infraestrutura Aquaviária
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
SAN Q.03 BI. A - Ed.Núcleo dos Transportes - Brasília - DF
CEP: 70.040-902 - Telefone: 061-3315-4000

Brasília,Jifde agosto de 2012.

Assunto: Reunião sobre o Sistema de Transposição de Troncos

PROTOCOLO. St.DE/DMT
:->RÉÈE3lDO EM

•^ã-
kSS\JU^Ju^^^~

Senhor Diretor,

1. Convido o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT para
participar de reunião que discutirá o Sistema de Transposição de Troncos (STT) das UHE Santo
Antônio e UHE Jirau.

2. Informo que a reunião será realizada no dia 31/08/2012 (sexta-feira), com início
as 10:00 hs, no Ministério de Minas e Energia, Bloco "U", 5o Andar, sala 557.

Atenciosamente,

2^;

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica
Coordenação de Licenciamento de Hidrelétricas

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n°J^0/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA
Brasília,w/^í de agosto de 2012.

Ao Senhor

Paulo Rodrigues Vieira
Diretor de Hidrologia
Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial, Área 5, Quadra 3, Blocos "B,,,"L","M" e "T".
Brasília-DF CEP: 70610-200 Fone/Fax: (61) 2109-5400 / (61) 2109-5252

Fls.:

ís.: _

oc:

tubr.:

Zá
ÇnfkhB

Assunto: Reunião sobre o Sistema de Transposição de Troncos

Senhor Diretor,

1. Convido a Agência Nacional de Águas - ANA para participar de reunião que
discutirá o Sistema de Transposição de Troncos (STT) das UHE Santo Antônio e UHE Jirau.

2. Infomio que a reunião será realizada no dia 31/08/2012 (sexta-feira), com início
as 10:00 hs, no Ministério de Minas e Energia, Bloco "U", 5o Andar, sala 557.

Atenciosamente,

o

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoriade Licenciamento Ambiental j
Coordenação Geral de Infra estrutura de Energia Elétrica

Coordenação de Licenciamento de Hidrelétricas
SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178-URL: http://www.ibama.gov.br

Fls.: A±
Proc: f£>Ofi/fàM
Rubr.: _

Ofício n°J^i /2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Ao Senhor

Francisco Romário Wojcicki
Secretário-Executivo Adjunto
Ministério de Minas e Energia - MME
Esplanada dos Ministérios Bloco "U"
CEP:70.065-900 Fone: (61) 2032-5555 Brasília - DF

Brasília,j^\de agosto de 2012.

Assunto: Reunião sobre o Sistema de Transposição de Troncos - UHE's do rio Madeira

Senhor Secretário Executivo Adjunto,

1. Convido o Ministério de Minas e Energia - MME para participar de reunião que
discutirá o Sistema de Transposição de Troncos (STT) das UHE Santo Antônio e UHE Jirau.

2. Informo que a reunião será realizada no dia 31/08/2012 (sexta-feira), com início
as 10:00 hs, no Ministério de Minas e Energia, Bloco "U", 5o Andar, sala 557.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica
Coordenação de Licenciamento de Hidrelétricas

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Ioandar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61)3316-1292, Fax: (61)3316-1178- URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício rfj^iJ/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA
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Rubr.:

Ü1Z8Ll

ç$ó£/ci&

Brasília, ^if agosto de 2012.

Ao Senhor

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentabilidade - SAE

Escritório da SAESA Porto Velho

Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
Porto Velho/RO - 76805-812 Tel/fax. (69) 3216-1600/1679

Assunto: Reunião sobre o Sistema de Transposição de Troncos

Senhor Gerente,

1. Solicito a participação da Santo Antônio Energia na reunião que discutirá o
Sistema de Transposição de Troncos (STT) das UHE Santo Antônio e UHE Jirau.

2. Informo que a reunião será realizada no dia 31/08/2012 (sexta-feira), com início
as 10:00 hs, no Ministério de Minas e Energia, Bloco "U", 5o Andar, sala 557.

3. Por fim, solicito ainda que seja elaborada uma breve apresentação da evolução do
STT ao longo do processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio assim como da
operação do sistema.

Atenciosamente,

cr

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto
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INÍCIO DA
'áC GERAÇÃO 2012 L

SANTO ANTÔNIO
ENERGIA

Porto Velho, 22 de agosto de 2012

À Senhora
Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0715/2012

Assunto: Relatório "Monitoramento Limnologico e de Macrófitas Aquáticas - Fase de
Enchimento e Estabilização - Relatório Mensal 9"

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE encaminha o

Relatório "Monitoramento Limnologico e de Macrófitas Aquáticas - Fase de

Enchimento e Estabilização - Relatório Mensal 9", da Ecology Brasil, referente ao

período de estabilização do reservatório da UHE Santo Antônio, acompanhado de CD-

ROM.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova protestos de estima

e consideração.

Atenciosamente,

SustenTãrjííidade

RicardMrcio Martins Alves
Gereníe de Sustentabilidade
Santo Antônio Energia

R. Tabajara, 834-Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600- Fax 55 69 3216 1679

MM A - IBAMA

Documento:

02001.041045/2012-00

Data: £\, <o%, li
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Companhia de Águas

CTn.°069/DE

Ao Senhor

CURT TRENNEPOHL

Presidente do IBAMA

Nesta

Â tcuj/j) J.

Proc: (SQÜfç$
Rubr.:

Fis.: 4j 3J 4
Proc:
Ri

Porto Velho, 16 de agosto de 2.012.

MMA - IBAMA

Documento:

02001.054208/2012-14

Data:30/Ü2/I£/

Assunto: Captação de água bruta no rio Madeira da Companhia de Águas e

Esgotos de Rondônia - CAERD

Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através da presente solicitar

intervenção desse Órgão, suspendendo a Licença de Operação n° 1044/2011

emitida ao Consórcio Santo Antônio Energia S/A, por descumprimento das

Condicionantes Específicas da referida Licença, nos itens 2.11 e 2.13, as quais

transcrevemos abaixo:

Item 2.11a... Mediante a constatação da ocorrência de erosões a jusante do

barramento, ocasionada pelo desequilíbrio sedimentológico associado às usinas,

deverão ser adotadas ações mitigatórias/compensatórias compartilhadas entre as

UHEs Santo Antônio e Jirau;"

Item 2.13 "Efetuar o monitoramento da qualidade da água nos pontos de captação

da cidade de Porto Velho (Igarapé Bate Estaca e rio Madeira), em acordo com o

estabelecido na Portaria MS n° 518/2004. Prever e realizar ações cabíveis para

manutenção da potabilidade da água, com vistas a evitar interrupções n

abastecimento público."
K

CAERD: EM BUSCA DE UMA GESTÃO PÚBLICA DE QUALIDADE

CNPJ 05.914.254.0001-39 -JUCER 11.3.0000011.1- SUFRAMA 710007.30-2- INSCR.EST. 00000000.27648-1
AV. PINHEIRO MACHADO, 2112 - Bairro São Cristóvão - PORTO VELHO-RO - CEP.76.804-046

FAX (0XX69) 3216-1712 - TELEFONF. (OXX69) 3216-1706 - 0800-647-1950
SITE: www.caerd-ro.com.brfE-mail: dtni@caerd-ro.com.br
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Companhia de Águas eEsgotos de Rondônia -CAERD

13-: éBJã
roc:

D G O V S li 'I C

O, Ofício n° 208/2006/SOF-ANA de 03 de agosto de 2006, solicitou uma

manifestação da CAERD e informou que os estudos da ANEEL à ANA, aventou a

possibilidade de deslocamento da captação para locais com menor intervenção na

fase de construção e a relocação de todo o sistema de captação de água para a

montante da barragem a ser construída, dentro do futuro reservatório.

Mediante este Ofício, a CAERD elaborou o projeto de remanejamento do ponto de

captação de água bruta para 2,5 km abaixo do existente hoje, e que seria

executado pela Construtora Norberto Odebrecht S.A., mas por segurança a

CAERD também já tinha o recurso garantido para executá-lo no PAC I.

O- Ofício n° 840/2008/SOF-ANA de 01 de agosto de 2008, solicitou a

manifestação da CAERD sobre a adequação do projeto apresentado pela futura

outorgada, cuja estrutura de captação seria acoplada às obras da usina.

No Ofício CNO/MADE/DC-015/2008 de 04 de agosto de 2.008 emitido pela

Construtora Norberto Odebrecht S.A. à Secretaria de Estado do Planejamento e

Coordenação Geral, ela declara:

"Vimos, diante destas considerações, informar a esta SEPLAN que as obras de

implantação da UHE Santo Antônio, não proporcionarão interferência na atual

captação da CAERD, a qual atende o sistema de abastecimento de água de Porto

Velho, em nenhuma de suas fases, execução e operação, não sendo necessário o

remanejamento conforme prevê o projeto básico de ampliação de melhorias do

sistema de abastecimento de água de Porto Velho".

Mediante este documento e o Parecer Técnico n° 001/GDI/SEPLAN/2008, a

CAERD enviou a CT n° 072/DE de 08 de agosto de 2008 à Superintendente

Adjunta de Outorga e Fiscalização da ANA, à Senhora Flávia Gomes de Barros,

orrde a CAERD aprovou as soluções técnicas da adequação/^p projeto proposto,

1 A-*

//%, v CAERD: EM BUSCA DE UMA GESTÃO PUBLICA DE QU

\PB« CNPJ 05.914.254.0001-39- JUCER 11.3.0000011.1- SUFRAMA 710007.30-2- INSCR.EST. 00000000.27648-1
^£•11 * AV. PINHEIRO MACHADO, 2112- Bairro São Cristóvão- PORTO VELHO-RO - CEP.76.804-046

FAX (0XX69) 3216-1712 - TELEFONE (OXX69) 3216-1706 - 0800-647-1950
SITE: www.caerd-ro.com.br/E-mail: dtn@caerd-ro.com.br
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Companhia de Águas eEsgotos de Rondônia
acreditando que realmente não iriam ocorrer interferências na captação nas fases

de construção e operação.

O Consórcio quis garantir a continuidade de suas obras, não perder a sua licença

prévia, mas não quis disponibilizar recursos para os investimentos necessários, e

vem desde a fase de construção e agora operação, continuamente comprometendo

todo o abastecimento de água da cidade de Porto Velho.

Esta decisão por parte do Consórcio Santo Antônio Energia foi a pior possível,

pois desde o início das obras são constantes as interrupções em razão dos

trabalhos relacionados as obras da Usina. No início foram as explosões que

desestabilizaram os taludes, estruturas metálicas e pontos de ancoragens

existentes na captação; depois foram as embarcações para transporte de

equipamentos e pessoal que na sua passagem formavam marolas que

desestabilizavam nossa estrutura flutuante acarretando rompimentos em

amarrações, vazamentos nas tubulações; depois foi o aumento da turbidez da

água ocasionada pelo movimento do leito do rio que ocasionou desgaste excessivo

nos equipamentos eletromecãnicos, desgastes em eixos, queima de motores

elétricos, queda de vazão, necessidade de maior número de lavagem de filtros e

decantadores e agora por último nem mesmo água para captarmos é possível,

pois o fluxo do rio foi de tal modo alterado e sua velocidade no local aumentada

que a água não mais está direcionada para o ponto onde nossos equipamentos

estão instalados. O assoreamento visível com a vazante do rio Madeira expõe

agora a impossibilidade de mantermos a captação no mesmo local.

Durante este tempo de construção da usina reconhecemos que recebemos apoio

do Consórcio na recuperação de alguns dos problemas ocasionados pela própria

Usina. Também foi realizada parceria na aquisição de equipamento onde a

CAERD para não inviabilizar as aquisições, arcou com 50% dos custos, mesmo

reconhecendo que a responsabilidade seria integral por parte do Consór

conforme consta na Licença de Instalação.

/{%, \ CAERD: EM BUSCA DE UMA GESTÃO PUBLICA DE QUALIDADE

MP*P CNPJ 05.914.254.0001-39-JUCER 11.3.0000011.1- SUFRAMA 710007.30-2-INSCR.EST. 00000000.27648-1
^-P- - !, AV. PINHEIRO MACHADO, 2112-Bairro São Cristóvão - PORTO VELHO-RO - CEP.76.804-046

FAX (0XX69) 3216-1712 - TELEFONE (OXX69) 3216-1706 - 0800-647-1950
SITE: www.caerd-ro.com.br/E-mail: dtn@caerd-ro.com.br
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No ano de 2.009 em reunião na Caixa Econômica Federal foi proposta pelos

técnicos presentes a construção através do Consórcio Santo Antônio Energia da

adutora interligando o ponto de tomada na barragem com a estação de captação

de água da CAERD no Santo Antônio. Esta interligação seria no diâmetro de 1,40

metros utilizando tubos em PRFV (Poliéster revestido com fibra de vidro). Esta

obra está dentro da área de influência da barragem e o próprio Consórcio irá

construir obras de contenção de taludes, drenagens e urbanização no local e já

poderia executá-la adaptando-a ao seu projeto. Esta proposta justamente foi

levada para evitarmos problemas que achávamos que teríamos na nossa captação

flutuante. Mas infelizmente naquela época como em muitas outras vezes o

representante do Consórcio não deu a devida importância ao assunto.

O que todos nós temíamos infelizmente aconteceu. O verão amazônico chegou, o

fluxo de água diminuiu, houve significativas alterações no sentido do fluxo do rio,

houve significativas alterações na velocidade do rio, está ocorrendo um acúmulo

de sedimentos no ponto de captação, formando uma praia, a vazão de água que

chega até nossos equipamentos é insuficiente para mantê-los funcionando.

Em mais de 20 vinte anos que esta captação está em operação nunca houve uma

interrupção do seu funcionamento por falta de água, nem tão pouco o acúmulo

excessivo de sedimentos, e não é por causa da estiagem, conforme afirma o

Consórcio, pois hoje estamos operando com uma cota do rio acima do que estava

no ano passado, nesta mesma época e não ocorreu esta situação, mas a Usina

não estava operando.

Estamos sendo obrigados a alterar toda nossa rotina operacional. As tentativas

em manter o sistema operacional até o último minuto foram realizadas para

minimizar o impacto à população, mesmo sabendo que estamos comprometend

a vida útil dos conjuntos motor-bombas, comprometendo os filtros e

decantadores da Estação de Tratamento de Água e comprometendo nossajinha

de adução.

=fZ-_- CAERD: EM BUSCA DE UMA GESTÃO PUBLICA DE QUALIDADE
\SP«r CNPJ 05.914.254.0001-39-JUCER 11.3.0000011.1- SUFRAMA 710007.30-2- INSCR.EST. 00000000.27648-1
,VJ;V AV. PINHEIRO MACHADO, 2112- Bairro São Cristóvão - PORTO VELHO-RO - CEP.76.804-046

" FAX (0XX69) 3216-1712 -TELEFONE (OXX69) 3216-1706 - 0800-647-1950
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Por outro lado, os custos com tratamento aumentaram significativamente pelo

consumo de enormes quantidades de sulfato de alumínio no tratamento da água,

mais do que o dobro do normal, paralisando nossa estação de tratamento

continuamente para realizarmos as limpezas necessárias, pois rapidamente os

filtros e decantadores se sobrecarregam. O pouco de água que entra pelo nicho

que está aberto é bombeado para a estação de tratamento. Os equipamentos

estão sendo sacrificados ao máximo, mas não podemos parar o bombeamento e o

pouco de água que estamos conseguindo captar é tratada e distribuída a

população.

Observamos que mesmo com todo este esforço ocorreu o desabastecimento e

ainda há reflexos e não sabemos até quando ou por quanto tempo teremos áreas

onde sofrerão por falta de água. A operação do sistema está prejudicada, pois por

horas funcionamos com todos os conjuntos, e por horas temos de funcionar com

apenas l(um) conjunto e temos horas que precisamos desligar todos os

conjuntos, isto num único dia e assim sucessivamente. Há 4 anos que não

operamos com sistema de manobra na região central da cidade até à Av. Jorge

Teixeira, e estamos sendo obrigados a retroceder em virtude da drástica redução

de vazão captada ou nenhuma. A turbidez da água chegou a valores de quase

1.200 NTU. Os equipamentos terão que passar por manutenções e não temos

todas as peças de reposição necessárias ou novos equipamentos reservas, pois até

o conjunto de reserva teve que ser sacrificado.

Os prejuízos são enormes quer sejam financeiros, pois a CAERD deixou de faturar

toda esta água, quer sejam contratual, pois não está cumprindo seu contrato com

seu cliente que é o consumidor, quer seja na sua responsabilidade social que é

distribuir saúde preventiva a população.

De uma situação praticamente estável que tínhamos, hoje estamos atravessando

uma das piores crises de abastecimento que já tivemos por culpa exclusiva de,

fatores externos a CAERD. As fotos e os documentos anexos já falam por si e
rfVJO

zs
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complementam em muito maiores detalhes. Os e-mails enviados também

enriquecem nossa dissectiva.

Diante da gravidade da situação, encaminhamos esta para esclarecer os fatos

ocorridos e por segundo solicitar que esse Órgão tome as medidas necessárias

para que na Licença de Operação emitida a Santo Antônio Energia seja inserida a

condicionante, a assistência operacional contínua a CAERD, 24 horas por dia, e

na rapidez que o caso requer, além da viabilização da implementação das ações

abaixo relacionadas:

• Ações a serem desenvolvidas pela empresa Santo Antônio Energia como

medida mitigadora/compensatória para minimizar o problema da falta de água e

resolver definitivamente a captação de água bruta na cidade de Porto Velho sem

ônus para a CAERD.

1.* Construção da adutora interligando a tomada de água na barragem com a

estação elevatória do Santo Antônio, conforme projeto já existente e de

conhecimento do Consórcio, já que está na área de abrangência da própria Usina,

e é a solução definitiva.

2." 01 (um) Conjunto motor bomba modelo 20 NMEB+18DEB.
3. 02 (dois) Bombeadores modelo 20 NMEB+18DEB

4. 01 (um) Bombeador modelo 14DEB-3 estágios

5., 01 (um) Motor Weg 350 CV com cabeçote de acoplamento em caixa 12R.

6. 02(dois) Conjuntos motor bomba modelo 25 NLC/01.

7. 01 (uma) Caixa de rolamento 12 R

8. 02 (dois) Caminhões pipa capacidade 10.000 (dez mil) litros

Solicitamos ainda que seja condicionante que o Consórcio respond

solidariamente pelas ações em que a CAERD for condenada por falta de água

ocasionada por problemas decorrentes da construção e operação da Usina.
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Companhia de Águas eEsgotos

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para dirimir quaisquer

dúvidas ou esclarecimentos, na oportunidade em que renovamos protestos de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ll/Ut^ Li~0-^

h&Eng* Márcia Cristina Luna
Diretora Presidente

Enga Débora M. de CFR. D. e Medina Reis
Diretora Técnica e Operacional

Aveni

Diretor

Trindade

istrativo e Financeiro

Eng°T?icarllW4mTÍritèTBarbosa
Diretor Comercial e Negócios
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ANEXO I

Ordens de Serviço

Somente do dia 01/08/12 até o dia 16/08/12 foram abertas 67(sessenta e sete)
Ordens de Serviço. 31 (trinta e uma) foram encerradas, portanto, 36 ainda estão em
atjerto. A CAERD possui apenas 2(dois) carros pipas que já atendem uma
programação como hospitais, escolas, presídios, auxílio ao corpo de bombeiros,
órgãos públicos, etc.
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Quadros Comparativos dos anos 2.010, 2.011 e 2.012

Prbcurando obter maiores dados sobre a variação da qualidade da água nos últimos
anos, bem como, de dados como vazões e consumo de produtos químicos foram
elaborados os quadros comparativos dos anos de 2.010, 2.011 e 2.012. Salientamos
que estes dados foram obtidos dos livros diários dos operadores das Estações de
Tratamento que estão a disposição dos interessados para consulta. Em análise a
estes quadros comparativos podemos obter os seguintes dados e conclusões:

1. Sobre a Turbidez da Água

Observamos que no ano de 2.012 a turbidez chegou a valores acima de 1.000 NTU.
Além do aumento do consumo de produtos químicos, temos um maior número de
paralisações na Estação de Tratamento para limpezas de decantadores e filtros.
Também os equipamentos de captação sofrem desgastes principalmente em
bombeadores. Para efeito de análise vamos pegar o dia 14 de agosto dos anos de
2.010, 2.011 e 2.012 para comparação.

TURBIDEZ MÍNIMA TURBIDEZ MÁXIMA
14/08/2.010 84 89

14/08/2.011 96 110

14/08/2.012 721 1200

CONCLUSÃO: O aumento da turbidez foi muito significativa no ano de 2.012 no
ponto de captação de água do Rio Madeira.

2. Sobre o consumo de Sulfato de Alumínio
•r

Outro parâmetro que podemos obter dos Quadros Comparativos é sobre o consumo
de Sulfato de Alumínio nos anos de 2.010, 2.011 e 2.012 no referido período
consultado.

PERÍODO CONSUMO DE SULFATO DE ALUMÍNIO
22/07/2.010 A 15/08/2.010 36.000 KG

22/07/2.011 A 15/08/2.011 22.000 KG

22/07/2.012 A 15/08/2.012 66.000 KG

CONCLUSÃO: Conforme pode ser verificado o consumo de sulfato jáe alumínio
triplicou do ano de 2.011 para o ano de 2.012 considerando o mesmo períçidp.
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3.Sobre as Vazões nesta época do ano

Observamos que conforme notícia vinculada em meios de comunicação pelo
Consórcio Santo Antônio Energia onde foi mencionado que todo ano nesta época a
CAERD tem problemas de produção de água e de abastecimento observamos que isto
não é a verdade. Conforme podemos verificar nos quadros comparativos as vazões
nos meses de agosto dos anos de 2.010 e 2.011 na Estação de Tratamento
praticamente se manteve em 665 l/s, ou seja, a vazão nominal.
Para melhor demonstração inserimos os dados até o dia 22/08 de cada ano e
também podemos observar que as vazões de mantém em 665 l/s, portanto, sem
queda de produção nesta época do ano conforme noticiou o Consórcio Santo Antônio
Energia.

AGOSTO

VAZÃO MÉDIA L/S
ANO 2.010

VAZÃO MÉDIA L/S
ANO 2.011

VAZÃO MÉDIA L/S
ANO 2.012

1 665 460 665

2 665 521 665

3 665 642 562,5

4 665 571 468

5 665 646,60 531

6 665 665 575,9

7 665 665 665

8 665 665 615

9 665 665 665

10 665 665 665

11 665 665 552,9

12 642 665 535,6

13 665 665 519,2

14 665 665 449,6

15 665 665 459,5

16 665 665

17 665 665

18 665 665

19 665 665

20 665 665

21 665 665

22 665 665

CONCLUSÃO: Não ocorreram problemas de abastecimento de água nesta época do
ano conforme noticiou o Consórcio Santo Antônio Energia nos meios de
comunicação. ~~
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Companhia de Águas eEsgotos de Rondônia -CAERD COVEBNO [IA CODíEPUAC

' 4.Sobre a Produção de Água

Conforme podemos verificar no mês de agosto tanto no ano de 2.010 como no ano de
2.011 a vazão durante todo o mês de agosto se manteve em praticamente 665 l/s.
Considerando do dia 03/08 até o dia 15/08 e adotando a vazão nominal teríamos:

• Considerando a vazão nominal

13dias x 3.600 x 24 x 665 l/s = 746.928.000 l/s ou 2.688.940.800 m3/h

• Considerando a vazão média captada do dia 03/08 ao dia 15/08 em razão dos
problemas ocorridos na Estação de Captação do santo Antônio.

13dias x 3.600 x 24 x 560,16 l/s - 629.171.712 l/s ou 2.265.018.163 m3/h

Ou seja, deixamos de distribuir o volume de 423.922.636.800 m3/h.

CONCLUSÃO: Além dos outros custos envolvidos há o custo financeiro da água que
não foi faturada.
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ENC: Ene: CAERD

Nelson Caproni Júnior <caproni@santoantonioenergia.com.br>
Para: Youssef Ali Kassem <ioy223@brturbo.com.br>

25 de julho de 2012 18:50

Caro Youssef

Para conhecimento

sds

*£
M.-SON CAritOKl
ÍJ^(a-ti|4.; íjfctJÍ :J^r Obnii

??** jíT>.^-Í -d* 55 !W 3216-331:
SantOAntdníO -dpuMÍ,#sd(iKMnt-,:-ni':>íu*-f.ji1j.:_í'rii.i>'

CN: 1311 www.iidntudutíjriioüctiroid.LCjr^.lJ' niviiir •.' ri- ri

De: Antônio Sérgio Barbin
Enviada ent quarta-feira, 25 de julhode 2012 17:54
Para: OFC-Augusto Silva Fiiho
Ce: Welson Corrêa Pinto; Nelson Caproni Júnior; Leonardo Borgatfj; Sérgio Eduardo Scarpim
Assunto: Re: Ene: CAERD

... A

Prezado Augusto, conforme alinhamento que tivemos, peçopor gentileza atender ã solicitação da SAE
contida mo email abaixo, com a brevidadeque o assunto requer.

Favor manter o Welson informado do avançodos serviços.

Sds

Antônio Sérgio Barbin

barbin@odebrecht.corn

Fone: (69)3218-3035

Cel.: (69)9994-5873

Em 25/07/2012, às 17:05, "Nelson Caproni Júnior" <caproni@santoantonioenergia.com.br> escreveu:

m^l.msl!btorto.brturbo.ram.br/maiiy?up^ .. 1/4
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36/08/12 ü-maii CeSrlumo.com.br - ENC f;nt. QHlHí)

Pio • ij'-3-Ó7
CaroBarain para as providencias do CSAC. Welson. erm.ir do firnnío ;-• íiiUí/.t..^ rom i-, ' ' ~ >
Youssef. Ncj ^^^lisJMjè

Rubr.:

De: Youssef Ali Kassem [matlto:joy223(gjbrturbo.com.br|
Enviada em: Wednesday., July 25, 2012 03:58 PM
Para: Nelson Caproni Júnior
Ce: Sérgio Ramos <sportocarrero^rnail.com>
Assunto:

Boa tarde Caoroni

Estamos acompanhando o rebaixamento do nível do Rio Madeira e «ütamu!-. numo
preocupados em relação a área da nossa Captação flutuante. Como von« f.obij u Uíiiítdrclo
CSAC realizou serviços de contenção das marolas que estavam dantftrutrtdo /.iy ínaríj^fi^ t- &
estrutura do flutuante e solucionou parte do problema. Agora com o robaixtffnnntn do iiiwjI do
rio madeira observamos que ocorreu depósito dt; sedmehtos wu mm ik> r.^Av\,í\n v «.?;,
conjuntos praticamente estão assentados no feito do no sucionondo pimo. dr í.íhi UMl^ Htn
problema poderá levar a queima dos motores alem cie jà estàr cuiiSBiidu afv.incJt?;, prí'Ní-itif^
nas adutoras e nas Estações de Tratamento de água. Solicitamos ííim inü--:rv^hir-neM jwníu m>-
responsáveis para que se faça com urgência uma uragan^m no iocíil t; um;-j liminar?
dos acessos de água entre o canal do rio e o locai ün captação. SaNetitêífítos quo Aiuün
de\«remos ter uma redução maior no níve! do rio madeira em mr.ão dn w.iòv /mui?ônk-u
aumentando mais ainda nossos problemas. Novamente uhsefVíimus h UMjHfiüM <&%{& imUtfo
evitando assim que haja paralisação no abastecimento da çidudi;da Purío Vrilhu •> qun bttu?
catastrófico.

Fico a sua disposição para maiores esclarecimento.'.

Youssef - 89-9983-4998

Esse e-maii foi criticado pela MessageLabs f-maii Scounty Síystctn
Para mais informações visite
http.' 'www. messaqelabs.com/enieii!

Youssef Ali Kassem <joy223@brturbo.com. br- i dn ihwúv rir» /'OU: )u \i)
Para: Nelson Caproni Júnior <e8proni@s3ntoantonioenergi3.oom.br *

Bom dia Caproni

Conforme comunicação estamos acompanhando o rebaixamentu do Rio Mudutru o to^nuo iodo u (»{*;$ ivH
^ para mantenmos a nossa captação em condições de íuncionrimonfo mm que niK< b(j|H phr-íiteioflu no

abastecimento de água da cidade de Porto Velho. Depois de nossa coneapondííncic? o <s/\i; mhm w iui;;ii
e abriu acesso entre o Rio Madeira e o locai onde ©ala posicionada moss^í uaptüfjãu Üutuun!.^ O pjublcntij r.
que não há mais ninguém do CSAC no locsi &nâo houve conclusão doa serviços-,. A dmq/ig^m tíio
necessãfia não foi realizada e com o rebaixamento do Rio hs lubuiíiçóes de iniMriiqytYêKf du% Üuiumiíw-. tr-Àrv-
em contato com as pedras que foram posicionadas nas maFgeny. do Rio Madoim fiodoociii
ocasionar rompimento destas a qualquer momento.
Lembramos que estamos a disposição de Vussa Senhoria para a,s orientação niíCfcwarii-is no lueul c
podemos também deixar técnicos para auxilia-los nos serviçor, ríarsc^çièrios nc> r.i:nhtf>> rh- (vií^miüni-uun

Hl.rriailbnurto.Drtu[Tx)xuiii.Li^!ia:!.'?ui =2ÃiK~cG0^G6(J3ddvit;^-!.itíi:-iSaru .



é?

&»



E-rnail cie BnurDo.com.br - ENC. t-nc. í.AkHli

juntos evitarmos um problema maior,
que sena o desabastecimento da cidade

Em 25 de julho de 2012 18:50, Neison Caproni Junioi <caprurii(g>sa:iiíi;jiitniiKifr;FW
"Texlü etas mensagens arnenores oculto"

Nelson Caproni Juníor <caproni@santoantonioenergia,com,br>
Para: Weison Corrêa Pinto <wetson@santoantonioenergia.com.br--
Cc: Youssef Ali Kassem <joy223@bnurbo.com-.br>

„ WELSON

PECO ANALISAR E RESPONDER.

sa-HoAnl;

-líí- com br:-' É,'.',!ín-)vt'u

"i d*-; íí£|é?;ií(! do SÓli' !() 1.

De; Youssef Ali Kassem [mailto:joy223(fiibrturbo.coai.ürj
Enviada erre quarta-feira, 1 de agosto de 2012 09:20
Para: Nelson Caproni júnior

^Assunto: Re; Ene: CAERD

[Texto dasmefsatjenssrüenoresociiilrj]

Wefson Corrêa Pinto <welsQn@santoantQnioenergia.com.br> i do aqoru.o du 2(iVi 11 07
Para: youssefcaerd <joy223@brturoo.com>, Youssef Ali Kassem •"joy223@brturbo.nom br -
Ge: Nelson Caproni Júnior <caproni@santoantonioenergia.com.lir>

Caproni e Youssef, o negocio do CSAC e a implantação da UMt santa Antônio.

As ações dessa intervenção não estão parali.sario.se sim em píocesM* de iuui^u dr lüri.-i Hí.-u:."! dr
pequeno porte para tal.

Resumindo: o problema équea CAERD espera tudo na mão e ndutfímtfestao p.jra l.t/pr rnwiteeer-

O abastecimento de água para PVH è problema de quem tem essa concessão, tístorno^ jpen.v;
apoiaodo.

O^ste^a previsto dej^ajjpj^^
etapa que comoete a CAERD.

abs

^a!i.m3Ílbnu*o.brtu*o.Mm.br/rríaíir^ij|s2âík=cf265(56033&vie',v-f)iíii58íírü
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SanioAntõnio ••••^•-•-- --.;•
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ris.: üÜlM
Proc: OStM/nP,
Rubr.:

* De: Neíson Caproni Júnior
Enviada erre quarta-feira, 1 de agosto de 2012 09:18
Para: Welson Corrêa Pinto

Ce: Youssef Ali Kassem

Assunto: ENC: Ene: CAERD

[Texto riasmensagenfantirtores oculte:

Youssef Alí Kassem <joy223@brturbo.com.br> 3 do tujuMu Uti Í-ÍOK' 1MM
Para: Weison Corrêa Pinto <welson@S3ntoantQnioeneraj8.com.br-*
Ce: Neison Caproni Júnior <caproni@5antoanUonioeneraiacnm.hn

Bom tarde Caproni e Weison

A partir das 10:00 horas de hoje tivemos que desligar uma das bombas da eápíaçfio ti" Riu M.-iíloira íhtj
razão do nível de água não ser mais suficiente para conseguirmos captada f:.&tümoE. yifute c-on; uni do*-,
conjuntos funcionando mas não sabemos ato quando será possível mantê-lo om funún.jnn monto, <>;i Hêmw-
da falta de água na cidade de Porto Velho já serão sentidos ti pariu de hoje a noiír u i.yrou fciyniíkifHivvio O
equipamento colocado no locai pelo CSAC está parada. Solicito urna posição sobre u i-uu.lfítrif «nío tlo^
trabalhos, bem como, o telefone e nome do responsável pelos serviços t? a possihilidí.id!* dm lifibfilhiH-r sí-í
estenderem pelo periodo noturno e fina! de sempna para que posamos recupfcit-ü st unidade
Youssef

Em 1 de agosto de 2012 11:07. Weison Corrêa Pinto <welst"!n(ü/:s;-inU)an[onkJtíhr-in|i,í >um li,- t".i.f.;r«vi-}íí
jTexto dasmens3ger=an;eiKj'ey ucuüo:

Welson Corrêa Pinto <weison@ssntoantonioenergia.com br- :* íi* r^omo (te 2D12 l&Hj
*Para: "joy223@brturbo.com.br" <joy223@brturbo.oom.br>
Ce: Nelson Caproni Júnior <caproni@santoanfoniQensrgia.com,br->

Segue os contatos dos gestores:
Augusto 997S2434

Barbin 99945873

De: Youssef Aii Kassem [mai!to:joy223@brturbo.com,br]
Enviada em: Friday, August 03, 2012 03:40 PM
Para: Welson Corrêa Pinto

Ce: Neíson Caproni Júnior
Assunto: Re: Énc: CAERD

(Texto das mensagens anteveres oruitiV

nai!Drii:^o.bríurt;o.coni.br/n!ail.'';'L)i=?&ik=i:f.?fií)6fil):íaíiv|!:!iy~pIHiseêirc
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Proc:
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Fls.: A } 45'
Proc: czn&/r>tà
Rubr.:^^^^

08 08 15:34 míopes 06932161735

n'

*ANA | ;—^'«-
! a3OüT?0P8

AGÊNCIA NACIONAL CE ÁGUAS í

Ofício n° 840/2008/SOF-ANA 'Wow*—.-^*- -."Aí*ar 00000.017613/2003

Brasília, 1 de agosto de 2008.

A Sua Senhoria a Senhor

rosinete Gomes Nepomuceno Sena
Diretora-Presidente daCompanhia deÁguas eEsgotos deRondônia - Caerd * Xy5
Avenida Penheiro Machado - SSo Cristovam _ *. jg**
7S901-250 - Porto Velho - RO V ^
Assunto: Solicitação de Informação - v\ SJk

Senhora Diretora, \q/* a ., , -,

1. Reportandü-me aos Ofícios n° 208/20067SOF-ANA e n° 1Í54/20Q7/SOF-ANA,
encaminhados à Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Gerai de Rondônia e à
Companhia deÁguas eEsgotos de Rondônia - CAERD, informo que adeclaração dereserva de
disponibilidade hidica - DRDH, referente ao aproveitamento hidrelétrico Santo Antônio, objeto
da ResoluçãoANA n°556, de 2006, exigiu da concessionária de energia elétrica(MESAS.A.) a
apresentação "projeto básico da adaptação da captação de água do sistema de abastecimento de
água da cidade de Porto Velho1'.

2- O referido projet<vfoi apresentado a ANA,, elft- atendimento ã condicionante
estabelecida, para transformação da DRDH em outorga de direito de uso de recursos hídricos.
Esse projeto prevê a implantação de nova captação de água no reservatório a ser formado pela
UHE Santo Antônio. A estrutura de captação seria acoplada à obras da usina (vertedor auxiliar e
barragem), comtomada d'água, na margem direfta, à cota66,1 Sm (sempre afogada, pois o nível
d'água do reservatório estará à cota 70m), V:gada a duas tubulações metálicas com 1,4 m de
diâmetro, o que permitira o atendimento à vazão de captação de 2010 L/s (2,01 mVs) em fim de
plano. A CAERD seria responsável pela implantação das obras de adução até as unidades de
tratamento de água. "*

3 Assim, para conclusão das análises da ANA, solicitamos manifestação da
CAERD sobre à adequação do projeto apresentado pela futura outorgada, em anexo a este
Oficio, quanto a sua localização, dimensões e capacidade hidráulica. Tendo em vista que as
análises da ANA estão em fase de conclusão e o cronograma do empreendimento, solicitamos
que a manifestação seja encaminhada com a maior brevidade possível.

•. >». ^-, i -

Atenciosamente, j-m •*."*. 1.. ."'„• / ...W •"• C^-RD

FLAVlXGOÍiÍES DEBARRGS '"''* —U^^^c1 t,°«: ü_:_ijjh?
; Por: *_ -„..«_

•-^^ *'--•-'-

-—Superintendente Adjunta de Outorga c Fiscalização
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Fls.: ^Oi
Proc^~^_v
RtrtSrT: -A,

ODEBRECHT

Construtora Norberto Odebrocht 5.A.

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2006.
CNO/MAD^/OGzfllS/2008

SEPLAN - Secretaria do Estado do Planejamento e Coordenação Geral
AvFaquar, 1793.
Centro,
Porto Velho/RO. (ToTrrn-;
CEP: 78900-350 \ * jg.

At Ex. Senhor

João Carlos Gonçalves Ribeiro
Secretário do Estado do Planejamento e Coordenação Geral

Assunto: Captação de égua do sistema da abastecimanto
Porto Valho.

Prezados senhores,

0 3 OüTZGOa

Considerando:

- o teor da resolução n°.5S6. da Agência Nacional de Águas - ANA, de 19 de dezembro de
2006, em especial o Art. 2o, parágrafo 2o, e o Art 6 °, inciso III, e Parágrafo único, quetem
as seguintes redações:

"Art2°(...)
(...)

§2° O abastecimento da água da cidade da Porto Valho a outras
comunidades afetadas paio reservatório, notadamente em J9Cfr
Paraná, não poderá ser Interrompido em decorrência da
Implantação do empreendimento, em suas fases de construção e

,.operação.

Art e° Esta Declaração será transformada, automaticamente, pela ANA,
em outorga de direito de uso de recursos hídricos para
aproveitamento hidroelétrico ao titular que receber da ANEEL a
concessão ou a autorização para o uso do potencial de energia
hidráulica, mediante apresentação do;

111 - Projeto Básico da adaptação da captação da água do sistema de
abastecimento de água da cidade de Porto Velho,

VsF*

Rk> 0» jmWTo RJ [Seoe)
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Construtora Norberto Odebrecht SA.

Rs.: _Al4^
Rubr.:

OEBRECHT

Parágrafo único. É de responsabuiyggffijgyp&fva do futuro titular da
outorga todos os ônus, encargos epBhgaXoea relacionadas è alteração,
decorrente da implantação do enfpreendlmento, das condições das
outorgas emitidas pela ANA ou pelo órgão gestor de recursos hídricos
estadual em vigor da data de Inicio do enchimento, nos trechos de rio
correspondentes à área a ser Inundada e ajusante do empreendimento"

a concepção da captação de água bruta proposta no projeto básico deste Governo para
ampliaçãoe melhorias do sistema de abastecimento de água de PortoVelho, remanejando
2,5 km a jusante do ponto onde hoje é captada, justificada pela interferência no canteiro de
obras e desmonte de rocha, proporcionado pela implantação da UHE Santo Antônio;

os estudos realizados por nossos técnicos, deslocando os canteiros de obras para a
margem esquerda, compatibilizando as ensecadeiras para execução dos vertedouros com
as estruturas hoje existentes de captação e;

que nosestudos realizados não foram identificados possíveis comprometimentos quanto ã
potabiiidade do manancial, naqualidade de água bruta, emconseqüência da execução das
obras;

Vimos, diante destas considerações, informar a esta SEPLAN que as obras de implantação
da UHE Santo Antônio, não proporcionarão interferência na atual captação da CAERD, a qual
atende o sistema de abastecimento de água de Porto Velho, em nenhuma de suas fases,
execução e operação, não sendo necessário o remanejamento conforme prev# o projeto
básico de ampliação e melhorias do sistema de abastecimento de água de Porto Velho.

Atenciosamente,

U
José Bonifáci

Diretor de

Rjods JontnafU (SM*)
Pcala da Botafogo, 30011" «
amatogo
Z2ZSO440 Rio D» Janeiro RJ
Brasa

TtJ. (0"ai)6SQ30<»
Fw (0"21) 652 44 JJ

Júnior

SfePwtoSP
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Fw(0"1l) 30439018
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Ms.:

"•roc:Rubp^Ç

Fotos da captação de água bruta da Caerd antes das obras da Usina

no ano de 2008
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Rubr.:
;5P£

Fotos da captação após as obras da Usina , sofrendo em função das mudanças

constantes no comportamento do rio e variações do seu nível, fotos dia 03 e 04 de

-agosto de 2012
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Fotos da captação dia 12 de agosto de 2012
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Fotos da captação dia 15 de agosto de 2012

Proc: JX«_.
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Hs.: A?5S

Rubr.:

Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Trecho 02 - Ed. Sede do IBAMA CEP 70818900 - Brasília/DF- www.ibama.qov.br

DESPACHO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

N° do documento: 02001.054208/2012-14

Destinatário: DILIC Data

Io Despacho: De ordem, para conhecimento e demais encaminhamentos.

Destinatário:

2° Despacho.

Destinatário:

3o Despacho.

Destinatário:

4o Despacho.

Destinatário:

5o Despacho.

Destinatário:

6o Despacho.

Data

Data

Data

Data

Data

31/08/2012



Destinatário: Data

T Despacho.

Destinatário: Data

8o Despacho.

Destinatário: Data

9o Despacho.

Destinatário: Data

10° Despacho.

Destinatário: Data

11° Despacho.

Destinatário: Data

12° Despacho.

Destinatário: Data

13° Despacho.



cie
CAERD

Rubr.: _

Companhia de Águas eEsgotos de Rõnãolã -CAERD O GOVERNO 3 A CÍC=E.-AC4G

CTn.° 205/DTO

Ao Senhor

CURT TRENNEPOHL

Presidente do IBAMA

Nesta

Porto Velho, 22 de agosto de 2.012.

MMA - IBAMA
Documento:

02001.054209/2012-51

,a'Í)i Data: __^/jÇ__/J_2_l

Assunto: Captação de água brutà^nou rio Madeira da Companhia de Águas e

Esgotos de Rondônia - CAERD

Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através da presente encaminhar

anexa, a cópia do Ofício n° 504/12-PJ-MA, Parecer n° 028/2012 CAOP-MA,

ambos do Ministério Público do Estado de Rondônia e o Informe Técnico n°

003/2012 COPER do SIPAM, para conhecimento e subsídio.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para dirimir quaisquer

dúvidas ou esclarecimentos, na oportunidade em que renovamos protestos de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Enga Débora M. de C. R. D. e Medina Reis
Diretora Técnica e Operacional

=í •* CAERD: EM BUSCA DE UMA GESTÃO PUBLICA DE QUALIDADE

CNPJ 05.914.254.0001-39 -JUCER 11.3.0000011.1- SUFRAMA 710007.30-2- INSCR.EST. 00000000.27648-1

AV. PINHEIRO MACHADO. 2112 - Bairro São Cristóvão - PORTO VELHO-RO - CEP.76.804-046
FAX (0XX69) 3216-1712 - TELEFONE (0XX69) 3216-1706 - 0800-647-1950

SITE: www.caerd-ro.com.br/E-mail: dtn@caerd-ro.com.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
6a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Promotoria do Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo edos Patrimônios Pubhco,
Histórico, Cultural e Artístico. _

Oficio n°. 504/12-PJ-MA Porto Velho, 20 de agosto de 2012.

Assunto: Remessa do Informe Técnico n. 003/2012 COPER e PARECER7MP/RO n.
028/2012 CAOP-MA
Referência: Captação de água no Rio Madeira

Excelentíssima Senhora Presidente,

Sirvo-me do presente para encaminhar cópia do informe

Técnico n. 003/2012 COPER de autoria do SIPAM e Parecer Técnico n. 028/2012
CAOP-MA do Ministério Público do Estado de Rondônia, referente à estação de
captação de água situado próximo àUHE Santo Antônio.

Atenciosamente,

Aidee Maria MoserTorquato Luiz
Promotora de Justiça

A sua Excelência Senhora , pRE N,
MÁRCIA CRISTINA LUNA j^# ]J[l"'6_i3Í^-
Presidente da CAERD " """*"
NESTA

Rua Jamary, n° 1555, TAndar - Bairro Olaria - CEP 78.903-037 - Porto Velho/RO S(69) 3216-3724
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo,

Patrimônio Histórico, Cultural e Artístico - CAOP MA

PARECER N°: 028/2012 CAOP-MA iS hs<B
Proc: e-i^Ofa/Cfe,

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Fato: 2012001120010010

Assunto: Problemas na Captação de Água da CAERD no Rio Madeira.

Requerente: Aidee Maria Moser Torquato Luiz
Comarca: Porto Velho- RO

Data do cadastro:-

Servidor: André Barros Pereira - Engenheiro Agrônomo

Rubr.:

Porto Velho - RO, 17 de agosto de 2012.

Conteúdo deste parecer:

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS • • 2

2. LOCALIZAÇÃO....... • » ' * "5

3. OBJETiVODO PARECER - • 6

4. DINÂMICA DA VISTORIA , • - •»• 6

5. DA VISTORIA • *• • •"•••"" "J

5.1. Captação da CAERD 7
5.2. Problemas operacionais • 10

6. CONCLUSÃO 1Z

7. RECOMENDAÇÕES..... •••••• •»• 13

8. SERVIDOR. • • • » • •-" 14

9. DOCUMENTOS CONSULTADOS..... - »• —-14

10. DEMONSTRATIVO FOTOGRÁFICO , »• = - —-15

11. ANEXOS.., • 1S
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo,

Patrimônio Histórico, Cultural e Artístico - CAOP MA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Fis.:

Proc]:
Rubr[/£

No dia 3 de agosto de 2006, a Agência Nacional de Águas (ANA), através do
"Ofício n° 208/2006/SOF-ANA", solicitou uma manifestação da CAERD quanto à

compatibilização da UHE Santo Antônio com o sistema de captação de água da
cidade de Porto Velho, em referência ao processo n° 02501.000048/2006. Este

ofício, em seu 3o parágrafo, aborda a possibilidade de interferência da UHE Santo
Antônio na captação de água da CAERD no rio Madeira nafase de construção e na
fase de operação, como pode ser verificado na transcrição abaixo:

3. Pmfftyft» Ho pmyityrfaffe Aa ferragem, a atual captaçgo deagraao rioMadeira e
a respectiva estação de tratamento de água, que atende a parte dapoptdaçSo de Porto Veflso,
poderfto ser fffryKfof na fase coostxuçfio e, mais smsm&neate, na fese de operaçSo da

Imagem 1: Parágrafo 3o do ofício n° 208/2006/SOF-ANA (anexado na íntegra ao final deste parecer técnico).

Em 1o de agosto de 2008 a Agência Nacional de Águas (ANA), apresentou o
ofício n° 840/2008/SOF-ANA, onde informou que recebeu da SAE o "Projeto Básico

da Adaptação da Captação de Água do Sistema de Abastecimento de Água da
Cidade de Porto Velho". Em seu 2o parágrafo, esse projeto propõe a instalação da

captação à montante do barramento, junto à estrutura da usina.

Em 4 de agosto de 2008, a empresa Norberto Odebrecht S.A., através do

documento CNO/MADE/DC-015/2008, afirmou que as obras de implantação da UHE

Santo Antônio, não iriam interferir na atual captação da CAERD em nenhuma de

suas fases.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
S de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Habitação Urbamsmo,

Patrimônio Histórico, Cultural eArtístico - CAOP MA

FIrHs^-75'S^
Proç,.
R)

-noras;

Vimos, *at*<te^«»^^

• ; =~ " ' " " í5W£Vm***Cí

1

•Voe: £2
"CObr.:

OGÉ£:íakl
**• fii?

•03*1

Junüot ^^^/
^^"cSrtado do documento CNO/MAÜh/DC-015/2008 (que se encontra anexauo na integra
m 3 no finai deste parecer técnico).

No início do mês (agosto de 2012) começou aser amplamente divulgado pela
imprensa locai um grave problema na captação de água bruta da CAERD
(Companhia de Águas eEsgotos de Rondônia), localizada no Rio Made.ra, próximo
àIgreja de Santo Antônio, ao lado da UHE Santo Antônio.

ACAERD vem alertando para o real risco de desabastecimento de grande
parte da cidade (parte atendida pela captação localizada no Rio Madeira) devido à
impossibilidade de operação atual do conjunto de bombas original da captação do
Rio Madeira devido ao baixo nível deste rio associado a um grande voiume de
sedimentos depositados no local.

A construção da UHE Santo

Antônio, uma das grandes obras do

PAC, interferiu de forma significativa na

dinâmica de transporte e deposição de

sedimentos na região de sua

implantação. A alguns meses atrás, os

ribeirinhos, principalmente da região do

bairro Triângulo, foram afetados por

ondas formadas pela abertura das
comportas, oque alterou a hidrodinâmica do local da antiga "Cachoeira de Santo
Antônio", impactando diretamente nos taludes (barrancos) onde existiam habitações

imagem 3: Exemplo de taiude afetado pelos "banzeiros*.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo,

Patrimônio Histórico, Cultural e Artístico - CAOP MA

de ribeirinhos, os quais acabaram sendo visivelmente afetados. Este episódio^^;.
conhecido como "Banzeiros" (forma como os ribeirinhos chamavam as fortes oWas
formadas pelo empreendimento).

Nesta ocasião, o MPE interveio

de forma imediata, realizando reuniões

com a Santo Antônio Energia (SAE),

objetivando chegar a uma solução

imediata que interrompesse a

aceleração do processo erosivo dos

taludes da margem direita, à jusante do

barramento. A SAE prontamente |magem4;Moradígqüèfevesuasustentação,compromet!da,
providenciou a construção de um vindo acair para dentro da calha do Rio Madeira.
"enrocamento" na região mais afetada como forma de absorver a energia das ondas

que colidiam com os taludes.

Imagem 5: Imagem de sobrevôo realizado na regiou a^iaua pww u^izeiros .

O episódio dos "Banzeiros" foi citado acima para exemplificar a clara
interferência da construção da UHE Santo Antônio na região de sua jusante na

margem direita do rio, onde está instalada à captação de água da CAERD.





MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Centro de Apoio Operacional do Melo Ambiente, Habitação, Urbanismo,

Patrimônio Histórico, Cultural eArtístico - CAOP MA

2. LOCALIZAÇÃO

ris.: ílkZ^
Proc.r_2___22ílié
Rubr.:

ACaptação de Água da CAERD no Rio Madeira está localizada ao lado do
canteiro de obras da UHE Santo Antônio (Imagem 6) a aproximadamente 500
metros do Cemitério Santo Antônio.

Imagem 6: Localização da Captação de água bruta da CAERD
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo,

Patrimônio Histórico, Cultural eArtístico - CAOP MA

3, OBJETIVODO PARECER

• Relatar a situação atual da captação de água bruta da CAERD, observada "in

loco";

. Recomendar ações paliativas e definitivas para o atual problema de
abastecimento relacionado com a incapacidade de operação da captaçãoda

CAERD localizada no Rio Madeira.

4. DINÂMICA DA VISTORIA

A vistoria técnica do CAOP-MA, foi realizada por um de seus técnicos,

juntamente com técnicos do SIPAM e CPRM, na manhã do dia 15 de agosto de
2012, partindo da sede do MPE às 8:30 para as visitas na captação da CAERD, ETA
(Estação de Tratamento de Água), Porto Graneleiro (para coleta de amostras de

água) e retornando à ETA para realizar a análisede turbidez.

Vistoti.-i "tn loco''
(Captação £ ETA tiô

caí:rd)

Coleta de amostras

análise de turbitic-ü

AnáiiW £Íe turbidez

das tiir.ostíüü

coletadas

Imagem 7: Dinâmica da vistoria realizada no dia 15 de agosto de2012.
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5. DA VISTORIA
Fls,: A+hÚ
i-Toc

Rubr.:
xismK

5.1.CAPTAÇÃO DA CAERD

Partindo do MPE, o primeiro ponto visitado pela equipe formada pelo MPE,

SIPAM e CPRM foi exatamente a captação de água bruta, junto aos flutuantes onde

estão instalados 3 conjuntos moto-bomba da CAERD.

São nítidas as alterações sofridas pela região imediatamente à jusante do
barramento da UHE Santo Antônio, o que já foi inclusive tema de outros pareceres
técnicos, de órgãos diversos, inclusive deste Ministério Público Estadual

Na Imagem 8 é possível verificar a grande quantidade de sedimentos

acumulados ao lado da balsa de captação, onde estão instalados 3 conjuntos moto-
bomba (paralisados no momento) já que o ponto de sucção se localiza a
aproximadamente 1,5 metros de profundidade e a balsa está sobre uma fina lâmina

de água, com seus flutuadores apoiados nos sedimentos acumulados.

Imagem 8: Visão da captação da CAERD no rio Madeira (15/08/2012) em meio grande quantidade sedimentos
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Na Imagem 9 é possível verificar em detalhe a balsa da captação apg
sobre sedimentos. A"seta" na imagem mostra onível que a balsa ficava submersa
na água. Diante de tal fato, é impossível fazer qualquer tipo de utilização dos
conjuntos moto-bomba da CAERD, sob pena de danificar de forma irreversível tais
equipamentos.

Imagem 9: Balsa de captação está apoiada em um banco de sedimentos.

No momento da vistoria, foram observadas máquinas da Santo Antônio
Energia trabalhando no local para abrir um canal, já que devido a acentuada
deposição de sedimentos no local, formou-se uma espécie de baía e dentro desta
baía o processo de deposição de sedimentos continuou, causando assoreamento
como podeser visto na Imagem 8.

Oprocesso de formação da baía citada anteriormente fica nítido quando se
compara imagens de satélite, como no quadro apresentado na Imagem 10, que
mostra como foi acentuada a deposição de sedimentos na região da captação de
água da CAERD depois da instalação do canteiro de obras da UHE Santo Antônio.
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Imagem 10:Guadro mostrando as alterações ocorridas no entorno dacaptação da CAERD de 2006 à2011.

No ano de 2012, essa baía sofreu outras alterações, ganhando um aspecto

ainda mais confinado, o que acabou culminando com a paralisação da captação de

água no ponto original.

Devido à urgência da situação, a

SAE começou trabalho de dragagem

para a abertura da "boca" desta baía

formada na captação e aprofundamento

do canal para a instalação de 2 bombas

sobre 2 pequenas baisas, as quais

estão ativas mas tem capacidade de

bombeamento muito inferior às da

CAERD. Essas bombas, mesmo tendo

sido instaladas em outro ponto, estão Imagem 11:Foi improvisada pela SAE uma estrutura
emergencial para o bombeamento de águacom bombas sobre

2 balsas pequenas.
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bombeando uma quantidade muito elevada de sedimentos, oque tem dificultado o

>r.:

DomDeanuu uma Hu«nu««««

tratamento esobrecarregando os componentes dos sistemas moto-bomba, como os.
rotores.

•>&' O'

É importante frisar que este trabalho que está sendo realizado pelas
máquinas da SAE tem caráter emergencial, éapenas um paliativo já que oproblema
não tem como ser solucionado enquanto a captação não for transferida para um
novo ponto, em caráter definitivo.

5.2.PROBLEMAS OPERACIONAIS

A água bombeada da captação
provisória está chegando na ETA
(Estação de Tratamento de Água) com
uma quantidade muito elevada de
sedimentos o que além de prejudicar
todos os equipamentos de

bombeamento ainda acarretam em um

grande aumento no consumo de
produtos químicos para o tratamento da
água.

Imagem \guachegando (com muito sedimento) na ETE
para tratamento.

Atítulo de ilustração, pode-se tomar como exemplo o Sulfato de Alumínio
[AI2(S04)3] oqual se consumia uma média de 500 kg/dia eagora devido àgrande
quantidade de sedimentos aserem separados da água no tratamento, estão sendo
consumidos até 4000 kg/dia de Sulfato de Alumínio.

Segundo os técnicos da ETA da CAERD, a estação trabalhava com uma
turbidez de, em média, 90 NTU (Unidades Nefelométricas de Turbidez) antes do
tratamento, segundo os técnicos da CAERD. No momento da vistoria, juntamente
com os técnicos da diligência MPE/S1PAM/CPRM, foi realizada acoleta de uma
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amostra de água na ETA (no ponto de
recepção da água captada no rio

Madeira) para análise de turbidez. O
resultado foi de 755 NTU, que

corresponde mais de 8 vezes o valor
normalmente trabalhado (90 NTU).

Para demonstrar de forma

comparativa que a turbidez está
demasiadamente elevada no atual

ponto de captação improvisado pela
SAE, foram coletadas amostras de

água no Porto Graneleiro da SOPH
(Imagem 13) e estas foram

encaminhadas para o laboratório (da

ETA) para análise. O valor médio
encontrado nas amostras foi de 128

NTU. A turbidez da água bruta

bombeada para a ETA no dia da ^
vistoria estava quase 6 vezes maior imagem 13: Pontos de coleta de água para análise de turbidez

ETA CAERD e Porto Graneleiro).
(755 NTU) do que a do ponto localizado
no Porto Graneleiro, o que demonstra de forma ciara a inviabilidade do atual ponto
de captação de água no rio Madeira.

Além de estar sendo captada e enviada para a ETA uma água com muito
sedimento, ocorreu também uma drástica redução de vazão no ponto de captação,
comprometendo oabastecimento de água em até 70% segundo nota publicada pela
CAERD no dia 14/08/2012. Devido ã essa drástica redução no abastecimento, a

CAERD se viu obrigada a realizar "manobras na rede".

Desde 2008 que a CAERD abastecia a cidade 24 horas a cidade de Porto
Velho, sem a necessidade de realização de "manobras na rede", mas agora foi
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X.QC--necessário utilizar de tal recurso para garantir o abastecimento (mesmo og
precário) na região dependente da captação do rio Madeira.

A"manobra de rede" consiste em paralisar oabastecimento em uma parte da
cidade pra poder fazer oabastecimento de outra. Durante esse processo, écriado
uma pressão negativa dentro da tubulação do setor paralisado, fazendo com que
qualquer fissura na tubulação puxe para dentro da rede impurezas diluídas do lado
externo ecomo acidade de Porto Velho tem um grande passivo sanitário devdo ao
fato de praticamente inexistir uma rede de esgoto, é grande a chance de
contaminação da rede por resíduos de fossas oque épotencializado pelo fato de ser
muito comum em Porto Velho verificar ligações de esgoto na rede de drenagem, um
procedimento irregular com conseqüências sociais eambientais. Vale lembrar que
normalmente a rede de drenagem corre paralela à rede de água.

Segundo informou o Coordenador Operacional (Youssef), em 2011 nesta
mesma época a captação da CAERD operava normalmente, mesmo com o no
Madeira com a cota 1 metro abaixo da atual.

6. CONCLUSÃO

Orisco de desabastecimento da cidade de Porto Velho é real, tendo em vista
que acidade já está passando por uma drástica redução no abastecimento de água
tratada. Outro agravante da situação em que se encontra oabastecimento de água
da capital éarealização de "manobras" na rede, procedimento que pode contaminar
aágua que deveria chegar tratada aos domicílios atendidos pela CAERD.

Os gastos com otratamento químico da água bruta foram multiplicados em
até 8vezes (como no caso do Sulfato de Alumínio), já que está sendo utilizado um

12
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volume muito maior de produtos químicos devido aelevada carga de sedimentos^
água que está sendo atualmente captada de forma improvisada.

A interferência da UHE Santo Antônio é evidente, fato que pode ser
observado de diversas maneiras, como análise da turbidez no local (de forma
comparativa), imagens de satélite, dados técnicos da CAERD, etc. Fato também
sinalizado pela ANA desde 2006, como já foi apresentado no presente parecer.
Dessa maneira, é importante que seja providenciada de maneira urgente não
somente paliativos, mas sim uma solução definitiva para o problema, que seria a
transferência da captação, de preferência para um ponto à montante do
empreendimento, como já foi proposto pela própria SAE.

7. RECOMENDAÇÕES

. Transferir de maneira urgente a captação da CAERD para outro ponto em
caráter definitivo, já que as ações realizadas no momento são paliativas,
feitas de maneira emergencial e sem capacidade de suprir a demanda atual
da cidade de Porto Velho;

. Cuidados na escolha do novo ponto de captação, com o objetivo de evitar
áreas de grande sedimentação (com formação de bancos de sedimentos).
Dar preferência pela escolha de um ponto à montante do barramento, de
preferência junto à estrutura da UHE Santo Antônio.
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8. SERVIDOR

f&0&*.
BARROS PEREIRA

AgrõnomoyCREA: MG-98468/D
AOMA MP/ROftadastro: 5246-8

Fls.: ^1 ?A
p*roc.r______^__^___í
Rubr.: I

9. DOCUMENTOS CONSULTADOS

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS (ANA) - Ofício n° 208/2006/SOF-ANA, 3 de

agosto de 2006.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS (ANA) - Ofício n° 840/2008/SOF-ANA, 01 de

agosto de 2008.

NORBERTO ODEBRECHT S.A. - Documento CNO/MADE/DC-015/2008, 04 de

agosto de 2008.
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10. DEMONSTRATIVO FOTOGRÁFICO

Imagem 14: Visão di ponto de captação. Imagem 15: Enrocamento próximo à captação da CAERD

Imagem 16: Sedimentos acumulados ao lado da balsa de Imagem 17: Visão daáreaTnTêsfiS
captação de água bruta. pela SAE.

imagem 18: Detalhe da balsa da captação apoiada sobre Imagem 19: Conjunto moto-bomba paralisado devido àgrande
sedimentos. quantidade de sedimentos no local.
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imagem™ Detalhe^ásSrS^m barro acumulado ém Imagem 21: Balsas dà SAE que estão fazendo acaptação de
aiguns de seus componentes. água em caráter provisóno.

lmãqêrr>í2*Máquinas da SAE no local da captação. Imagem 23: Canal de fuga da UHE Santo Antônio, localizado
ao lado da captação.

Imagem 24: Conjuntos de bombeamento. Imagem 25: Tubulação da captação improvisada.
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Imagem 26: Tubulação da captação improvisada, Imagem 27: Recepção da água bruta na ETA.

—^^^p^

Imagem 28: Amostra de água coletada na recepção da água Imagem 29: Água no final do processo de tratamento,
captada.
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11. ANEXOS
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ANEXO I- Ofício ANA n° 208/2006/SOF-ANA

ANA
AGEMÕAmOOMALCEAâtMS

Oficiotf208/2006/SOF--ANA
oooo&osaaw/aow

BrasOiO deagostode 2006.

À Su»Senhoriao Senhor

AwmdaB_i-bâro Machado, tf 2112 - Sèa Cá-tóvto
7890I-250-RjtíoV-ao-RD

A.^ato: Solicita xaWtoUç* *5*»_<^ií__!S_S_^ * ^
Antcoiocosio

REéa6esàc Proc*wo n' fl250UW348a9ü6

1.

Ssabw Diretor,

i Encotte** em «-flise «sta Afifcocia, opedido de ^^^^V^
5S-ÍSeS^«-^ÍEH,aterii^aiittdo^t^etodorioMato,!»
inuaicííttodePoatoVclho-RO.

2. Aà^aa^deteservadodi»^

S^Sos etattoâçao ou «nptosa qw rccte *coacc^ te w to P*^ &
ensrgíatádr-Dlicft.

3 l^a^daproximídsã^
-HTStfB. i» &* caruániçto e, aos «**»* na to de opeíaeSo

Como alternativa, os estudos *^f^ P6!^^*^S^^
,____ de deaiocainealo da eaptaçfcL^íl^^^oS^^
SSSâto^a«tocacto de todo osistema de^^SSS^^StT^^^àstm^mo reservatório, bem eoiiio adaptações «««atooa
coofbnwâocoinei^MaYeíco»,- ,3/0T&n CAERD

*_orano

ScawPcfl-W-AmS-QiB-iHãllooy ^^.OTTOttO^-íeleft^tfW^OW^-f»*6»^05^5
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Porto Velho.
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ANEXO II - Documento CNO/MADE/DC-015/2008

ODEBRECHT

Gaimwaeraf*>^»oatb0mshtSJi.

Rtode Janatro, 04 d» agostoda 2008.

«PM* ~Seo*eiíaa*B^doPta^^
ftyFaquar.ITSa.
Centro,
Porto VbIioíKO.
CEP:7WO&350

At Ex. Sonhar ««_,_
4ofcCiB<o»Oonpal«e«b«*o
SacwtaitodoErtadodo

p^^MHHMto* CwxdanaoSolSanl

Aaauaio: Cejtfft6*> * 4*» * **•"»" *
PorfbVa&a

Prazadooeor-iores,

Consídorando:

-Vgíttfr*rXS^*&&~~
ws

que iam

Va%*ir4

«a» O afrflfffr*"«rf" * 40».* d*»*» c* PartoJttta * w*w
ew-Má. ufa oodarf ser AjIwujiimimo •» oeccnwne» oa

operação.

T^2JS-ÍTi*ftMHÍfco w titular ooerecatar tia *M2&*

ftlc»aaec>> «edwa^a*»«eefl6ipifl do;

ffl - Ptcà^Bátíaoaeaoapa^odacapm^da^^tísm^^

_ «Btff-Offl-»**""£Ç£SSi taM33»< »5-n»u» *r^1'SuS »r
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Camt^nlí^^O^^^^
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^«w^^LÍíSSm^^^^ *ia*ar«eeltf*te_f

aççwacsaoefce»****»
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CentroGestor e Operacional do Sistemade Proteção da Amazônia
Centro Regional de Porto Velho

Coordenação de Operações

INFORME TÉCNICO N°003/2012 COPER

Este Informe Técnico atende a solicitação do Ministério Público Estadual, conforme Ofício N°.
503/12-PJMA, referente à vistoria técnica realizada na captação de água da CAERD, localizada em
Santo Antônio.

Considerações:

1. ACAERD informa que opera a captação do Sto Antônio desde 1984, quando o sistema de
abastecimento de águade Porto Velho foi ampliado com obras de duplicação da capacidade
de captação e tratamento. Em 2003 uma nova ampliação daadutora interligou a captação do
Santo Antônio que passou a fornecer água diretamente para a Estação de Tratamento de
Água de Porto Velho;

2. Acapacidade de captação nominal do sistema de Sto. Antônio é de 665 L/s e atualmente
encontra-se inoperante por assoreamento no localdo flutuante;

3. O sistema atualmenteopera com restrição de mais de 50%já que as bombas instaladas de
forma provisória pelo Consócio de Santo Antônio não suprem a necessidade para
abastecimento da cidade;

4. O comprometimento da captação fmpacta diretamente 60% da população residente de Porto
Velho, totalizando aproximadamente 240 mil habitantes;

Metodologia:

Para avaliação da situação, a visita ao local foi realizada dia 15 de agosto de 2012, com
registro fotográfico da captação da CAERD. Na mesma ocasião procedeu-se a coleta de água na
estação da rede nacional e no ponto de chegada da adutora que recebe água das duas bombas
provisórias cedidas pelo consórcio Sto Antônio (canal de chegada da Estação de Tratamento de Água
-ETA).

Otrabalho de campo foi complementado pelo estudo de imagens de arquivo e recentes, além
dos dados de nfve! do rio Madeira para a estação 15.40.00.00 de Porto Velho, localizada no porto
graneleiro. Para efeito de determinação da cota do dia imageado, utííizou-se a série histórica
disponibilizada pela CPRM pelo sistema "COTA-ON-LINE".

Para avaliação da turbidez, a água coletada nos dois pontos foi avaliada pelo mesmo
turbidfmetro, disponível na ETA da CAERD. Os resultados foram confrontados com a série de
turbidez monitorada pelo SIPAM desde 2008.

Com relação ao estudo espacial, foram utilizadas as imagens históricas de alta resolução
Digital Globe e SPOT disponíveis no aplicativo GoogleEarth para os anos de 1969 até 2011. Para o
ano de 2012,utilizou-se uma cena do sensor USS-I/CCD, comresoluçãode 24 m.

Desenvolvimento:

O sistema de abastecimento de água de Porto Velho capta do Rio Madeira 665 L/s de água
diariamente, de forma contínua. A captação localiza-se no bairro Sto Antônio, conforme pode-se
observar na Figura 1, a partir de cena Digital Globe de 2006. Aconstrução da barragem da empresa
Sto Antônio Energia e sua proximidade com a captação podem ser registradas na Figura 2, que
ilustra cena de 2009, já com o início da construção da obra e interrupção da passagem natural do rio
pela margem direita, contornando a ilha do Presídio.

i/l
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Coordenação de Operações
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Da Figura 2, pode-se observar que a movimentação de terra para fechamento da margem

direita do rio. já ocorre a uma distancia de aproximadamente 300 metros do local de captação de
água.

Figura 2- Captação da CAERD no Rio Madeira eobras da fechamento do canal de passagem da margem direita, em 09 de
setembro de 2009. Fonte:GoogleEarth©

As figuras 3a 7, são imagens de alta resolução eapresentam aevolução da dinâmica
do assoreamento da captação em respostas as alterações da dinâmica fluvial ao para os anos de
1969. quando ainda não existia acaptação da CAERD, 2006, 2009 e 2011, quando a CAERD reporta
as primeiras dificuldades em manter a captação operacional, registrando a primeira paralisação da
captação em função do assoreamento.
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Centro Gestor e Operacional do Sistemade Proteção da Amazônia
Centro Regional de Porto Velho

Coordenação de Operações

Figura 3 - Ilha doPresídio noRio Madeira por cenado US Geológica! Survey, de 31de dezembro de 1869. Fonte:
GoogleEarth©

Da Figura 3 observa-se quea linha do rio é geologicamente modulada pela presença daSuíte
Intrusiva Santo Antônio (sa)11 força o rio a desviar da ilha do Presídio, por meio de uma curva de 90°.
Na mesma imagem é possível identificar umá suave reentrância ao longo da margem direita,
protegida da corrente principal queserá aproveitada a partir de 1988 para instalação da captação da
CAERD.

f
Figura 4- Captação da CAERD no Rio Madeira por cena Digitai Globe de6dejunho de2006. Fonte: GoogleEarth©

1Suite intrusiva Santo Antônio (sa): blotita monzogranito, stenogranito com textura rapaklvie antj-rapakivl, quartzo-monztmitc, pegmatito
eaplito subordinados. Diques dediabáslo contemporâneos. Fonte: Base deDados daCPRM (GEOBANK).
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Centro Gestor e Operacional doSistema de Proteção da Amazônia
Centro Regional de Porto Velho

Coordenação de Operações

Oprocesso de isolamento eassoreamento da captação se intensifica em 2011 (Figura 7) com
a concentração do fluxo principal do rio pelos vertedores da barragem. Oinício de operação das
turbinas da margem direita tendem a remover parte do banco de areia que se formou ao longo da
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Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da Amazônia
Centro Regional de Porto Velho

Coordenação de Operações

mesma. Porém o comprometimento do local de captação é Irreversível da maneira que hoje se
apresenta, poisalém dos sedimentos ali depositados, ainda se observa a movimentação de solo da
margem por escorregamento (Figura 8).

Figura 8- Detalhedo escorregamentodo solojuntoa cerca divisória da casa de bombasda CAERD no RioMadeira em 15de
agosto de 2012. Foto:Ana Cristina Strava.

Já figura 9 apresenta a imagem obtida em 14 de agosto de 2012, do sensor indiano USS.
Nota-se que já existe a passagem de água pelas turbinas da margem direita, porém o detalheda foto
registrada no dia seguinte, mostra que o assoreamento atingiu cota superior ao com nívet do rio de
516 cm, medido na estação de Porto Velho, em 15 de agosto de 2012.

Figura 8- Imagem LISS doRio Madeira em 14deagosto de 2012 e detalhe defoto daCaptação daCAERD em15deagosto
de 2012, com cota 516.
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Com relação aos níveis do rio Madeira, aFigura 10 apresente °f «ta^mr^T^^
históricos na estação de Porto Velho. localizada no porto graneleiro da cidade. Os registros Intom
auTa dipeítodalocalização, em todos os outros anos de onde foram obtidas as imagensacima oTapreslntou nível aindímais baixos que oano de 2012 enão foram repomos problemas de
capS dl água. Aexceção esteve no ano de 2009. quando acota registrada na estação foi de
694, em 15 de agosto.

A indicação mais contundente do processo acelerado de assoreamento> dá-se( pela
observado dalote do rio no dia 15 de agosto de 2011 era de 494 cm ^^^t^írnScomprometimento do abastecimento até então. Mesmo no ano mais seco da série historiei(2005)
orandoo rio Madeira registrou cotas abaixo de 200 cm, na estação a CAERD não reportou o
comprometimento da captação.

Aavaliação nela linha d'água do rio em comparação com a necessidade de "calado" do
coniunteTfluTuaiVte àa CAERD éde 160 cm. indica que acaptação nesse local sô voltará airviável
otrn amanutenSo da cota ajusante da barragem em no mínimo 720 cm, Incompatível até mesmo
Sm t variadoTataral do rio, que só deve voltar aesse patamar apartir do mês de novembro. Pela
média Sto oriosó fica acima dessa cota de novembro aJunho, oque inviabiliza amanutençãoHK^Mirt Público no local. Oimenso banco de areia éfrute, d. oompmgto
do To frerte às novas condições de fluxo da água: concentradas em seções maise»que geram
°ogo abato do barramento zonas "mortas". Uma resposta hldrologicamente normal e.operada que
toma proporções preocupantes frente ao alto teor da descarga sólida carreada pelo rio Madeira.

Rio Madeira em Porto Velho
1qaonooo

....... tntntmo

. 50»

—— miatmo

2012

2011

20QS

-200$

. . . .. iji,j- uuiXA-,» aHmtart

Em termos de qualidade, omonitoramento da turbidez do Rio Madeira verr>£*£*»*

fporto^^ranel^ecom aradfà turbidez encontrada na Estação de Tra,amente>*£*&*^
aágua captada no Santo Antônio. Oresultado demonstrou que a turbidez é5vezes maior nessa
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Centro Gestor e Operacional doSistema de Proteção da Amazônia
Centro Regional de Porto Velho

Coordenação de Operações

última. A mesma condição de aferição foi mantida para as duas amostras com verificação no
turbidímetro da CAERD: 130NTU no Rio Madeira junto ao porto graneleiro e 755NTU na água que
chega à ETA. Oaumento da turbidez gera maiores prejuízos aos equipamentos e onera ocusto do
tratamento, pois exige retrolavagens mais freqüentes nas unidades da ETA.

Considerações finais:

Após vistoria no local, coleta e análise da turbidez da água e avaliação por imagens e cotas
da série histórica, conclui-se que:

1. O assoreamento da margem direita que afeta a captação da CAERD é fruto da
dinâmica hidrosedimentologica do rio frente à nova forçante de fluxo pelasturbinas e
vertedores;

2. O processo de assoreamento foi acelerado pela construção das ensecadeíras em
2009, que interromperam o fluxo de água pelamargem direita do rio e mesmo com a
reabertura da passagem e a operação da turbinas não é reversível, considerando a
velocidade e concentração do fluxo nas proximidades da barragem;

3. Os conjuntos moto-bomba da CAERD encontram-se soterrados sob a lama e
possivelmente comprometidos quanto à retomada dofuncionamento;

4. A turbidez; da água bombeada para a ETA, acima da turbidez da água colhida na
calha principal do rio Madeira Indica que as bombas provisórias do consórcio estão
mal posicionadas, muito próximas ao fundo do canal.

Sendo esses os fatos observados pela equipe de técnicos do SIPAM, encaminhe-se ao
demandante para as providencias que julgar pertinentes.

ristina Strava Cor
>rdenadora de Operações

Porto Velho, 16 de agosto de 2012.

Ciente,

Luiz GilbeVto DalFIgna
Assessor do CR-PV

MLRIAN MARCOLINO
GERBNTE-SUBSTITUTA DO CR-PV
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Brasília, 31 de agosto de 2012.

Ao Senhor

Volney Zanardi Júnior
Presidente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

Assunto: Licenciamento ambiental - Ofício n° 480/2012/GP/IBAMA.

Senhor Presidente;

Com os meus cordiais cumprimentos, reporto-me ao ofício em referência, de 22 de junho de
2012, mediante o qual Vossa Senhoria apresenta a análise da solicitação de anuência preliminar, requerida
pela Santo Antônio Energia S.A., para aprovação do Projeto Básico Complementar da Usina Hidrelétrica -
UHE Santo Antônio.

2. A missiva informa que com fundamento nos Pareceres Técnicos n^ 40/2012 e n^ 68/2012 "o
IBAMA se manifesta de forma favorável ao Projeto Básico Complementar". Adicionalmente, pondera que "a
autorização para a implantação do projeto deverá se submeter ao rito do licenciamento ambiental exigido pela
condicionante m 1.2 da Licença de Operação m 1.044/2012, a saber: '1.2 Quaisquer alterações no
empreendimento deverão serprecedidas de anuência do IBAMA'."

3. Assim, questiono se a solicitação de anuência preliminar protocolada pela Santo Antônio
Energia S.A., pelo Ofício ne 480/2012/GP/IBAMA, é suficiente para que o IBAMA solicite aoempreendedor as
informações complementares mencionadas nos Pareceres Técnicos n^ 40/2012 e n^ 68/2012 e dê
seguimento ao rito de autorização para implantação do projeto de ampliação da UHE Santo Antônio ou se,
ainda, será exigida outras providências por parte do empreendedor e/ou desta Agência Nacional de Energia
Elétrica-ANEEL.

4. Adicionalmente, sintetizando os questionamentos apresentados por meio do Ofício n^
1.583/2012/SGH/ANEEL, de 20 de julho de 2012, solicito a gentileza de esclarecer se será emitida nova
Licença de Instalação - LI, contemplando a ampliação da UHE Santo Antônio; bem como quais serão as
providências adotadas em relação à Licença de Operação - LO, já concedida ao empreendimento.

5. Aproveitamos o ensejo para reiterarmos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA
-o-'

Diretor
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Ofício n° h1& /2012/GP/IBAMA

Brasília, Z'L- de junho de 2012.

Ao Senhor

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA
Diretor Geral

Agência Nacional de Energia Elétrica
SGAN 603 módulo 03

Brasília/DF - 70830-030 Tel/fax. (61) 2192-8600

Assunto: Licenciamento Ambiental da UHE Santo Antônio.

Senhor Diretor-Geral,

1. Ao cumprimentá-lo, em complementação ao Ofício IBAMA n° 25/2012, informo que
este Instituto avaliou a solicitação deanuência preliminar, requerida pela Santo Antônio Energia,
para efeito de aprovação do Projeto Básico Complementar (PBC) da UHE Santo Antômo junto a
essa Agência Nacional de Energia Elétrica, conforme Ofício n° 212/SGH/ANEEL.

2. Informo que a análise técnica dos aspectos ambientais do Projeto, resultou na
elaboração dos Pareceres Técnicos n° 40/2012 e n° 68/2012, cujas cópias encaminho em anexo.
Com base nos referidos pareceres, informo que o IBAMA se manifesta de forma favorável ao
Projeto Básico Complementar e esclareço que a autorização para implantação do projeto deverá
se submeter ao rito do licenciamento ambiental exigido pelacondicionante n° 1.2 da Licença de
Operação n° 1044/2012, a saber: "Í.2 Quaisquer alterações no empreendimento deverão ser
precedidas de anuência do IBAMA".

3. O Parecer Técnico n° 40/2012 avalia que a proposta de motorização adicional e
alteamento do reservatório da UHE Santo Antônio se mostra positiva, considerando que o
empreendimento já se encontra inserido na região. Por meio da otimização da UHE Santo
Antônio deixam de ser gerados significativos impactos ambientais, associados à implantação de
uma nova usina. O parecer avalia ainda que a maioria dos impactos associados estão
internalizados pelo processo, e são objetos dos programas de mitigação e compensação já
executados pela UHE Santo Antônio. O parecer ainda apresentou uma relação de informações
complementares, necessárias para o posicionamento conclusivo sobre a viabilidade ambiental da
proposta.

4. A Santo Antônio Energia apresentou parte das informações solicitadas, as quais foram
analisadas pelo Parecer Técnico n° 68/2012. De acordo com o referido parecer, resta ainda a
necessidade de dados complementares relacionados aos seguintes impactos: (i) relocação de
população em função dos ajustes na Área de Preservação Permanente; (ii) relocação de
população emfunção da elevação do lençol freático; (iii) perda de áreas aptas à agricultura; (iv)
adensamento, aprisionamento ou afugentamento de fauna por inundação de áreas; e (v)
compensação de atividades minerárias. Tais dados são imprescindíveis para a nova calibração

CAUSEi^\30355683830\i>5CUMEfJTS\Onc[O_>JvfNEI^J,BC.DOC 1/2
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dos programas ambientais, de forma a absorver os impactos decorrentes das alterações do
projeto.

5. O Parecer Técnico n° 68/2012 também avalia que, além das medidas ambientais
recomendadas na documentação da Santo Antônio Energia, eventual implementação do projeto
de ampliação deverá ser acompanhada de programas complementares de mitigação e
compensação, nas seguintes áreas: (a) Comunicação Social; (b) Vigilância Epidemiológica e
Controle de Vetores; (c) Remanejamento da População; (d) Recuperação da Infraestrutura
Afetada; (e) Conservação da Fauna; (f) Conservação da Flora; (g) Monitoramento
Hidrobiogeoquímico.

6. Por fim, o Parecer Técnico n° 68/2012 informa que a avaliação da documentação
apresentada pela Santo Antônio Energia não identificou nenhum impacto ambiental não
mitigável ou não compensável.

7. Cabe esclarecer que a presente manifestação não implica na imediata autorização da
implantação do projeto de ampliação da UHE Santo Antônio. Informo ainda que eventual
autorização para a elevação da cota do reservatório, deverá ser precedida pelas seguintes
formalidades: (i) realização de consulta pública; e (ii) apresentação de manifestação dos órgãos
envolvidos, especialmente no que se refere à autorização dos órgãos gestores de unidades de
conservação exigida pelo art. 36, da Lei n° 9.985/2000.

Atenciosamente,

RNANDO DA COSTA MARQUES
Presidente do IBAM^

Substituto

CAUSERS\303S5â83830\DocUMENTS\OFlC[O_ANNEL_J,BC.DOC 2/2
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Porto Velho, 28 de agosto de 2012.

Ao Senhor

Thomaz Míazaky de Toledo
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica Substituto
Diretoria de Licenciamento do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

C/C: Senhora Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0735/2012

Assunto: Prorrogação de prazo atendimento da condicionante 2.25, aiínea "b", da LO
1044/2012.

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE remete-se à

correspondência SAE/PVH 0004/2012 para fazer as seguintes considerações:

» A modelagem CFD de passagem de larvas por turbinas é bastante complexa

e as simulações demandam, cada uma, cerca de 15 dias de processamento

computacional;

« A consultoria contratada informou que necessitaria de 12 (doze) meses para

conclusão do relatório, conforme relatado na correspondência SAE/PVH

0004/2012;

Diante do exposto, a SAE solicita dilação em 90 dias do prazo de atendimento da

condicionante, em adição àquele concedido por meio do Ofício

331/2012/CGENE/D1LIC/1BAMA.

R. Tabajara, 834 - Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679
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Dessa forma, a reunião preliminarmente prevista para o período de 17 a 21 de

setembro de 2012, para apresentação dos dados à equipe técnica do IBAMA, deverá ser

reagendada para data posterior ao protocolo do relatório junto a este Instituto.

No aguardo de manifestação favorável, a SAE mantém-se à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Ricardo Márcio Martins Alves]
Gerente de Sustentabilidade

R. Tabajara, 834 - Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM RONDÔNIA

Núcleo de Licenciamento Ambiental - NLA
Av. Lauro Sodré n. 3320, Bairro Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76.803-460 Fone: (69)3217-2722

Fls.:

MA- IBAMA

02001.041326/2012-54

Memorando n°. 101/2012/NLA/RO

Porto Velho, 29 de agosto de 2012.

À: Diretora de Licenciamento Ambiental
DILIC/IBAMA/SEDE

Assunto: Encaminhamento do Ofício N°. 3482/2012/MPF/PR-RO/SETC - 6o OFÍCIO
4o CCR e do Ofício N°. 3512/2012/PRRO/GAB/4°OF-5a CCR

1. Por este intermédio encaminho a Vossa Senhoria os ofícios

supracitados, em conformidade com a orientação contida no Memorando Circular N°.

17/DILIC.

2. O Ofício N°. 3482/2012/MPF/PR-RO/SETC - 6o OFÍCIO - 4o CCR

solicita informações sobre a conclusão do parecer técnico de atendimento de

condicionantes definidas pela LO N°. 1044/2011 e sobre a existência de avaliação
técnica para operação da UHE Santo Antônio na cota 71,3m.

3. O Ofício N°. 3512/2012/PRRO/GAB/4°OF-5a CCR solicita cópia
de eventual processo administrativo disciplinar, sindicância ou congênere referente à

participação de servidores do IBAMA por desvio de conduta na expedição da LI N°.
251/2007, também referente à UHE Santo Antônio.

Atenciosamente,

EMERSON LUIZ NyNES AGUIAR
Coordenador NLA/IBAMA/RO
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Ofício ne 3512/2012/PRRO/ GAB/4sOF-5â CCR Porto Velho, 21 de agosto de 2012.

Ao Senhor

ALBERTO CHAVES PARAGUASSU

Superintendente do Ibama em Rondônia

Avenida Jorge Teixeira, nQ 3.559, Costa e Silva

Porto Velho/RO

Assunto: ICP 1.31.00.000984/2012-49

*Informar este número na resposta

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o, solicito cópia de eventual processo administrativo

disciplinar, sindicância, preferencialmente em meio digital (documento digitalizado),

referente à participação de servidores deste órgão por desvio de conduta na

expedição de Licença Prévia n° 251/2007 para construção, instalação e operação das

Usinas Hidrelétricas UHE Jirau e UHE Santo Antônio.

Atenciosamente,

fmc

REGINALDO PEREIRA DA TRINDA

Procurador da República

Av. Abunã, 1759 -Bairro São João Bosco- CEP: 78.902-230- Porto Velho/RO - PABX/FAX: (069)-3216-0500
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
SECRETARIA DE EXECUÇÕES DA TUTELA COLETIVA
ó9 OFÍCIO- l9CCR/4gCCR

??, J r= ti

OFÍCIO N. 3482/2012/MPF/PR-RO/SETC - 69 OFÍCIO - 45 CCR.

Porto Velho/RO, 20 de agosto de 201 2.

hs.: '^kj3ã:ASua Senhoria, oSenhor ALBERTO CHAVES PARAGUASSU Pròc^~^
Superintendente do IBAMA no Estado de Rondônia. - Rtíbr.: /jC*j>
Av. Governador Jorge Teixeira, n. 3559 - Costa e Silva. - /
Porto Velho — Rondônia.

Referência: ICP n. 1.31.000.000565/201 0-45.
(Favor, no responder fazer referência ao procedimento em epígrafe).

.-. te:
psçfi/Qh

Senhor Superintendente,

A fim de instruir os autos em epígrafe, sob a condução desta

procuradora, sirvo-mexlo presente para solicitar a Vossa Senhoria, com fulcro no art. 8-, II,

da LC 75/93, e no prazo de 10 fdez) dias, informações sobre a conclusão do parecer

técnico de atendimento de condicionantes definidas pela LO n9 1044/201 1, da UHE STA,

bem como se já existe avaliação técnica do pedido de anuência do novo projeto

apresentado pela UHE STA, consistente no Plano de Alteração de Cota de Operação'da

Usina para 71.3 m, e instalação de unidqdes geradoras adicionais.

informações.

Sem mais para o momento^/coloco-me à disposição para maiotfjs

.A'

GISELE DIAS^eWKW^ÍB^GT^UNHADEÜlI
Procuradora da República:urc

69 3216-0500 / 0516 -- iiftp://www.prro.mpf.gov.br

Rua Joaquim Araup Limo n1' I /59 - São João Sosco - CEP 7Ó303-749 - Porto Velho/RO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE p 7-775
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE Rubr '• '"

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA '" ""
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO n°. 333/2012 - COHID/CGENE/D1L1C/IBAMA

Em Jc&de setembro de 2012.

Fls.: Al

AO: Setor de Arquivo da DILIC

ASSUNTO: Encaminhamento de documentos.

Encaminho os documentos abaixo relacionados para arquivamento na pasta da
UHE Santo Antônio. São eles:

1. Relatório "Otimização energética da UHE Santo Antônio - alteração do NA máximo
de operação (elevação em 0,80 metro)", de janeiro/2012;

2. Relatório "Informações adicionais - Atendimento ao Ofício n°
380/2012/DILIC/IBAMA - Otimização Energética da UHE Santo Antônio", de maio/
2012;

3. Relatório "Propriedades que serão afetadas pela elevação de cota em 0,80m e número
de lotes disponíveis/não ocupados dentro dos reassentamento existentes - Otimização
Energética da UHE Santo Antônio", de fevereiro/2012 (02 cópias) (ref: SAE/PVH:
2676/2012);

4. Parecer Técnico referente a eventos de Hipoxia em Tributários na Amazônio, de abril/
2012 (ref: SAE/PVH: 0292/2012);

5. Parecer sobre níveis de tolerância dos peixes aos diferentes níveis de Oxigênio
Dissolvido, de abril/2012 (ref: SAE/PVH: 0292/2012);

6. CD - Relatório mensal 6 - Programa de Monitoramento Limnologico, julho/2012 (ref:
SAE/PVH 0536/2012);

7. CD - Banco de dados fauna (abril/2011);
8. CD - Relatório final LO Complementos I e II, de junho/2011 (02 cópias);
9. CD -SAE/PVH 0866/2011, em 10/08/2011;
10. CD - SAE/PVH 0859/2011, em 09/08/2011;
11. CD - "Otimização energética da UHE Santo Antônio - alteração do NA máximo de

operação (elevação em 0,80 metro)", de janeiro/2012 (03 cópias);
12. CD - Denúncia de mortandade de fauna terrestre (ref: Oficio n° 142/12-PJMA), de

27/04/12;
13. CD - Denúncia de mortandade de fauna terrestre (ref: Memo n° 12/2012/NLA), de

07/02/12 (02 CDs);
14. CD - Denúncia de impactos no Porto da cidade de Porto Velho (ref: Ofício circular

003/SOPH), em 21/05/2012.

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

G"" di!iç\CQHTD-Empreendiniertfos Usinas UHEsMadeira 01 Santo AniõnioMiiemo^.Meino encaminhamentojdocumenio$_arquivo_£el2012.odl TB ^ .,•• '/-•.'• / /_^
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Fls.: 4^ °)
Proc:

"t^1^.— GERAÇÃÍ
SANTO ANTÔNIO
ENERGIA

Porto Velho, 11 de setembro de 2012

Ao Senhor

Rafaef Ishimoto Delia Nina
Coordenador de Licenciamento Ambientai Substituto
Diretoria de Licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA ra
Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH; 0762/2012

Assunto: Renovação da Autorização N°003/2011 de captura, coleta e transporte de material
biológico

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE solicita a
renovação da autorização de captura, coleta e transporte de material biológico N" 003/2011
(Processo IBAMA N° 02001.000508/2008-99) com vigência até 14 de setembro de 2014.

No aguardo da pronta emissão da renovação desta autorização por parte dessa
Diretoria, a SAE renova votos de estima e consideração e, mantém-se à disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais quese façam necessários.

Atenciosamente,

5rdo Márcio Martins Alves
GereniedeSusíeníabilídade
Sanío ArtÈônio Energia

R. Tabajara, 834 - Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 09 3216 1600- Fax 55 69 3216 1679

MMA - IBAMA

Documento:

02001.055796/2012-03

Data: lL{jc\,í-l
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Rubr.. _ __SP4&£ GERAÇÃO 2012
SANTO ANTÔNIO
ENERGIA

Porto Velho, 14 de setembro de 2012

Ao Senhor

Rafael Ishimoto Delia Nina

Coordenador de Licenciamento Ambientai Substituto

Diretoria de Licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0785/2012

Assunto: Renovação da Autorização N°003/2011 de captura, coleta e transporte de material
biológico

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE complementa a

solicitação de renovação da autorização de captura, coleta e transporte de material biológico

N° 003/2011 (Processo IBAMA N° 02001.000508/2008-99), realizada mediante carta

SAE/PVH: 0762/2012 e entregue no dia 12/09/2012. As informações que devem ser

atualizadas são as seguintes:

• As informações de consultoria responsável pela atividade devem ser iguais às do

empreendedor, tendo em vista que a SAE realiza a atividade com equipe técnica

própria e que o contrato com a YKS foi encerrado;

• Coordenador Geral da Atividade: Juliano Tupan Coragem (CPF: 833.124.042-15;

CTF: 3451455);

• Equipe técnica: manter as informações dos seguintes biólogos da SAE: Juliano

Tupan Coragem, Ivonete Batista Santa Rosa Gomes, Bruno Salustiano Figueredo

da Silva e Cristina Michele Denny.

MMA- IBAMA
R. Tabajara, 834 - Olaria Documento:
CEP 76.801-316 02001.055871/2012-28
Tel 55 69 3216 1600- Fax 55 69 3216 1679 °

Data^íH (Z
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GERAÇÃO 2012
SANTO ANTÔNIO
ENERGIA

No aguardo da pronta emissão da renovação desta autorização por parte dessa

Diretoria, a SAE agradece a atenção que lhe é dispensada e, mantém-se à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Ricarâi

Gererit

©Jdariins^Ályeè '̂
Sustentabilidade

Rjca/do Máfcio Martins AJv&s
Gerente de Sustentabffidade

Santo Antônio Energia

R. Tabajara, 834 - Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DESPACHO n° 103/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

PROCESSO N° 02001.000508/2008-99

ASSUNTO: Renovação de Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico
INTERESSADO: Santo Antônio Energia

Ao Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica,

Trata-se de solicitação da Santo Antônio Energia (SAE) para a renovação da Autorização de
Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico n° 003/2011, destinada para a realização das atividades
de resgate no reservatório da UHE Santo Antônio.

A SAE solicitou a renovação da referida autorização por meio do documento santo Antônio
Energia/PVH n° 0785/2012, no qual informa que a Santo Antônio Energia será a executora da atividade de
resgate e solicita a exclusão de alguns profissionais da empresa de consultoria que prestava o serviço para a
SAE. Verifica-se que não houve a inclusão de novos profissionais para a execução das atividades de resgate.
É importante informar que a SAE foi demandada a continuar as atividades de rescaldo do reservatório, por
meio do Ofício n° 373/2012/CGENE/DILIC/IBAMA. Considerando que a SAE requereu a permanência de
04 (quatro) profissionais na renovação de autorização, entende-se como pertinente encaminhar ao
empreendedor solicitação de esclarecimento quanto a suficiência no número de profissionais para realizar a
atividade de resgate. Nestes termos, entendo pela emissão da renovação da ACCTMB, com as
condicionantes presentes na minuta que segue anexada e remeto à consideração superior.

Brasília, 17 de setembro de 2012.

De acordo,

De acordo,

RAFAEL ISHEVIOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

THOMAZpiítíz^KI DE TOLEDO
Coordenador Gerafde Infraestrutura de Energia Elétrica

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

^U71Í

y

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N" 003/11
Io RENOVAÇÃO

VALIDADE

03 (três) anos a partir da data de assinatura

ATIVIDADE: D LEVANTAMENTO D MONITORAMENTO S RESGATE/SALVAMENTO

TIPO: RECURSOS FAUNÍSTICOS D RECURSOS PESQUEIROS

EMPREENDIMENTO: UHE Santo Antônio, Porto Velbo, Rondônia.

EMPREENDEDOR: Santo Antônio Energia S.A

CNPJ: 04.596.321.0001-51 i CTF: 878937

ENDEREÇO: Rua Tabajara, 824, Bairro Olaria, Porto Velho, Rondônia

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELA ATIVIDADE: Santo Antônio EnergiaS.A

CNPJ/CPF: 04.596.321.0001-51 CTF:878937

ENDEREÇO: Rua Tabajara, 824, Bairro Olaria, Porto Velho, Rondônia

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE: Juliano Tupan Coragem

CPF: 833.124.042-15 CTF: 3451455

DESCRIÇÃO DAATIVIDADE:
Resgate de fauna silvestre na área de inundação do reservatório da UHE Santo Antônio.
Captura ilimitada (seguida de soltura) de anfíbios, répteis, aves, mamíferose artrópodes.
Marcação autorizada:

a) mamíferos: pintura de pelo, furo na orelha, anilha de orelha (brinco) e colar de contas coloridas;
b) aves: anilhas coloridas e/ou numeradas; e
c) répteis: corte de escama para despigmentação.

Soltura de animais resgatados.

ÁREAS AMOSTRAIS:

Reservatório da UHE Santo Antônio, Porto Velho, Rondônia.

PETRECHOS: Puças, pinção, cambão, gancho, rede, gaiolas e caixas de transporte.

DESTINAÇÃO DO MATERIAL:
Universidade de Rondônia - UNIR - (Laboratório de Mastozoologia);
Museu Paraense Emilio Gocldi

Instituto Vital Brazil

ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO PERMITE
1. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o consentimento do proprietário;
2. Captura/colcta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais,

salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente;
3. Coleta/transporte de espécies listadas na Instrução Normativa MMA n°03/2003 e anexos CITES, bem como as INs

MMA 05/04 e 52/05 e no Livro Vermelho de Espécies Ameaçadas;
4. Coleta de material biológico por técnicos não listados no verso desta;
5. Exportação de material biológico;
6. Acesso ao patrimônio genético, nos tennos da regulamentação constante na Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de

agosto de 2001.

Observação: As Autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Infomiação em Biodiversidade (SISBIO) não
podem ser utilizadas para a captura e/ou coleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de
empreendimentos.

AS CONDICIONANTES DESTA AUTORIZAÇÃO ESTÃO LISTADAS NO VERSO DESTA FOLHA

LOCAL E DATA DE EMISSÃO:

Brasília, DF

17 SEI 201?

AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO):

1/3
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIADE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO D3AMA

N° 02001.000508/2008-99

NOMES

1)Juliano Tupan Coragem
2) lvonete Batista Santa Rosa Gomes
5) Bruno Salustiano Figueredo da Silva
¥) Cristina Micheíe Denny

AUTORIZAÇÃO N° 003/11
Io RENOVAÇÃO

EQUIPE TÉCNICA

VALIDADE

03 (três) anos a partir da data de assinatura

CPF/CTF

1)833.124.042-15/3451455
2)934.180.435-34/828863
3)829.232.992-72/4843466
4)647.953.812-91/5081668

CONDICIONANTES

1. Condicionantes Gerais:

1.1. Esta autorização é válida somente sem emendas e/ou rasuras;
1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, bem como suspender ou cancelar esta

autorização caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. A ocorrênciade situações descritasnos itens "1.2.a)" e"1.2.b)" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda a equipe
técnica,à aplicação de sançõesprevistasna legislaçãopertinente;

1.4. O pedidode renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de expiraro prazo de validade
desta autorização;

1.5. A renovação somente seráconcedida apóso recebimento a análise do relatório especificado no item2.4 abaixo;

1.6. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente comunicada ao IBAMA
Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na equipe deve vir acompanhada dos respectivos
CPFs, CTFs e links para os currículos lattes;

1.7. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução das atividades de
levantamento que envolvam ações de captura, coleta e transporte da entomofauna vetora. Durante as atividades, cadi
equipe em campo deverá ser composta por no mínimo 1 (uma) pessoa constante nominalmente na respectiva
autorização.

2. Condicionantes Específicas:

2.1. Esta autorização só é válida:

a) No transportede animaise/ou material biológicoque esteja identificado individualmente; e

b) Durante os trajetos entre a área do reservatório da UHESantoAntônio até as Bases Provisórias Jaci Paraná,
Teotônio e CETAS 'Tipo A" e destes locais até as áreas de soltura identificadas no Anexo 1 do documento
"Solicitação de Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico da Usina Hidrelétrica
Santo Antônio - processo n° 02001.000508/2008-99".

2.2. Encaminharrelatóriosmensais de acompanhamento da atividadede resgate,em forma impressae digital, contendo:

a) Descrição das atividades realizadas e animais resgatados, para avaliação e manifestação do IBAMA quanto ac
encerramento desta atividade e desativação das bases de apoio;

b) Detalhamento da captura, tipo de marcação, triagem e dos demais procedimentos que foram adotados para os
exemplares capturados e coletados;

c) Dados brutos das infonnações obtidas na atividade de resgate, nos moldes da tabela 5 do anexo I do documento
"Procedimento paraEmissão de Autorizações de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico no Ambitc
do Processo de Licenciamento Ambiental'';

d) Lista das espécies encontradas destacando as espécies ameaçadas de extinção (lista vermelha das espécies
ameaçadas da IUCN, livro vermelho da fauna brasileira ameaçada de extinção do MMA e lista estadual da fauna
ameaçada), endêmicas, raras as não descritas previamente para a área estudada ou pela ciência, as passíveis dt
serem utilizadas como indicadoras de qualidade ambiental, as de importância econômica e cinegéticas, as
potencialmente invasoras ou de riscoepidemiológico, inclusive domésticas e as migratórias;

e) O nome científico, data de entrada e saída, situação de entrada e destinação para os indivíduos destinados para
tratamento médico;

f) Carta de recebimentoda Instituição depositáriacontendo a quantidadedos animais recebidos de cada espécie e e
marcação individual e pennanente utilizada em cada espécime. Os espécimes oriundos desta Autorização nãc
poderão ser comercializadas;e

2/3
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N° 003/11
Io RENOVAÇÃO

VALIDADE

03 (três) anos a partir da data de assinatura

g) A assinatura do Coordenador Geral se responsabilizando pelo conteúdo do documentos.

2.3. Em caso de ocorrência, no local do empreendimento, de focos epidemiológicos, fauna potencialmente invasora,
inclusive doméstica, ou fauna sinantrópica ou exótica nociva, os espécimes deverão ser destinados de acordo com a TN
IBAMA n° 141/2006.

2.4. Animais exóticos (cuja distribuição geográfica não inclui o território brasileiro) capturados não devem ser soltos e
deverá ser apresentada destinação adequada para esses animais

2.5. As Anotações de Responsabilidade Técnica (ART's) dos Coordenadores devem estar válidas durante todo o período dt
atividade de resgate.

3/3
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MMA

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Parecer Técnico n° 118 /2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

INTRODUÇÃO

Análise da solicitação de prorrogação de prazo
da Condicionante 2.25, alínea "b" da Licença
de Operação n° 1044/2011.

O presente Parecer Técnico tem o objetivo de analisar a solicitação de prorrogação
de prazo da Condicionante 2.25, alínea "b" da Licença de Operação n° 1044/2011 efetuada
pela Santo Antônio Energia (SAE) por meio do documento Santo Antônio Energia/PVH:
0735/2012, encaminhado no dia 03 de setembro de 2012. A Licença de Operação n°
1044/2011 foi expedida pelo Ibama no dia 14 de setembro de 2011.

II ANÁLISE _____

A SAE, por meio do documento Santo Antônio Energia/PVH: 0735/2012, solicita
novamente prorrogação de prazo para atendimento da condicionante 2.25, alínea "b".

A alínea "b" da condicionante 2.25 trata do encaminhamento de modelagem para
avaliação de impactos das estruturas da UHE Santo Antônio na migração a jusante e a
montante do barramento e seu texto é exposto abaixo:

2.25. No âmbito do Subprograma de Ictioplâncton:
a) Propor e executar regras operativas da usina de forma a manter similar a taxa de

mortalidade dasformas jovens em relação ao observado em condições naturais; e
b) Encaminhar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, resultado de simulações com

avaliação dos impactos de diferentes regras operativas da usina na migração a montante e
a jusante de peixes e das espécies alvo, compatibilizando a análise com os dados do
monitoramento.

No Parecer Técnico 61-2012, o Ibama deferiu a solicitação da SAE, após análise
das justificativas apresentadas por meio do documento Santo Antônio Energia/PVH:
0004/2012, dilatando o prazo de entrega para 180 dias. As informações solicitadas
deveriam ter sido entregues ao Ibama, após deferimento do pedido, em julho de 2012.

Novamente a SAE, por meio do documento Santo Antônio Energia/PVH:
0735/2012, solicita dilação do prazo de entrega em 90 dias, alegando que: (i) a modelagem
CFD de passagem de larvas por turbinas é bastante complexa e as simulações demandam,
cada uma, cerca de 15 dias de processamento computacional; (ii) a consultoria contratada
informou que necessita de 12 meses para conclusão do relatório, conforme relatado na
correspondência SAE/PVH 0004/2012.

As modelagens estabelecidas na condicionante 2.25. alínea "b" da LO 1044/2012
foram solicitadas para subsidiarem a definição de uma regra operativa da UHE Santo
Antônio que atue de modo a mitigar alguns dos impactos associados à ictiofauna.

O Ibama entende a complexidade da modelagem, além de que a UHE Santo

G"dilic^.COHID^Empreendiiuertos Usinas1 UHEsMadeira10^SantoAmônioTareceresTT-l18-2012 solicita revisão cond 2.25 alinea b.dpc 1/2



Antônio ainda não se encontra operando em sua capacidade plena, utilizando no momento
apenas a Casa de Força 1 na margem direita do rio Madeira e grande parte da água
encontra-se transpondo o barramento por meio dos vertedouros possibilitando fluxo de
espécies de jusante à montante e vice-versa.

III CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES _____

Com base na análise da documentação apresentada pela Santo Antônio Energia
entendemos que:

a) A solicitação de prazo adicional de 90 dias para a entrega dos resultado de
simulações com avaliação dos impactos de diferentes regras operativas da usina na
migração de peixes das espécies alvo, à montante e a jusante, contida na
Condicionante 2.25, alínea "b" da Licença de Operação n° 1044/2011 seja deferida;

b) O prazo adicional de 90 dias para a entrega dos dados, deverá ser cumprido até o
dia 19 de Dezembro de 2012 impreterivelmente.

c) A não entrega dos dados poderá ocasionar prejuízos para avaliação do processo.

À consideração superior.

Brasília, 19 de setembro de 2012.

SarayQuizia Corrêa Mota
Analista Ambiental

Mat. 3308716
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica
Coordenação de Licenciamento de Hidrelétricas

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178-URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício 1&3U/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Brasília, ^0 setembro de 2012.

Ao Senhor

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentabilidade - SAE

Escritório da SAESA Porto Velho

Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
Porto Velho/RO - 76805-812 Tel/fax. (69) 3216-1600/1679

Assunto: Análise de solicitação de prorrogação da condicionantes 2.25, alínea "b"da Licença
de Operação n° 1044/2011.

Senhor Gerente,

1. Informo que a solicitação de prorrogação de prazo de atendimento da
condicionante 2.25, alínea "b" da Licença de Operação n° 1044/2011 foi deferida, com base
na avaliação contida no Parecer Técnico n° 118/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA (em
anexo).

2. Deste modo, informo que os resultados de simulações com avaliação dos
impactos de diferentes regras operativas da usina na migração a montante e a jusante de
peixes e das espécies alvo deverão ser encaminhados até o dia 19 de dezembro de 2012.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

G:'1'nii.ri'\COHID'EMrnFi-:vD]\iE=\íos:UsiNASiUHEsMAijMrR.v01 Sa-.to Am™o''.0[-ÍC[(is\Omo]o SAE kh-aminiia PT 118-2012 Pfíoriíoga Pba/m
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Reunião

1. Data: inicio: i ermsno: Duração:

SALA DE REUMuEís DA PGI 26/09/12 09:30

1. Aluildo de Oliveira Leite - Promotor de justiça - MPE-RO

2. Renata Ribeiro Baptista - Procuradora da República - MPF-RO

3. Giscle Bleggi Cunha - Procuradora da República - MPF-RO

4. José Luiz Storer Júnior - Procurador Gerai do Município de PVH ;'

5. Moacir de S. Magalhães - Procurador Geral do Município de PVH .'.>"
*"" y' y-

6. Emerson Aguiar - Chefe do Núcleo de Licenciamento.,Ambiental - R0'U

7. Giovani da Silva Barcelos - Arquiteto do 1PHAN

8. Reinaldo Raimundo da Silva - Defesa Civil Mumdnál

9. Cleitor» Castro Monteiro - Defesa Civil Municipal

10. Ian Kleber C. de Farias - Secretario da SEMUR \ -

11. Carlos Rodrigo Pereira da Silva Britio Assessor Executivo da SEMUR

12. Heleny Nunes da Silva - SEMUR

13. Lucas Santos Veronese Varanda - SECEL

14. Ednair R. do Nascimento - SECEL

15. Kátia M. arruda de Magalhães - SECEL

16. Márcio Ricardo de Oliveira - MAB - Movimento dos Atingidos por Barragem

17. Luis Henrique Shikastro - MAB - Movimento dos Atingidos por Barragem

18. Ricardo Márcio Martins Alves - Santo Antômo Energia

19. Lilian S. Campana de Moraes - Santo Antônio Energia

20. Clayton Conrat Kussler - Advogado Santo Antônio Energia.

01. Acompanhamento do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC

4. Ri

.3:1 3horas e

3 Omiti.

O Ministério Público fez a abertura da reunião com a apresentação dos presentes. Após, o dr.
Aluildo de Oliveira Leite fez as considerações iniciais e informou aos presentes que o Ministério
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Publico Estadual recebeu na data de ontem Ofício com documentos referente a cláusula sétima do
TAC. Noticiou ainda que será encaminhado cópia do documento ao Ministério Público Federai para
conhecimento e fins legais, esclarecendo ainda aos presentes que será designada uma reunião
específica pra tratar da análise das alternativas para os fins da cláusula sétima do TAC (marco
histórico). Referente às obrigações ambientais, cláusulas quarta, quinta e sexta do TAC. Dr, Ricardo
Márcio Martins informa que a Santo Antônio Energia encontra-se cumprindo com as obrigações
ambientais estabelecidas no TAC, estando na 2a fase de verificação e estabilização do enrocamento
realizado no início do ano, que gira em torno de 7 km do eixo da barragem, inclusive estando no
local e à disposição pelo período necessário, uma balsa de 1.130 toneladas e respectiva equipe, com
volume de lançamento atual de 60 mil metros cúbicos de rocha. Informou ainda que a SAE
acompanha o nível de variação de cota da jusante do Rio Madeira, esclarecendo que esse
acompanhamento é constante e continuará durante o período que se avizinha devido ao inverno
amazônico. Esclarece ainda que a verificação do nível da cota é realizada diariamente. A Defesa
Civil Municipal por meio do Cel. Reinaldo esclarece que tem acompanhado o trabalho de
enrocamento da Santo Antônio Energia, todavia, insiste de que o enrocamento deveria acontecer até
próximo a ponte de acesso a BR-319. Fundamenta a opinião do órgão em virtude das informações
por meio dos relatórios de erosões a margem direita ocasionadas em virtude dos banzeiros. A
Defesa Civil informa que o assoreamento ocorrido na margem direita, inclusive nas proximidades
da ponte, ocorreu em virtude do denominado "banzeiros". estando neste período do ano (verão)
estabilizado. Em contraponto, a SAE informa que tem feito monitoramento contínuo, não tendo
havido indicação até o momento de alteração da dinâmica de deposição/transporte de sedimentos,
não havendo nexo de causalidade no citado assoreamento próximo a ponte. Referente as obrigações
sociais a SAE informa que está sendo realizada as negociações com as famílias, sendo que a própria
SAE entende que a melhor opção para resolver a situação de todas as famílias é promover a
indenização das que foram alojadas provisoriamente em hotéis e pousadas. O processo de
negociação está sendo feito diretamente entre a SAE e as famílias em sua grande maioria assistidas
por advogados. Do total de 619 pessoas, 181 famílias e 133 casas, já aceitaram a proposta
indenízatória da SAE 98 pessoas, consistindo em indenizações por danos materiais e morais. A
média de indenização de dano moral por pessoa está sendo negociada no valor de 16 mil reais, de
forma extrajudicial c posterior homologação em juízo. Os critérios adotados por dano material
incluem as características do imóvel, o lote e a metragem construída, tomado o valor do metro
quadrado definido pelo CUB - Custo Unitário Básico. A SEMUR informa que 36 famílias que
foram atingidas diretamente pelo fenômeno "banzeiros1', situadas no bairro Triângulo, foram
contempladas pelo PROGRAMA HABITACIONAL PRÓ-MORÀDIA SUL, localizado na rua Açaí
no bairro Floresta. O MAB, por meio de seu representante presente nesta reunião, informou que no
mês de agosto houve uma mobilização e 2 reuniões das famílias atingidas, inclusive com
mobilização na frente da sede da SAE. À pauta da reivindicação consistiu no reconhecimento das
famílias atingidas proprietárias de 118 casas, negociação coletiva de forma direta, destinação de
moradia em caráter definitivo e indenização. O MAB ainda informou sobre a dificuldade do acesso
às informações dos atingidos na SAE, não tendo sido disponibilizado até o momento o relatório
detalhado com laudo técnico para algumas famílias. O advogado da SAE informou que os relatórios
detãlhaífòs estão sendo repassados diretamente aos advogados e submetidos aos atingidos env
processo|de negociação, OMAB esclareceu ainda que deve ser garantido pelo valor da indenização,
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materiais ara aquisição de nova moradia. O MAB informa ainda que não está havendo
esclarecimentos satisfatórios por parte dos advogados contratados pelas famílias acerca das
informações fornecidas pela SAE no âmbito das indenizações. O senhor Márcio Ricardo, que
acompanha o MAB nesta reunião, informa que é um dos moradores atingidos e que existe nos
contratos celebrados com os advogados cláusulas que prevêem honorários advocatícios de 30%
(trinta por cento) e 40% (quarenta por cento) em caso de desistência contratual. A SAE informa que
se encontra disponibilizando aos atingidos, alimentação para os que estão abrigados nos hotéis e
pousadas, cestas básicas, vale compras, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais,
continuam prestando transporte escolar no total de 149 pessoas, mais cartões e recargas do
programa LEVA EU (vale transporte), no total de 217 moradores. Estão também sendo
desenvolvidas atividades de cunho social, como orientação de saúde bueal, alongamentos, métodos
contraceptivos, DST e outros. Esclarece que não está havendo compensação financeira em razão de
atividades laboratívas. A Dra. Gisele (MPF-RO), informou que a quarta CCR - Câmara de
Coordenação e Revisão do MPF, encaminhou perito para fins de vistoria nas obras de enrocamento
da margem direita do Rio Madeira, visando a constatação da eficácia e suficiência das medidas de
contenção até agora implementadas pela Santo Antônio Energia

incaminhamentos;
j« Ministério Público Estadual oficiará ao Ministério Público Federal e a Santo Antônio Energia
Iencaminhando cópia do ofício recebido referente a Cláusula sétima do TAC (marco histórico).
|* A SAE encaminhará aos Ministérios Públicos Federal e Estadual e ao IBAMA a relação das
!ações ajuizadas pelos atingidos, com respectivos nomes dos autores e advogados, no prazo de 05
; (cinco) dias.
|« A SAE encaminhará aos Ministérios Públicos Federal e Estadual, ao Município cie PVH e
|IBAMA cópia das atas das reuniões realizadas com as famílias abrigadas, bem como relatório
| circunstanciado/atualizado do cumprimento das cláusulas do TAC, no prazo de 10 (dez) dias,
sanando a pendência da ata anterior.
• A SEMUR encaminhará aos Ministérios Públicos Federal e Estadual, IBAMA, SAE e MAB
relação das famílias atingidas e que aderiram ao PROJETO PRÓ-MORADIA SUL, no prazo de 05
(cinco) dias.
• O Município de PVH adotará medidas preventivas no sentido de que as áreas na margem direita
do rio Madeira, bairro Triângulo, não sejam novamente reocupadas em virtude do risco que se
apresenta.

• A SAE encaminhará aos Ministérios Públicos Federal e Estadual cópia dos respectivos laudos
técnicos, valores e propostas de indenizações referentes aos atingidos, no prazo de 10(dez) dias.
• O MAB encaminhará a SAE com cópia aos Ministérios Públicos Federai e Estadual e ao
ÍBAMA, a relação de pessoas atingidas e que eventualmente não foram realocadas, por não estarem
presentes no momento das medidas emergenciais adotadas pela SAE. no prazo de 10 (dez) dias.
• Os Ministérios Públicos Federal e Estadual marcarão uma reunião com os advogados dos
atingidos, após recebimento da documentação da SAE, a fim de proceder esclarecimentos dos
contratos celebrados e reclamados nesta reunião. / >]
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Ofício n° Q^/2012-SNI

Brasília, 19 de setembro de 2012.

kNTAQ SUPERINTENDÊNCIA DA NAVEGAÇÃO INTERIOR p^

MMA - IBAMA

Documento:

A sua senhoria o Senhor 02001.059629/2012-23
FRANCISCO LOPES VIANA
Superihtendente de Regulação Data: ___?/___?/______
Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial - Área 05 - Quadra 03 - Bloco N
Brasília/DF CEP: 70610-200

Ce:

Senhor EUGÊNIO PIO COSTA
Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Assunto: Enchimento da usina hidroelétrica do Jirau e o manejo de troncos nas
hidroelétricas de Santo Antônio e Jirau no Rio Madeira

Senhor Superintendente,

1. Acuso o recebimento do Ofício n° 812/2012/SER-ANA, de 27/07/12, endereçado à
empresa Energia Sustentável do Brasil SA, com seus anexos, reconhecendo os esforços
dessa ANA em buscar soluções para as inconsistências no processo de instalação e
operação da barragem do Jirau.
2. Nesse contexto, reporto-me à nossa última reunião em 31/08/12, no Ministério das
Minas e Energias - MME, com a presença desse Setor Elétrico, dos Transportes e da
Marinha do Brasil, ratificando o consenso alcançado naquela reunião da importância de
se observar no processo de enchimento da barragem do Jirau o princípio dos usos
múltiplos das águas.
3. Como é de seu conhecimento, o Rio Madeira no período de águas baixas já
proporciona, no seu estado natural, uma significativa diminuição no transporte de
produtos pela navegação, e tendo isto como fator limitador inquiro-me que a razoabilidade
indica que qualquer outro fator de redução, não sendo da natureza, estará sendo
enormemente prejudicial ao uso múltiplo das águas.
4. ^ Quanto ao sistema de transposição de troncos, tanto da barragem do Santo
Antônio como na do Jirau, é importante que seja estabelecido um programa conjunto de
retirada de troncos, envolvendo o empreendedor da barragem do Santo Antônio como os
usuários da navegação naquele Rio, além de outros interessados, resguardados os
direitos do empreendedor, constante na sua outorga para geração de energia.

Agência Nacional de Transportes Aquaviários
Setor de Edifícios de Utilidade Pública - SEPN
Quadra 514 - Conjunto "E" - Edifício ANTAQ - CEP 70760-545 - Brasília - DF
Fone: (61) 2029-6500 - FAX: (61) 2029-6592 - Portahwww.antao.onv.hr
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ANTAQ SUPERINTENDÊNCIA DA NAVEGAÇÃO INTERIOR Rubr"/Q

5. Hoje, o procedimento de transposição dos troncos na barragem de Santo Antônio
provoca não conformidades ambientais insuportáveis para as atividades que se
beneficiam do uso múltiplo das águas daquele Rio, como a ocasionada pelo
represamento, acúmulo acentuado e liberação de troncos para descida rio abaixo,
agrupados, no período de cheias.

Atenciosamente, -ls.: TJj?/?
Proc: pÇci'

MÔM-
ADALBERTO TOKARSKI

Superintendente de Navegação Interior

Agência Nacional de Transportes Aquaviários
Setor de Edifícios de Utilidade Pública - SEPN
Quadra 514 - Conjunto "E" - Edifício ANTAQ - CEP 70760-545 - Brasília - DF
Fone: (61) 2029-6500 - FAX: (61) 2029-6592 - Portakwww.antaa.onv hr
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NOME

Fls.:
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Rubr.:

U3

ATA DA REUNIÃO DE APRESENTAÇÃO DOS
RESULTADOS DO MONITORAMENTO

LIMNOLOGICO E DE MACRÓFITAS
AQUÁTICAS - FASE DE ESTABILIZAÇÃO

Fls.:

Proc-

yr i rr^fc

Data:

27 SET 2012

Local:

IBAMA/BSB

EMPRESA VISTO E-mail / Fone

Leonora Milagre de Souza IBAMA ieonora.souza@ibama.qov.br

David Cho IBAMA david.cho@ibama.qov.br

Aloisio Ferreira MUNDI/SAE mundi bioloqia@yahoo.com.br

Carolina F Mariani SAE carolinamariani@santoantonioenerqia.com.br

Alexandre Marcai SAE alexandremarcal© santoantonioenerqia.com. bi

Gina Boemer ECOLOGY qina.boemer@ecoloqybrasil.com.br

João Duival ECOLOGY ioao.durval@ecoloqvbrasil.com.br

ASSUNTOS TRATADOS

A SAE apresentou os resultados do monitoramento limnologico e de macrófitas aquáticas,
comparando os resultados do período de pré-enchimento e estabilização do reservatório da UHE
Santo Antônio.

A SAE propôs a redução do escopo do programa referente a pontos de amostragem, a parâmetros e
a amostragem em profundidade. A intenção da SAE é que esse ajuste no escopo seja posto em
prática a partir da campanha trimestral de janeiro/2013. A proposta será protocolada junto ao IBAMA
na forma de parecer.

O IBAMA analisará a proposta e emitirá parecer específico, sem o qua! a SAE não deve alterar o
escopo atualmente praticado nos Programas de Monitoramento Limnologico e de Macrófitas
Aquáticas.

Página 1 de 1
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SantoÂntônio
£ a s íí s i a

Energia Sustentável cio BrasH
*

-is.: __________

ATA DE REUNIÃO

Título: Reunião para alinhamento das Modelagens de Qualidade de Água -
e UHE Jirau

Local: IBAMA/Sede-BSB

Data: 29 desetembro de2012; 9:30 h

Participantes:

Rubr.:

UHE Santo Antônio

ASAE e a ESBR iniciaram apresentando as propostas consensuadas pelas empresas e
registradas em Ata, em reunião realizada no Rio de Janeiro no dia 21/09/2012 Aata dessa
reunião está em anexo.

Assim que aprovada amodelagem de enchimento do reservatório de UHE Jirau aESBR iráenv,ar os dad d ída da mode|agem ^^ ^ ^ ^ a

1044/20lTa ' ° Pra2° ^ 3m6SeS Para CUmPriment° ^ ™«<—* 2.17 da LO
ASAE ea ESBR irão apresentar nova proposta de modelo de gestão. Para a ESBR, o prazo para
apresentação dessa proposta éde 30 (trinta) dias após aemissão da LO da UHE Jirau. Para

^ /"N



SantoAntônio
6SE8(H* Energia Sustentável doBrasil

SAE, oprazo de apresentação da proposta éde 45 (quarenta ecinco) dias contados apartir de
hoje. As empresas irão buscar convergência de propósitos nessas novas propostas.

Foi levantada pela SAE adiscussão sobre aqualidade da água no reservatório da UHE Santo
Antônio em função dos eventos de enchimento eestabilização do reservatório da UHE Jirau
considerando o efeito sinérgico.

AESBR propõe arealização de monitoramento quínzenal ajusante, no ponto P.19 MAD6 no
transecto em 3pontos (próximo àmargem direita, no meio epróximo àmargem esquerda) A
ESBR entende que omonitoramento em pontos localizados no lago da UHE Santo Antônio não
representaria a carga de saída de Jirau, já que recebe contribuições outras que não se pode
distinguir daquela oriunda de Jirau.

ASAE propõe que a ESBR monitore DBO eOD no ponto coincidente com MON.05 e MON 04
com freqüência suficiente para aidentificação de problemas de qualidade da água decorrentes
da decomposição da fitomassa inundada pelo enchimento do reservatório da UHE Jirau ASAE
também solicita o recebimento semanal dos dados de monitoramento em tempo real a
montante e a jusante do eixo da barragem da UHE Jirau.

OIBAMA irá analisar ambas as propostas eirá se pronunciar arespeito na forma de parecer
específico.^ -n
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***&* Sustentável d&BrasO

ATA DE REUNIÃO

ETftulo: Reunião para alinhamento das Modelagens de Qualidad. n. A
eUHE Jirau * Qualidade de 4gua - UHE Santo Antônio

Local: Escritório Ecology- Rio de Janeiro
Data: 21 de setembro de 2012; 14:00 h

J____*çipantes

Jonatas e Rosman apresentaram

Seguiu-se uma discussão

ASAE eaESBR chegaram ao consenso de que:

mitigadoras. Desta forma, osSSSlí*de"*"-*""*•»
vafktaçâo com dados do rnoimo^t^l^í0 con«n«*'° de calibrai*, e

modelos não sâo apropriadas; cal,braç3o evalidação dos

os respectivos modelos (Santo Antônio eJirau).
acerca das diferenças principais metodológicas dos

modelos
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ENERGIA
\Ass,__áEnergia Sustentável do Brasil

5) Asempresas propõem os seguintes parâmetros básicos aseremmodelados naetapa
de desenvolvimento do modelode gestão: OD, DBO e nutrientes(nitrogênio total e
ortofosfato);

6) Asempresas propõem queoutros parâmetros, aexemplo de bióticos e mercúrio,
poderão ser incluídos na modelagem a posteriori, na medida emque seidentifique a
necessidade dessas análises na gestão dos reservatórios;

7) 0 parâmetro mercúrio será avaliado em função de locais identificados como propícios
para a metilação, em função da concentração de OD e presença de MO,
principalmente.

Esses pontosacima serão apresentados ao IBAMA nareunião do dia 28/09/2012.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica
SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178-URL: http://www.ibama.gov.br

•roc:

:ufc>rr^

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
02/10/2012 - 15 31 15
Horário de Brasília
PROTOCOLO:
PR-GF-00032575/2012

Ofício n°5$)/2012/CGENE/DILIC/IBAMA
BrasíliaOádeoutubro de2012.

À Senhora
Luciana Loureiro de Oliveira

Procuradora da República
Ministério Público Federal no Distrito Federal

SGAS, quadra 604, via L2 sul, lote 23,
Brasília, DF - CEP 70200-640

Assunto: ICP 1.16.000.003874/2008-69

Senhora Procuradora,

1. Em resposta ao Ofício n° 7258/2012-LLO/PRDF/MPF, que requisita cópia do
processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio a partir da decisão da emissão da
Licença de Instalação n° 540/2008, informo que osjaütos do respectivo processo encontram-se
disponíveis para consulta neste órgão, podendo ser retirados pelos membros do Ministério
Público Federal para a obtenção da cópia necessária, conforme tem sido praxe em solicitações
semelhantes.

3. Caso não haja interesse na retirada dos autos do processo para obtenção de cópia,
todavia, encaminho em anexo Guia de Recolhimento da União - GRU a ser paga para
ressarcimento do custo dos serviços e materiais utilizados pelo IBAMA para a reprodução dos
documentos requisitados, consoante o disposto no art. 12 da Lei n° 12.527/2011, e informo que a
cópia do processo requisitada será encaminhada após efetuado o respectivo pagamento e
remetida cópia de seu comprovante a esta Diretoria.

Atenciosamente,

ADRIANO RAFA^LARREPIA DE QUEIROZ
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica Substituto

Anexo:

1) Guia de Recolhimento da União - GRU

Recebiõo na SECA0(P

Por: Lu.;: Henrique Ribeiro Ro
Matrícula: 21.589-9 A-- fZ-

GrDiu^COHIDíEMPKjjiMMMhMos Usinas\UHEs MA[)E'r]íA»01_S^rf> A\ií"ki<> Oiin(«,\OFÍa[)_MPF_DF solicitação coru procpsso UHE Samo A\roMr

o/PRDR
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL Rubr "•
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

9o OFÍCIO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO
SGAS quadra 604, via L2 sul, lote 23, Brasília - DF - CEP: 70.200-640

Ofício n° 7258/2012 - LLO/PRDF/MPF

Brasília, 4 de setembro de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Volney Zanardi Júnior
Presidente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n° 09566

70818-900 Brasília-DF

Assunto: Requisita informações
Referência: Inquérito Civil Público n° 1.16.000.003874/2008-69

(Favor informar esta referência na resposta)

Senhor Presidente,

L Cumprimentando-o cordialmente, no intuito de instruir o inquérito civil em
referência, requisito encaminhar a esta Procuradoria da República cópia do processo de
licenciamento n° 02001.000508/2008-99 (AHE Santo Antônio), a partir da decisão de emissão de
Licença de Instalação ao empreendimento.

2. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para resposta (Lei Complementar 75/93, art. 8o, II
e §5°), a contar da data de recebimento deste.

Atenciosamente,

PR-DF-000295 94/2012

Luciana Loureiro Oliveira

Procuradora da República
(Em substituição ao 6oOfício da Cidadania)
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL

pnDTAPTA N.o 489/?n09^MPF/PRDE

TN(?1PFPTTn CIVIL PÚBLICO

_^Vi5"

: -OP-' y -i

íubr.:

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos
artigos 127 e 129, III da Constituição Federal, bem como nos
artigos 6°, XX, da Lei Complementar n.° 75/1993, e;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público
Federa, promover inquérito civil público, ação civil pública eoutras medidas
necessárias àproteção de direitos difusos ecoletivos indisponíveis no âmbito
da Justiça Federal, segundo artigo 37 da LC n.° 75/1993;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo eessencial àsadia
qualidade de vida, cabendo a todos, inclusive ao Poder Público a
responsabilidade por sua defesa epreservação, ex vi art. 225 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que as condutas e atividades
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas
ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da
obrigação de reparar os danos causados, nos moldes do §3° do art.^225 da
Carta Política;
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Rubr.:

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CONSIDERANDO que construção, instalação,"""aTnp1iação e
funcionamento de atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidoras, bem como qualquer outra que causar degradação
ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão competente,
ex vi do art. e 10 da Lei n.° 6.938/1981;

CONSIDERANDO que a Lei n° 9.605/1998 tipifica como
crime a ação de construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em
qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos amb.entais
competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertmentes
(art. 60);

CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade
administrativa aquele que atenta contra os princípios da administração
pública, notadamente praticando ato visando fim proibido por le. ou
regulamento, ex vi do art. 11 da Lei n.° 8.429/1992;

CONSIDERANDO o teor da Informação Técnica n°
102/2009 - 4* CCR, relatando que aDiretoria de Licenciamento Ambiental do
Ibama assumiu riscos na concessão da Licença de Instalação para o
empreendimento AHE Santo Antônio, diversamente do posicionamento
adotado pela equipe técnica;

RESOLVE:

Converter o presente procedimento em INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO, com fulcro na Resolução CNMP n.° 23, de 17 de setembro
de 2007, que regulamenta os artigos 6°, inciso VII, e 7», inciso I, da Lei
Complementar n.o 75/93 eos artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Le, n.°
8625/93, para analisar eventual ato de improbidade administrativa
cometido no curso do licenciamento ambiental do empreendimento
AHE Santo Antônio por servidores do Ibama/sede.

Fl FMENTOS inFNTTFICADORES:

GAPÍ 2008/Portarla ICP/ETE MelchiorlN-134
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL Rub

I - INTERESSADO: Ministério Público Feder

II - REQUERIDOS: a apurar;

III - AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Heitor Alves
Soares/Procurador da República no Estado de Rondônia;
IV - ASSUNTO: MEIO AMBIENTE. Licenciamento
Ambiental. AHE Santo Antônio. Improbidade
Administrativa. Apuração.

DETERMINA:

I - a afixação da presente portaria no local de costume,
bem como a remessa de cópia para publicação, (art. 4°, inciso VI, da
Resolução CNMP n.o 23, de 17 de setembro de 2007) ;

II- Intimem-se os servidores do Ibama responsáveis pela
confecção do Parecer Técnico n<> 45/2008/DILIC/IBAMA acomparecer aesta
Procuradoria no dia 24 de novembro, a partir das 14 horas para prestar
depoimento sobre os fatos apurados no presente inquérito civil.

Brasília, 09 de noyeVnbro de 2009.

GAP/2D09íPortaria ICP/ETE Meichior/N°134

£OVANI SIQUEIRA
frocuradora da República
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Trecho 02 - Ed. Sede do IBAMA CEP 70818900 - Brasília/DF- www.ibama.qov.br

DESPACHO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

N° do documento: 00000.029594/2012-82 Lbvü^duL

Destinatário: DILIC Data 17/09/2012

Io Despacho: De ordem, para conhecimento edemais encaminhamentos^ _t>:>_l. t^.;Ajj_;. _ \ -'-^ '-"<
Y^V

Destinatário:

2o Despacho.

Destinatário:

3° Despacho.

Destinatário:

4o Despacho.

Destinatário:

5o Despacho.

Destinatário:

6o Despacho.

-V)

Nedir Camilo 0. Ferreira
' Chefe de Gabinete

IBAMA

Data

Data

Data

Data

Data



Destinatário: Data

T Despacho.

Destinatário: Data

8o Despacho.

Destinatário: Data

9o Despacho.

Destinatário: Data

10° Despacho.

Destinatário: Data

11° Despacho.

Destinatário: Data

12° Despacho.

Destinatário: Data

13° Despacho.



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Ioandar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1178-URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n°i£ÜQ2012/DÍLIC/lBAMA

Ao Senhor

Carlos Hugo Annes Araújo
Diretor de Sustentabilidade

Santo Antônio Energia S.A
Escritório da SAESA Porto Velho

Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
Porto Velho/RO - 76805-812 Tel/fax. (69) 3216-1600/1679

Brasília,CJ outubro de2012.

Assunto: Propostade Regra Operativa do Sistemade Transposição de Troncos

Senhor Diretor,

1- Solicito que seja encaminhada para avaliação do Ibama, no prazo de 45 dias,
proposta de regra operativa do Sistema de Transposição de Troncos (STT), com objetivo de
mitigar eventuais impactos sobre a navegação do rio Madeira causados pela transposição de
troncos na UHE Santo Antônio.

2. Informo que o descarregamento de troncos a jusante, previsto para o período de
cheias de 2013, já deverá ser executado de acordo com o estabelecido pela regra operativa do
STT aprovada pelo Ibama.

Atenciosamente,

G:'D][.ii;,1COHID\Emi'íu:i:'íd!mes-1(>'. Usi\as\UHEs MaumumOI Jwnt» ANi('A[«>OriaoF\Onni)_SAE_nfi!R.\ operativa STT.odi

GISELA DAM_W FORATTINI
Diretora de Licenciamento Ambiental
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Porto Velho, 08 de outubro de 2012

ÀSenhora j0|_rj [•. .
Gísela Damm Forattini " '-' J

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do A;;""^!J'̂
instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0343/2012

Assunto: UHE Santo Antônio no Rio Madeira - "Monitoramento LimnoSógico e de
Macrófitas Aquáticas - Relatório Consolidado do Enchimento - Relatório 12"

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE encaminha o

"Monitoramento Ltmnoiógico e de Macrófitas Aquáticas - Reiatório Consolidado do

Enchimento - Relatório 12", da Ecology Brasil, acompanhado de CD-ROM.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova protestos de estima

e consideração.

Atenciosamente.

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentabilidade

Aiexani/.-. amoz
Goorder.^--'"- ^ciocconomia
SAV '̂ ,NI0 ENER^

R. Tabajara, 834-Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679

MMA - IBAMA

Documento:

02001.056331/2012-61

Data: / Io dl



v V^n5: v^

*Jhr\íy\- Lç* ^ fA(U\*r.<b



Fls.: ^___(

ir.:

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Assunto: Análise do documento SAE/PVH: 0607/2012

Origem: COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

NOTA TÉCNICA N° 104 /2012
Brasília, 11 de outubro de 2012.

Ref: UHE Santo Antônio no rio Madeira, sob o processo administrativo 02001.000508/2008-99.

1- INTRODUÇÃO
A presente Nota Técnica tem o objetivo de analisar o documento SAE/PVH:

0607/2012, que encaminha as informações solicitadas pelo Ibama por meio do Ofício n°
378/201 i/CGENE/DILIC/IBAMA.

2- ANÁLISE
O Ofício n° 378/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, protocolado na SAE em

29/06/2012, encaminha o relatório de vistoria realizada em 11 de maio de 2012 e solicita as
seguintes ações:

a) adequação do encanamento das pias da cozinha e das caixas de gordura da
Escola Flor do Cupuaçu;

b) Instalação do sistema de escoamento de água da chuva no interior da Escola
Flor do Cupuaçu;

c) Readequação do banheiro masculino da Escola Flor do Cupuaçu, uma vez que
parte dele permanece às vistas de quem transita pelo corredor principal da escola;

d) Fixação e reparos nos brinquedos do plâyground na Escola Flor do Cupuaçu;
e) Retirada dos restos de madeira dos lotes do reassentamento Santa Rita;
f) Adequação do solo para o desenvolvimento de culturas nas propriedades;
g) Apresentação de solução para os problemas observados nas fossas das

residências.

A SAE, por meio do documento SAE/PVH: 0607/2012, apresenta as
informações/justificativas quanto às solicitações do Ibama, as quais serão elencadas a
seguir.

íi" i

Justificativa da SAE:
O documento da SAE informa que relativo a tais itens, a entrega oficial da escola

foi efetuada em 22 de dezembro de 2011, mediante Termo de Entrega e Recebimento de
Obra e vistoria técnica da Prefeitura Municipal. Que segundo a empresa tem atribuição de
manutenção do prédio após aquela data. No entanto, a empresa se disponibiliza a cumprir
as solicitações do Ibama em um prazo de 60 (sessenta) dias.

Considerações:
Apesar da justificativa da SAE da entrega da estrutura à Prefeitura Municipal de

Porto Velho, entende-se que esta ação faz parte das atividades previstas a serem executadas
Ci,:di]ic,,COHID\Empi-cciidimctitosUJsinas\UHEs Madeira 01 Santo AntóiiioMnformações Técnicas"iNT VISTORfA.doc
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no âmbito do licenciamento ambiental da usina, sob a responsabilidade do Ibama. Os
problemas indicados no relatório de vistoria são de cunho estruturais, cabendo a SAE a
realização dos ajustes necessários para que a estrutura seja aceita perante o processo de
licenciamento ambiental como finalizada. Desta forma, por já ter passado o prazo indicado
pela SAE para ajuste na estrutura, recomenda-se que seja solicitado à SAE relatório
fotográfico dos reparos realizados, além de realização de vistoria técnica por parte da
equipe no NLA/RO para averiguação da situação.

Justificativa da SAE
A SAE afirma que o parque infantil foi entregue à Prefeitura Municipal de Porto

Velho em boas condições de uso e que cabe à municipalidade a manutenção do
equipamento. A SAE apresentou, ainda, relatório fotográfico, no qual é possível visualizar
que o parque no dia da inauguração da escola estava em condições adequadas de uso.

Considerações'.
Por a SAE ter comprovado a entrega do equipamento em boas condições de uso e

apresentado Termo de Recebimento da Obra, comprovando, desta forma, que houve mau
uso dos equipamentos, entende-se que a manutenção do plâyground é de responsabilidade
da PMPV, não cabendo à SAE a realização dos ajustes.

IteniV' Y -\
Justificativa da SAE

Sobre a retirada dos restos de madeira dos lotes do reassentamento Santa Rita, a
SAE afirma que a EMATER-RO, contratada para realizar os serviços de ATES, vem
articulando junto aos moradores a queima controlada dos restos vegetais existentes nas
leiras dos lotes, liberando assim maior área para cultivo.

Para tanto, a EMATER embasou-se na portaria GAB/SEDAM 066 e 068/2011, as
quais definem e apresentam um calendário para queima controlada de material vegetal por
agricultores familiares, assim, para aqueles que demostrarem interesse, os técnicos irão
obter toda documentação necessária e protocolar o pedido junto ao órgão ambiental.

Outra alternativa apresentada pelos técnicos é o plantio sobre as leiras, pois trata-
se de uma área rica em material orgânico, onde diversos produtores vêm apresentando
sucesso cultivando nestes locais.

Considerações:
As alternativas apresentadas pela SAE para resolução do problema são pertinentes.

Sugere-se que seja feita vistoria técnica pela equipe do NLA/RO para acompanhamento da
implantação das medidas e análise da percepção dos reassentados quanto os resultados
apresentados.

Justificativa da SAE
Quanto a solicitação para que seja feita adequação do solo para o desenvolvimento

das culturas nas propriedades, a SAE informa que foi realizado projeto para
restabelecimento das boas condições de fertilidade dos solos do reassentamento Santa Rita.
Segundo o documento o custo para a realização das ações de correção de pH e
restabelecimento da fertilidade do solo dos lotes atingiu o valor de R$ 352.913,00. O
documento afirma ainda, que cada reassentado, recebeu 8 ton de calcário (entre maio e
junho 2012), 500 quilos de fertilizante químico fomulado NPK (04-14-08) (em abril de
2012) e 8 ton de fertilizante orgânico (entre março e abril de 2012), além da prorrogação do
Auxílio para a Reorganização da atividade Produtiva recebida mensalmente pelos

G-ídilidCOHIDVEmpreendimemos^lJsinasUJHEs Madeira\01_Sanla Anlòniü\lni'urmaçfles Técnicas\NT_VlSTORlA doe
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Considerações:
Percebe-se o empenho da SAE na tentativa de reorganizar a capacidade produtiva

dos reassentados, desta forma recomenda-se que o NLA/RO realize vistoria ao . M
reassentamento, com objetivo de avaliar junto aos reassentados a eficiência das ações K/n
realizadas e o restabelecimento ou não da capacidade produtiva das famílias. Sugere-se *./
ainda que seja solicitado à SAE relatório do monitoramento realizado junto às famílias ti§\
reassentadas para avaliação do Ibama sobre a necessidade ou não de manutenção dá rff §
Auxílio para Reorganização daAtividade Produtiva. 4"

Justificativa da SAE
A SAE informa que após o processo de identificação e avaliação das situações

existentes no reassentamento, serão realizados os trabalhos de construção de novas fossas
nos lotes as quais estão inviabilizadas, assim como serão recuperadas aquelas fossas que
precisam de reparo. Como previsão de início dos trabalhos em setembro de 2012.

Considerações:
Sugere-se que seja solicitado à SAE relatório contendo: i) n° de fossas

inviabilizadas com indicação dos respectivos lotes: ii) n° de fossas a serem reparadas com
indicação dos respectivos lotes; iii) cronograma de execução das obras; iv) relatório
fotográfico.

3- CONCLUSÕES

Com base nas informações apresentadas, percebe-se esforço da SAE para
solucionar os problemas diagnosticados da vistoria realizada em 11 de maio de 2012.
Como encaminhamentos sugere-se que seja solicitado à SAE:

• Relatório fotográfico dos reparos realizados na Escola Flor do Cupuaçu;
• Relatório do monitoramento realizado junto às famílias reassentadas;
• Relatório contendo: i) n° de fossas inviabilizadas com indicação dos respectivos

lotes; ii) n° de fossas a serem reparadas com indicação dos respectivos lotes; iii)
cronograma de execução das obras; iv) relatório fotográfico.

Para um acompanhamento mais efetivo das ações realizadas no reassentamento
Santa Rita, sugere-se que seja solicitada, ao NLA/RO, a realização de vistoria técnica ao
referido reassentamento, com posterior formulação de Relatório de Vistoria, com os
seguintes objetivos:

• Averiguar os ajustes realizados na Escola Flor do Cupuaçu;
• Acompanhar a implantação das medidas propostas pela SAE para retirada das leiras

de material suprimido nos lotes do reassentamento;
• Avaliar a percepção dos reassentados quanto aos resultados das medidas

implantadas pela SAE para retirada das leiras;
• Avaliar junto aos reassentados a eficiência das ações de correção do solo e o

restabelecimento ou não da capacidade produtiva das famílias.
Sugere-se dar ciência desta Nota Técnica ao Empreendedor.

Telma Bento de Moura

Analista Ambiental

fMalr.' 1571852
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Ministério do MeioAmbiente - le; • /j f J -O/í
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis PrOC " ______5/SL-

Diretoria de Licenciamento Ambiental Rubr ' t'/y'f•
Coordenação Geral de Infraestrutura de EnergiaElétrica ' ''

SCEN, Trecho 2, EdifícioSede, Bloco A, Ioandar, Brasília/DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1292, Fax: (61) 3316-1378 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n°55-^2012/CGENE/DILIC/IBAMA
Brasília^fc de outubro de 2012.

A Senhora

Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha
Procuradora da República
Ministério Público Federal no Estado de Rondônia
Rua Joaquim Araújo Lima, n° 1759 - Bairro São João Bosco
Porto Velho/RO - 76803-749 Tel/fax. (69) 3216-0500

Assunto: ICP 1.31.000.000419/2012-17

Senhora Procuradora,

1- Em atenção ao Ofício n° 3664/2012/MPF/PR-RO/SETC-6°OF-4°CCR, informo
que o Ibama solicitou, por meio do Ofício n° 322/2012/CGENE/DILIC/IBAMA, que a Santo
Antônio Energia promovesse a reconformação do cordão de enrocamento para assegurar a
eficiência na proteção da margem direita.

2. A SAE encaminhou o documento Santo Antônio Energia/PVH: 0761/2012 e
Relatório Parcial da Evolução da Segunda Etapa dos Serviços de Estabilização dos Taludes da
Margem do rio Madeira (em anexo) no qual relata as ações que estão sendo executadas para
proteção da margem direita do rio Madeira.

3- Por fim, informo que está planejada vistoria técnica do Ibama, na semana entre os
dias 15 a 19 de outubro de 2012, para avaliação das medidas executadas pela Santo Antônio
Energia.

Atenciosamente,

ADRIANO RAFAEL ARREPIA DE QUEIROZ
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica Substituto

Anexo:

1) Ofício n° 322/2012/CGENE/DILIC/IBAMA
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Ri

Excelentíssimo Senhor Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Fls.: #'-?/,,_.., -.
TjjsZ&Mãp ....

Brasília, 19 de outubro de 2012.

Ref.: SAE 3.235/2012

Assunto: Condicionante Ambiental do PBCA da UFIE Santo Antônio

Ref: Processo de licenciamento IBAMA n° 02001.000508/2008-99

Como é do conhecimento desse Instituto, a Santo Antônio Energia

S.A. apresentou à análise da ANEEL um Projeto Básico Complementar Alternativo -

PBCA com vistas ao refinamento do aproveitamento ótimo da cascata do Rio Madeira.

O referido Projeto Básico Complementar prevê motorização adicional da UHE Santo

Antônio, que passaria das atuais 44 unidades geradoras para 50 unidades geradoras,

além da elevação da cota de operação do reservatório da usina de 70,5 metros para 71,3

metros.

Ao apreciar o referido Projeto Básico Complementar, a ANEEL

inicialmente expediu a Nota Técnica n° 243/2011-SGH que, na esteira dos "Estudos

para Expansão da Geração - Avaliação das Alternativas de Motorização das Usinas do

Rio Madeira Santo Antônio e Jirau" realizados pela Empresa de Pesquisa Energética -

EPE, recomendou a aprovação do projeto básico complementar como forma de

SAO PAULO, SP

Avenida das Nações Unidas, 4777 - Ed. Vüla Lobos • i>°andar -Sala 1
Alto de Pinheiros • CEP 05477 000

Tel. 55 11 3702 2250-Fax. 55 11 3702 22SS

ww^/.sa iitoanT.oniosnargia.cQfTi.br

PORTO VELHO, RO

Rua Tabajara, 834
Olaria-CEP 76801 316
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obtenção do aproveitamento ótimo do potencial do Rio Madeira, condicionando-a,

entre outros, £1ó anuência do IBAMA quanto às questões ambientais correlatas".

Estabeleceu-se então um intercâmbio de manifestações e documentos

entre a ANEEL e o IBAMA, no sentido de se verificar o atendimento da condicionante

ambiental necessária à aprovação do PBCA da UHE Santo Antônio.

De modo a cumprir a solicitação da ANEEL, em 22/06/2012, o

IBAMA apresentou o Ofício n° 480/2012/GP/IBAMA, no qual esclareceu que o escopo

das alterações do empreendimento está contemplado na condicionante geral n° 1.2 da

LO da UHE Santo Antônio, posto tratar-se de ampliação da capacidade de

empreendimento já objeto de outorga e licenciamento - a saber "Quaisquer

alterações no empreendimento deverãoser precedidas de anuência do IBAMA" - o que

está em conformidade com o art. 12 da Resolução CONAMA n° 237/97:

Art. 12. O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos
específicos para as licenças ambientais, observadas a natureza, características
e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a compalibilização
do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e
operação.

Esse Instituto também esclareceu que, de acordo com o art. 10 da Lei

n° 6.938/81, combinado com o art. 60 da Lei n° 9.605/98 e art. Io, inciso I da Resolução

CONAMA n° 237/97, a ampliação da UHE Santo Antônio é atividade sujeita a

licenciamento ambiental. Mas o licenciamento da ampliação depende não só de

procedimentos específicos, como, em grande medida, de uma série de documentos e

autorizações (obtenção da DUP de áreas com a finalidade de supressão vegetal, por

exemplo) que somente poderão ser realizados após a aprovação técnica do projeto pela

ANEEL.

SÃO PAULO, SP

Avenida das Nações Unidas, 4777 • Ed. Villa Lobos • 6o andar - Sala 1
Alto de Pinheiros • CEP 05477 000
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Por fim, o IBAMA esclareceu que, no atual estágio do

empreendimento, poderia atestar a ausência de qualquer impacto ambiental não

mitigável ou não compensável na fase própria de licenciamento, motivo pelo qual,

expressamente, se manifestou de forma favorável ao Projeto Básico

Complementar, o que atenderia à condicionante da anuência preliminar quanto às

questões ambientais correlatas à ampliação da UHE Santo Antônio.

A despeito do fornecimento desse conjunto de informações

denominado "anuência preliminar" em cumprimento à condicionante contida na Nota

Técnica n° 243/2011-SGH, em 15/10/2012, aquela superintendência emitiu a Nota

Técnica n° 474/2012-SGH/ANEEL, cuja cópia segue anexa, declarando o

atendimento de três das condicionantes impostas pela Nota Técnica 243/11,

considerando, porém, não atendida a condicionante ambiental solicitada junto a esse

IBAMA,

Como se extrai do referido documento, remanesce incerteza quanto à

extensão da anuência manifestada por meio do Ofício n° 480/2012/GP/IBAMA para

efeitos do cumprimento da condicionante ambiental, ao argumento de que tal

condicionante somente seria suprida por meio do licenciamento ambiental.

Nesta medida, sem pretender estabelecer qualquer conflito de

atribuições, mas apenas no escopo de superar o imbróglio que está a embaraçar a

aprovação do seu PBCA, cumpre à Santo Antônio Energia trazer ao conhecimento

dessa Autarquia o teor da Nota Técnica n° 474/2012 e expor a necessidade de que

sejam esclarecidos e ratificados os pontos apresentados no Ofício n°

480/2012/GP/IBAMA , especialmente:

SÃO PAULO, SP
Avenida das Nações Unidas, 4777 - Ed. Viíla Lobos - 6o andar • Sala 1

Alto de Pinheiros • CEP 05477 000

Te!. 55 11 3702 2250-Fax. 55 11 3702 2288

www.sanL03ntonioenercjts.com.br
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(i) Que a Usina Hidroelétrica de Santo Antônio já é detentora de

todas as licenças ambientais;

(ii) Que a implantação do PBCA aprovado pela ANEEL é que

demandará licenciamento, mediante alteração na Licença de

Operação (LO 1.044/2011) e que este procedimento não se confunde

com o licenciamento para um novo empreendimento, uma vez que

se trata, no caso concreto, de ampliação de empreendimento já

objeto de outorga e licenciamento;

(iii) que uma vez iniciado o rito de retificação da LO, existem

momentos distintos no que se refere as atividades de adequação da

infraestrutura construtiva e, posteriormente, a elevação de nível do

reservatório; e

(iv) que o licenciamento ambiental é um procedimento específico

que demanda a apresentação de uma série de documentos e

informações, além da execução de atividades tais como supressão de

vegetação, relocação de pessoas, desafetação de Unidade de

Conservação Estadual, dentre outras, que por sua vez estão

vinculadas diretamente à aprovação prévia do PBCA pelo órgão

competente (ANEEL) e que, como não poderia deixar de ser, por

força de Lei, somente poderá ser implementado após o devido

processo de licenciamento.

De fato, o procedimento que deverá ser observado para licenciamento

da ampliação da UHE Santo Antônio, notadamente em virtude da orientação já exposta

SÃO PAULO, SP
Avenida das Nações Unidas, 4777 • Ed. Viíla Lobos • 6Candar - Saia 1
Afto de Pinheiros • CEP 05477 000
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por meio do Ofício n° 480/2012/GP/IBAMA, está contemplado na condicionante geral

n° 1.2 da LO da UHE Santo Antônio, posto tratar-se de ampliação da capacidade de

empreendimento já objeto de outorga e licenciamento.

Portanto, considerando que (a) a Usina Hidroelétrica de Santo

Antônio já é detentora regular de todas as licenças ambientais (LP n° 251/2007, LI

n° 540/2008 e LO n° 1044/2011), encontrando-se em operação comercial desde março

de 2012, e (b) que o PBCA demanda alteração da LO já emitida, e não

licenciamento para um novo empreendimento, não se vislumbra espaço lógico,

jurídico e tampouco regulatório para a exigência de licenciamento em momento

preliminar à própria aprovação do PBCA.

Entretanto, na medida em que a Nota Técnica n° 474/2012-

SGH/ANEEL ainda manifesta dúvidas em relação ao cumprimento da condicionante

ambiental por esse IBAMA e, em razão disso, encontra-se pendente a aprovação do

PBCA da UHE Santo Antônio, vimos requerer um pronunciamento por parte do

IBAMA, em ratificação às informações prestadas no Ofício n°

480/2012/GP/IBAMA, suficientes para o atual estágio do processo, sem qualquer

prejuízo à posterior exigência de licenciamento ambiental, tudo em conformidade

com a condicionante geral n° 1.2 da LO da UHE Santo Antônio e com o art. 12 da

Resolução CONAMA n° 237/97.

Ante todo o exposto, ao passo em que traz ao conhecimento desse

IBAMA o teor da Nota Técnica n° 474/2012-SGH/ANEEL, com amparo no art. 5o,

inciso XXXIV, da CRFB/88, a Santo Antônio Energia S/A requer a esse Instituto que

emita manifestação no sentido de esclarecer e ratificar os entendimentos

externados nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, em ordem a possibilitar uma melhor

compreensão das questões ambientais necessárias e suficientes à aprovação do

PBCA da UHE Santo Antônio perante a Agência Reguladora (ANEEL), o que

permitirá, por conseguinte, a deflagração e conclusão do procedimento de

SAO PAULO, SP
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licenciamento com vistas a implantação da ampliação da usina, nos termos em que já

sinalizado por esse IBAMA.

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada

consideração, colocando-nos à disposição para esclarecimentos adicionais.

6-ot.^

Santo Antônio Energia S/A

Eduardo de Melo Pinto

Diretor Presidente

SAO PAULO, SP
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02001.064126/2012-70 Origem: MPF/PRDF/9°OF. DE PAT. PÚBLICO

Data: 23/10/2012

N° do Objeto: RQ608055854BR

N° Original: OFÍCIO N°8091/2012-LLO/PRDF/MPF - PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTI

Assunto: PEDIDOS, OFERECIMENTOS E INFORMAÇÕES DIVERSAS

Resumo: DOCUMENTO REITERANDO ASOLICITAÇÃO REALIZADA ATRAVÉS DO

OFÍCIO N°7258/2012-LLO/PRDF/MPF, CÓPIA DO PROCESSO DE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA UHE SANTO ANTÔNIO, A PARTIR DA

DECISÃO DA EMISSÃO DA LI N°548/2008

ANDAMENTO

Remetente: DiCAD Destinatário: DILIC

Data de Andamento: 23/10/2012 09:32

Observação: A SUA SENHORIA O SENHOR

ADRIANO RAFAEL ARREPIA DE QUEIROZ

OBS.:(COM CÓPIA) A SUA SENHORIA O SENHOR

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

Confirmo o recebimento do documento acima descrito

' Assinatura e Carimbo

ANEXOS

DOCUMENTO NÃO POSSUI ANEXOS
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIADA REPÚBLICANO DISTRITO FEDERAL
9° OFÍCIO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO

SGAS quadra 604, via L2 sul, lote 23; Brasília - DF - CEP: 70.200-640

Ofício n° 8091/2012 - LLO/PRDF/MPF

_JMMA - IBAMA

Documento:

02001.064126/2012-70

Data: J--YdYí I'Y

Brasília, 4 de outubro de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Adriano Rafael Arrepia de Queiroz
Coordenador Geral de Infraestrutra de Energia Elétrica Substituto
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n° 09566
70818-900 Brasília-DF

c/c:

A sua Senhoria o Senhor

Volney Zanardi Júnior
Presidente

Instituto Brasileiro do MeioAmbiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n° 09566
70818-900 Brasília-DF

Assunto: Requisita informações ~ REITERAÇÃO
Referência: Inquérito Civil Público n°1.16.000.003874/2008-69

Senhor Coordenador-Geral,

Cumprimentando-o, dirijo-me a Vossa Senhoria para reiterar a solicitação
realizada através do Ofício n° 7258/2012-LLO/PRDF/MPF, em que este órgão requisitou ao
IBAMA cópia do processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, a partir da
decisão da emissão da LI n° 540/2008.

PR-DF-00032947/2012
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Esta signatária recebeu desse órgão, em resposta, o Ofício n°

538/2012/CGENE/DILIC/IBAMA, o qual informou que os autos do respectivo processo

estariam à disposição do Ministério Público Federal para retirada ou, se desejássemos receber a

respectiva cópia, haveríamos de pagar a importância de R$ 859,96 (oitocentos e cinqüenta e

nove reais e noventa e seis centavos), conforme Guia de Recolhimento da União que nos fora

encaminhada. O procedimento, ainda segundo o ofício em referência, estaria atendendo ao

disposto no art. 12 da Lei n° 12.527/2011.

Estranhando a resposta desse órgão ambiental, que sempre cumpriu a contento as

requisições deste Parquet, e tomando-a à conta de provável equívoco, dirijo-me a Vossa Senhoria

para esclarecer os fundamentos da requisição estampada no Ofício n° 7258/2012-

LLO/PRDF/MPF, a fim de possibilitar o seu pleno cumprimento pelo IBAMA.

Com efeito, a solicitação se deu nos autos do Inquérito Civil n°

1.16.000.003874/2008-69, que apura supostas irregularidades na concessão de licenças

ambientais aoempreendimento UHE Santo Antônio, de responsabilidade do IBAMA.

Assim, nos termos assegurados pela Lei Complementar n° 75/93, este órgão do

Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições, requisitou ao IBAMA cópia parcial

do processo de licenciamento, a fim de prosseguir na instrução do procedimento apuratório e
permitir a formação do convencimento ministerial acerca das alegadas irregularidades.

Tal poder de requisição, saliente-se, constitui prerrogativa dos membros do

Ministério Público, para o pleno exercício de suas funções institucionais, deferida
originariamente pelo art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988, a saber:

Art. 129. São junções institucionais do Ministério Público:

(...)

¥
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III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

(...)

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando
informações e documentos para instruí-los, naforma da lei complementar respectiva;

(...)

Posteriormente, a Lei Complementar n° 75/93 assim regulou o poder requisitório

do Ministério Público Federal, que pertence ao Ministério Público da União:

Art. 8o Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, nos
procedimentos de sua competência:

(...)

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da Administração
Pública direta ou indireta;

III - requisitar da Administração Pública serviços temporários de seus servidores e meios
materiais necessáriospara a realização de atividades específicas;

(...)

Note-se que, antes mesmo de a prerrogativa mencionada ganhar assento

constitucional, já se colhia do §1° do art. 8o da Lei nü 734785, que regula a Ação Civil Pública e

o Inquérito Civil, o seguinte:

"O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de

qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo
que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis".

Assim, jamais houve dúvida quanto à possibilidade - legal e constitucional - de

os órgãos do Ministério Público requisitarem informações, dados e documentos da

administração pública, necessários à instrução de seus procedimentos, no estrito cumprimento de
suas atribuições.

Esclareça-se também que tal prerrogativa nunca esteve atrelada ao desembolso

de qualquer quantia por parte do membro do Ministério Público requisitante, órgão ao qual se
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defere, inclusive nas ações civis públicas, a prerrogativa processual de não adiantar custas,

emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, consoante o art. 18, da Lei n°

7347/85, com redação dada pela Lei n° 8.078, de 1990.

O poder de requisição ministerial é, aliás, freqüentemente reafirmado pela

jurisprudência, como se observa do aresto abaixo transcrito, firmado pelo Superior Tribunal de

Justiça:

RMS 33392/PE

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA
2010/0225934-9 Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142) Órgão Julgador TI -
PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 07/06/2011 Data da Publicação/Fonte DJe
10/06/2011

Ementa

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL RECURSO ORDINÁRIO
EMMANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
COM A FINALIDADE DE INSTRUIR PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO
PRELIMINAR PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL. PRERROGATIVA
CONSTITUCIONAL ASSEGURADA AO PARQUET. ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS CUJA AFERIÇÃO DA RELEVÂNCIA SÓ
COMPETE AO MINISTÉRIO PÚBLICO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL.

1. Recurso ordinário em mandado de segurança no qual se discute a possibilidade de
autoridade administrativa negar solicitação do Ministério Público de fornecimento de
informações e documentos necessários à instrução de Procedimento de Investigação Preliminar
que visa a apuração da existência de irregularidades administrativas na contratação de pessoal
no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

2. A requisição de informações e documentos para a instrução de procedimentos
administrativos da competência do Ministério Público, nos termos do art. 129 da Constituição
Federal de 1988, é prerrogativa constitucional dessa instituição, à qual compete a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. No
âmbito da legislação infraconstitucional, essa prerrogativa também encontra amparo no §1°
do artigo 8o da Lei n. 7.347/1985, segundo o qual "o Ministério Público poderá instaurar, sob
sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer organismo público ou particular,
certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser
inferior a 10 (dez) dias úteis".

3. Tanto o Procedimento de Investigação Preliminar, quanto o inquérito civil, servem à
formação da convicção do Ministério Público a respeito dos fatos investigados e o resultado
conseqüente pode dar ensejo ao ajuizamento de qualquer das ações judiciais a cargo do



.,.,,.>:*•



Proc ~^1

parquet.

4. A "análise prévia" (conforme referiu a Corte de origem) a respeito da necessidade das
informações requisitas pelo Ministério Público é da competência exclusiva dessa instituição,
que tem autonomia funcional garantida conslitucionalmente, não sendo permitido ao Poder
Judiciário ingressar no mérito a respeito do ato de requisição, sob pena de subtrair do parquet
uma das prerrogativas que lhefoi asseguradapela Constituição Federal de 1988.

5. Recurso ordinário provido para conceder o mandado de segurança.

Tendo em vista todo o arcabouço normativo vigente, causou espécie a esta

signatária o condicionamento do atendimento à requisição do Ministério Público Federal ao

procedimento descrito na Lei n° 10.527/2011, denominada Lei deAcesso à Informação.

Realmente, o IBAMA incorreu em grave equívoco ao, a pretexto de responder a

ofício requisitório do Ministério Público Federal, orientá-lo a seguir o procedimento previsto na

Lei de Acesso à Informação.

y

E que, em primeiro lugar, a lei federal ordinária referida não pode se sobrepor ao

comando previsto na Lei Complementar n° 75/93, de hierarquia normativa superior e de

natureza especial, no que toca às atribuições do Ministério Público da União, tampouco à
Constituição Federal de 1988.

Em segundo lugar, o poder requisitório do Ministério Público não pode ser tratado

na forma da Lei de Acesso à Informação, porque esta se destina essencialmente a regular o
procedimento de obtenção de informações, pelo cidadão, em face dos órgãos públicos.

OMinistério Público, é certo, está sujeito à Lei n° 12527/2011, porém na condição
de órgão público devedor das informações e não, por óbvias razões, na qualidade de cidadão:

Art. Io Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, com ofim de garantir o acesso a informações previsto no inciso
XXXIIIdo art. 5o, no inciso IIdo § 3odo art. 37 e no § 2odo art. 216 da Constituição Federal.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

-\u.
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/ - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo,
incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios.
(...)
Art. 3o Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direitofundamental de
acesso ã informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da
administraçãopública e com as seguintes diretrizes: (...)

Além disso, os membros do Ministério Público Federal, ao requisitarem de órgãos

públicos como o IBAMA informações, documentos e dados no exercício de suas atribuições

constitucionais, não se acham na condição de "interessados" ou de "cidadãos", mas de

autoridades que exercitam prerrogativas legais. Disso se conclui que os arts. 10 e 12 da referida

Lei de Acesso à Informação não se lhes aplica, a conferir:

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e

entidades referidos no art. Ia desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo opedido conter a

identificação do requerente e a especificação da informação requerida.

Art. 12. Oserviço de busca efornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses de
reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá
ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos
materiais utilizados.

Reforça esta conclusão o fato de que, em momento algum, a Lei n° 12.527/2011

ressalvou as prerrogativas requisitórias do Ministério Público, mesmo porque não poderia

afrontar Lei Complementar ou a própria Constituição Federal.

Ao contrário, a Lei de Acesso à Informação, ao regulamentar o direito

fundamental de acesso à informação, previsto no art. 5o, XXXIII, da Carta Magna, iluminou

ainda mais a prerrogativa ministerial, pois tende a induzir os agentes e órgãos públicos
responsáveis pela guarda e pelo processamento de informações de interesse público - como o

#-
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IBAMA - a facilitar, cada vez mais, a divulgação de informações, independentemente de

requerimentos, como forma de fortalecimento da transparência e do controle democrático sobre o

poder público.

Desse modo, o que é de se esperar - e, quando tal vier a ocorrer, as requisições do

Ministério Público serão cada vez menos freqüentes - é que os procedimentos de licenciamento

de competência do IBAMA passem a ser disponibilizados integralmente em seu sítio

eletrônico, a fim de que a população e os demais órgãos públicos interessados possam

acompanhá-los pari passu, sem mais necessidade de requisições burocráticas, pedidos

aborrecidos e gastos evitáveis. É o que se depreende da diretriz fixada no art. 8o da Lei de

Acesso, in verhis:

Art. 8- E dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos,
a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de mformações de
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

Finalmente, não é demais relembrar que permanecem com vigência plena os

dispositivos inscritos no art. 8o da LC 75/93 e no art. 10 da Lei 7347/85, que estabelecem

conseqüências para o descumprimento deliberado das requisições ministeriais aos agentes

incumbidos:

Art. 8°(...)

§ 3o A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições do

Ministério Público implicarão a responsabilidade de quem lhe dercausa.

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de

10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN a recusa, o

retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis ã propositura da ação civil,

quando requisitadospelo Ministério Público.



«£^ Y\



Com essas considerações, reitero a Vossa Senhoria a requisição realizada através

do Ofício n° 7258/2012-LLO/PRDF/MPF, em que este órgão solicitou ao IBAMA cópia do

processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, a partir da decisão da emissão da

LI n° 540/2008, apreciando sejam as devidas cópias encaminhadas no prazo de 20 dias, a contar

do recebimento deste.

Atenciosamente,

\-Y-->'

Luciana Loureiro Oliveira

Procuradora da República
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DESPACHO n° 129/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

PROCESSO N° 02001.000508/2008-99

ASSUNTO: Renovação deAutorização paraCaptura, Coleta e Transporte de Material Biológico
INTERESSADO: Santo Antônio Energia

Ao Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica,

Trata-se de solicitação de Renovação da Autorização para Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico n° 138/2011, solicitada pela Santo Antônio Energia (SAE) para execução do
monitoramento do Programade Conservação da Fauna Silvestre da UHE SantoAntônio.

A SAE encaminhou as informações relativas a equipe técnica que efetuará as atividades de
campo e também incluiu instituições receptoras de material biológico, a saber: Universidade de Rondônia -
UNIR, Instituto Nacional de Pesquisas Amazônicas - INPA, Universidade Federal de Minas Gerais- UFMG
e Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais. Os profissionais deverão atender as exigências
estabelecidas no licenciamento ambiental na execução das atividades de campo. Deste modo, entendo pela
emissão da renovação da autorização, com as condicionantes elaboradas pela equipe técnica e remeto à
consideração superior.

Brasília, 26 de outubro de 2012.

De acordo,

RAFAEL ISHIMOTO DELLANINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO

Coordenador Geral de InfraestHjrura de Energia Elétrica

A \U •
EUGÊNIO PÍO COSTA

Diretor de Licenciamento Ambiental Substituto
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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

r__

i_____

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETAE TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO
PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N° 138/2011
Io RENOVAÇÃO

VALIDADE

14/09/2015

ATIVIDADE: D LEVANTAMENTO • MONITORAMENTO D RESGATE/SALVAMENTO

TIPO: __ RECURSOS FAUNÍSTICOS D RECURSOS PESQUEIROS

EMPREENDIMENTO: Usina Hidrelétrica de Santo Antônio

EMPREENDEDOR: Santo Antônio Energia S/A

CNPJ: 09.391.823/0001-60 CTF: 39871!

ENDEREÇO: Rua Tabajara, 834, Bairro Olaria, Porto Velho, RO, CEP 76801-316

CONSULTORIARESPONSAVELPELAATIVIDADE: Sete Soluções e Tecnologia AmbientalLida

CNPJ/CPF: 02052511/0001-82 CTF:227524

ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas, 1.420. 16° andar, bairro Funcionários, Belo Horizonte. MG, CEP 30112-021

COORDENADOR GERAL DAATTVTDADE: Eduardo Lima Sábalo

CPF: 609.697.416-34 CTF: 227524

DESCRIÇÃO DAATTVIDADE:
Captura de quantidade ilimitada de indivíduos de herpetofauna, mastofauna e avifauna. Acompanhamento de fauna com rádios
transmissores.

Coleta de tecidos de exemplares de Inea cf. geoffrensis - boto rosa, quirópteros, quelônios e crocodilianos.
Marcação do anfíbios com tintas subeutâneas, cintas coloridas, anilhas, abiação de falange (máximo 2 dedos), não consecutivos,
de répteis com corte de escama(s), corte de escudos marginais de quelônios, anilhas metálicas, plásticas coloridas, abiação de
falange (máximo 3 dedos) não consecutivos, de aves com anilhas metálicas, colar e de mamíferos com anilhas metálicas,
colares, tatuagem, descoloração de pelos, brincos e telemetria.
Não aceito -tatuagem a quente, discos nasais e corte de dedos de animais arborícolas.
Coleta de até 08 (oito) indivíduos por espécies de herpetofauna, mastofauna (pequenos mamíferos) e avifauna por módulo de
amostragem por campanha. Apenas espécies não descritas oficialmente peía ciência poderão ser coletadas em número de até
40 espécimes por espécie. Qualquer coleta efetuada acima do estipulado deverá ser justificada em relatório.

ÁREAS AMOSTRAIS: Áreas de influência da UHE Santo Antônio no rio Madeira em Rondônia.

PETRECHOS:Armadilha do tipo interceptacão e queda, camera trap, armadilhas de contenção, redes de neblina, rede para
captura de quelônios.

DESTINAÇÃO DO MATERIAL:
Tecidos para análise genética de Inea cf. geoffrensis poderão ser transportados e encaminhados para o laboratório de Mamíferos
Aquáticos do Instituto Nacional de Pesquisas Amazônicas - INPA;
Mastofauna poderá ser transportada e encaminhada para a Universidade de Rondônia - UNIR, Instituto Nacional de Pesquisas
Amazônicas - INPA e Universidade Federal de Minas Gerais- UFMG;
Herpetofauna poderá ser transportada e encaminhada para o Instituto Nacional de Pesquisas Amazônicas - INPA;
Avifauna poderá ser transportada e encaminhada para Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.
Obs: Esta autorização não contempla a destinação de animais vivos.

ESTAAUTORIZAÇÃO NÃO PERMITE
1. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o consentimento do proprietário;
2. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidadesde conservação federais, estaduais, distritais ou municipais,

salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente;
3. Coleta/transporte de espécies listadas na Instrução Normativa MMA n°03/2003 e anexos CITES, bem como as INs

MMA 05/04 e 52/05 e no Livro Vermelho de Espécies Ameaçadas:
4. Coleta de material biológico por técnicos não listados no verso desta;
5. Exportação de material biológico:
6. Acesso ao patrimônio genético, nos termos da regulamentação constante na Medida Provisória n° 2.186-16. de 23 de

agosto de 2001.

Observação: As Autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO) não
podem ser utilizadas para a captura c/ou coleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de
empreendimentos.

AS CONDICIONANTES DESTAAUTORIZAÇÃO ESTÃO LISTADAS NO VERSO DESTA FOLHA

LOCAL E DATADE EMISSÃO:

Brasília, DF

AUTORIDADE EXPEDIDORA(ASSINATURA E CARIMBO):

4__ /*-- YL
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ÍÉÉ MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

^^ DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO
PROCESSO IBAMA AUTORIZAÇÃO N° 138/2011 VALIDADE

N° 02001.000508/2008-99 1°RENOVAÇÃO 14/09/2015

EQUIPE TÉCNICA

NOMES CTF

Eduardo Lima Sábato 227524

Adcrson Alcântara 1795951

AlbcrtinaPimente! Lima 659755

Alyne Perillo Guimarães Moreira 2150384

Beatriz Mafalda Calera 4979076

Bernardo Leopoldo 2067977

Bruno Salustiano Figueredo da Silva 4843466

Carla Clarissa 2800740

Cristina Michele Denny 5081668

Danicllc dos Santos Lima 468168

Daniely Félix-Silva 585809

Douglas Henrique da Silva 4271229

Eduardo José Gazzinelli 2486870

Elaine Ferreira Barbosa 4020044

Filipe Augusto Max Madeira 1869839

Ivoneie Batista Santa Rosa Gomes 828863

João Carlos Gomes Borges 4388000

José Everaldo de Oliveira 987014

Juarez C. B. Pezzuti 585813

Juliano Tupan Coragem 3451455

Jussara Santos Dayrell 1973878

Luiz Gabriel Mazzoni Prata Fernandes 2150417

Manoel Paixão do Nascimento Pereira 2767515

Marcelo Ferreira de Vasconcelos 2150417

Marco Aurélio Lima Sábato 494746

Marília Aparecida Cavalcante de Lima 2167489

Míriam Marmontel 1807317

Nathali Garcia Ristau 1940608

Rodrigo Morais Pessoa 2149551

UiráCienfuegos 2917818

Valéria da Cunha Tavares 763265

Zilca Maria da Silva Campos 590328

CONDICIONANTES

1. Condicionantes Gerais:

1.1. Esta autorização é válida somente sem emendas e/ourasuras;

1.2. O IBAMA mediante decisão motivada, poderá Tiodificar as condicionantes, bem como suspender ou cancelar estí
autorização caso ocorra

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização; e
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.
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MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO
PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99
AUTORIZAÇÃO N° 138/2011

Io RENOVAÇÃO
VALIDADE

14/09/2015

1.3. Aocorrência de situações descritas nos itens -'1.2.ar e"L2.b)" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda aequipe
técnica, à aplicação desanções previstas na legislação pertinente.

1.4. Opedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar oprazo de validadt
desta autorização.

1.5. Arenovação somente será concedida após orecebimento aanálise do relatório final especificado no item 2.5 abaixo.
1.6. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente comunicada ao IBAMA.

Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na equipe deve vir acompanhada dos respectivos
CPFs. CTFs e links para os currículoslatles.

1.7. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução das atividades de
levantamento que envolvam ações de captura coleta c transporte da entomofauna velora. Durante as atividades, cada
equipe em campo deverá ser composta por no mínimo 1 (uma) pessoa constante nominalmente na respectiva
autorização.

2. Condicionantes Específicas:

2.1. Esta autorizaçãosó é válida para transporte de material devidamente identificados.

2.2. Adotar os seguintes procedimentos durante a realização das atividades:
a) Acaptura, soltura, coleta e/ou transporte de animais só poderá ser realizada pela equipe técnica designada

poresta Autorização. Qualquer alteração na equipe deveráse comunicada oficialmente ao 1BAMA: e

b) Os procedimentos de biometria c marcação deverão ser realizados preferencialmente em campo, de forma a
minimizar o estresse animal;

2.3. Em caso de captura de animal silvestre raro ou ameaçado de extinção a equipe de resgate deve comunicar c
IBAMA local imediatamente, para que sejam tomadas as devidas providencias quanto a destinação deste animal
conforme entendimento entre ICMBio e IBAMA.

2.4. os pontos de captura e soltura defauna silvestre deverão sergeorreferenciados.
2.5.A coordenação do projeto deve enviar relatórios semestrais inseridos nos relatórios semestrais de

acompanhamento do PBA. Estes relatórios devem conter os seguintes itens:
a) Lista das espécies encontradas durante o monitoramento destacando as espécies ameaçadas de extinçãc

(lista vermelha das espécies ameaçadas da IUCN. livro vermelho da fauna brasileira ameaçada de extinção
no MMA e lista estadual da fauna ameaçada, outras listas podem ser utilizadas de forma complementar),
endêmicas, raras, as não descritas previamente para a área estudada ou pela ciência, as passíveis de serem
utilizadas como indicadoras de qualidade ambiental, as de importância econômica e cinegética. aE
potencialmente invasoras ou de risco epidemiológico, inclusive domésticas e as migratórias:

b) Detalhamento da captura, tipo de marcação, triagem e dos demais procedimentos a serem adotados para o
exemplares capturados oucoletados, informando otipo deidentificação individual, registro e biometria:

c) Caracterização do ambiente encontrado na área de influência do empreendimento, com descrição dos tipo
dehabitats c fitofisionomias, localização das áreas desoltura, demonitoramento dos impactos e controle. O:
tipos de habitats e fitofísionomias das áreas de soltura, de monitoramento dos impactos e controle deverão
ser mapeados, com indicação dos seus tamanhos em termos percentuais e absolutos, além de indicar o;
pontos amostrados para cada grupo taxonômico. Deverão ser observados os padrões e normas técnicas dt
cartografia adotadas peloConselho Nacional de Cartografia (Concar):

d) Esforço e eliciência amostrai, parâmetros de riqueza e abundância das espécies, índice de diversidade,
coeficiente de similaridade entre as áreas e demais análises estatísticas pertinentes, por fitofisionomia e
grupo inventariado, contemplando a sazonalidade em cada área amostrada:

e) Tabela contendo todos os indivíduos capturados e observados apresentando nome científico, nome comum,
tipo de marcação, seqüência de marcação, área amostrai, fitofisionomia, habitat. coordenadas planas (UTM
- datum horizontal SIRGAS 2000), estação do ano, método de registro, data, horário de registro, sexo,
estágio reprodutivo, estágio de desenvolvimento, status de conservação (IUCN, MMA. lista estadual)!
endemismo, destinação e o coletor/observador. Adicionalmente, devem ser registrados os dados biométricoí
e sanitários dos espécimes capturados. Para osanimais sociais observados, deve ser registrado o número dt
indivíduos presente no grupo e para animais arborícolas anotar a altura no estralo vegetacional:

f) Anexo digita! com lista dos dados brutos dos registros de todos os espécimes - forma de registro, local
georreferenciado (sistema de coordenadas planas, projeção UTM. datum horizontal SIRGAS 2000). habita
e data; e

g) Cartas de recebimento das Instituições Depositárias, originais ou autenticadas em cartórios contendo todos
os espécimes coletados, detalhando as espécies, quantidades e número de tombo. Assim como, a lista
permanente utilizada em cada espécime. Os espécimes oriundos desta Autorização não poderão ser
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comercializadas.

2.6.0 prazo estabelecido no presente item poderá ser prorrogado mediante a apresentação de documentação contendo
justificativa a ser analisada pelo IBAMA:

2.7.0 coordenador do Projeto deverá assinar declaração se responsabilizando pelo conteúdo dos Relatórios. Tal de
claraçãodeverá ser anexadaao Relatório.

2.8. Qualquer alteração na metodologia deve ser comunicada ao Ibama para avaliação e só deverá ser executada me
diante manifestação deste Instituto.

2.9. Todos os profissionais constantes na Autorização de de Captura, coleta e Transporte de Material Biológico devem
manter-se sempendências noCTF durante todo os período de vigência desta.
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SANTO ANTON1C

ENERGIA

São Paulo, 30 de outubro de 2012.

A

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede

70818-900-Brasília-DF

N° Ref.: SAE n° 3.240/12

Assunto: Licenciamento Ambiental da UHE Jirau

Prezada Senhora,

Servimo-nos da presente para requerer cópia do processo administrativo de
licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Jirau, desenvolvido pela empresa
Energia Sustentável do Brasil S.A, incluindo os documentos constantes do Processo
n° 02001.002715/2008-88, a partir do Volume XXX, a ser retirado pela Sra. Maria Inês
Miranda de Andrade, RG n° 119.165-8 SSP/DF.

Sendo o que nos apresenta, desde já elevamos nossos protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Y{a+^_ ^ .<£, YdJLs
Eduardo de Melo Pinto

Diretor Presidente

MMA - IBAMA

Documento:

02001.061625/2012-13

SÃO PAULO, SP

Avenida cias Nações Unidas, 4777 - Ed. Vilfa Lobos

Alto de Pinheiros - CEP 05477 000

Te!. 55 11 3702 2250-Fax. 55 11 3702 2238

wwív.ss!; tosntonioenergia.com. br

andar • Sala 1

PORTO VELHO, RO Data: Y/LÍJA±L
Rua Tabajara, 834
Olaria - CEP 7Ó801 316

Tel. 55 69 3216 1600-Fa.x. 55 11 3216 1679
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INICIO DA

?5 GERAÇÃO 2012
o SANTO ANTÔNIC

ENERGIA

São Paulo, 22 de outubro de 2012.

A

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede

70818-900-Brasília-DF

N° Ref.: SAE n° 3.240/12
MMA - IBAMA

Documento:

02001.061504/2012-63

Assunto: Licenciamento Ambiental da UHE Jirau Data•,Si^

Prezada Senhora,

Servimo-nos da presente para requerer cópia integral do processo
administrativo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Jirau, desenvolvido
pela empresa Energia Sustentável do Brasil S.A, incluindo os documentos constantes
do Processo n° 02001.002715/2008-88.

Sendo o que nos apresenta, desde já elevamos nossos protestos de estima e
consideração.

Avenida das Nações Unidas, 47/7 - Ed. VÜIa Lobos • 6'" andar
Alio de Pinheiros • CEP 05477 000

Tel. 55 11 3702 2250-Fax. 55 11 3702 2288

Atenciosamente,

Santo Antônio Energia S.A.
Eduardo de Melo Pinto

Diretor Presidente

Sala 1

PORTO VELHO, SC-

Rua Tabajara, 834
Oíaría -CEP 76801 316

Tel. 55 69 3216 1600-Fsx. 55 11 3216 1679
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

MMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNiAO -GRU

Data do documento N° do documento Nosso Número Banco Data do Processamento Vencimento

19/11/2012 00000000020216687 001 19/11/2012 19/12/2012

(=}Valor do documento (-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa / Correção (+) Outros Acréscimos (=) Valor cobrado

64,89 ********** ********** ********** ********** 64,89

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A Informações:

CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60

Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR,

Receita: 1287 - 0 - 958410 - Serviços administrativos diversos

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

SALA1

SAO PAULO-SP

CEP: 05477-000

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Valor referente as cópias do processo n°

02001.00275/2008-88- UHE Jirau

LD: 00199.58412 00000.000000 20216.637218 1 55520000006489 Autenticação mecânica

cnaofcinASií |0011 00199.58412 00000.000000 20216.687218 1 55520000006489

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBiENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

19/11/2012

N° da conta / Respons.

N° do documento

Carteira

18

Espécie

R$

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

19/11/2012

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60
Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
SAO PAULO - SP

CEP: 05477-000

Sacado /Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

19/12/2012

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000020216687

(=) Valor do documento

64,89

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa / Correção

(+} Outros Acréscimos

(=) Vaior cobrado
64,89

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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BANCO 11AU S/A

C/C 0925.27429-2 AORIBIE ALVES

RECIBO DE PfiGTÜ DE TITULO DO BANCO 001..EFETUADO
ATRAVÉS DQ CAIXA ELETRÔNICO CEI S4183 CTR 83343
DAÜÜS DQ CDDÍGQ DE BARRAS PARALELAS DQ TITULO

08139581í200000880000202166872to1555208

VALOR 00 DOCUMENTO 61,89

PASTO EFETUADO EN 19/11/12 15M3HS

AUTORIZADO DEBITO DE EVENTUAIS DIFERENÇAS

RELATIVAS A INFORMAÇÕES INEXATAS

EN EVENTUAL ÍCCESSÍBADE DE COMPROVAÇÃO DE PAGA
MENTO, ANEXE ESTE RECIBO AO TITULO PAGO .
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, 1°andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1292. Fax: (61) 3316-1178-URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n°33(= /2012/COHID/CGENE/DILIC/ÍBAMA

Brasília, ^ de outubro de 2012.

Ao Senhor

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentabilidade - SAE

Escritório da SAESA Porto Velho

Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
Porto Velho/RO - 76805-812 Tel/fax. (69) 3216-1600/1679

Assunto: Resposta SAE: 0879/2012.

Senhor Gerente,

1. Em atenção à solicitação de reunião, realizada por meio do documento Santo Antônio
Energia/PVH: 0879/2012, informo que esta será agendada após a emissão da avaliação técnica
dos Io e 2° Relatório Semestrais, prevista para a primeira quinzena de dezembro de 2012, a fim
de subsidiar a análise do requerimento da Santo Antônio Energia quanto a manutenção do
CETAS e a interrupção das atividades de resgate de fauna do reservatório.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas

Substituto

G.^jííilXOHIDVEmiwíiís-dimkniosMJsinas^UHEsMaim-ukaWI Santo AnrõMtAOnuosVOncio anáiise SAE0879 2012.ixic
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DESPACHO n° i %/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

PROCESSO N° 02001.000508/2008-99

ASSUNTO: Renovação de Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico
INTERESSADO: Santo Antônio Energia

Ao Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica,

Trata-se de solicitação de Renovação da Autorização para Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico n° 121/2009, solicitada pela Santo Antônio Energia (SAE) para execução do
monitoramento do Programa de Monitoramento Linmológico e de Macrófitas Aquáticas da UHE Santo
Antônio.

A SAE encaminhou, por meio do documento Santo Antônio Energia/PVH: 0883/2012, as
informações relativas a equipe técnica que efetuará as atividades de campo e também incluiu instituições
receptoras de material biológico. Os profissionais deverão atender as exigências estabelecidas no
licenciamento ambiental na execução das atividades de campo. Deste modo, entendo pela emissão da
renovação da autorização, com as condicionantes elaboradas pela equipe técnica e remeto à consideração
superior.

Brasília, 01 de novembro de 2012.

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

n, a~nriin •-ír|3i° Bafa9l Arrepi* dt Qmm
ua acoruo, ,-p CoordsrfadorQéraídsinfriieitfuiuwite

Ènwflla Elétrica
Substituto

CGENE/D1LICrt8AMA

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO

Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

VW ')V^

ErraroWÊWnca
Substituto

CGENE/DtUC/lBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N° 121/2009
1" RENOVAÇÃO

VALIDADE

14/09/2015

ATIVIDADE: D LEVANTAMENTO [>_ MONITORAMENTO Q RESGATE/SALVAMENTO

TIPO: D RECURSOS FAUNÍSTICOS D RECURSOS PESQUEIROS

EMPREENDIMENTO: Usina Hidrelétrica de Santo Antônio

EMPREENDEDOR: Santo Antônio Energia S/A

CNPJ: 09.391.823/0001-60 CTF: 3987180

ENDEREÇO: Rua Tabajara, 834, Bairro Olaria, Porto Velho, RO, CEP 76801-316

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELAATIVIDADE: Ecology Brasil

CNPJ/CPF: 17666050001-50 CTF:35253/02

ENDEREÇO: Rua da Assembléia, 100 - 6 andar - Centro - Rio de Janeiro, RJ - CEP 20011 -904

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE: Gina Luisa de Carvalho Boemei

CPF: 171838118-24 CTF: 590812

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE:
Monitoramento Limnologico e de Macrófitas Aquáticas na região do UHE Santo Antônio

ÁREAS AMOSTRAIS: Áreas de influência da UHE Santo Antônio no rio Madeira em Rondônia.

PETRECHOS: Rede de plâncton.

DESTINAÇÃO DO MATERIAL:
Museu de História Natural "Prof. Mario Tolentino'' da Universidade Federal de São Carlos, secção Limnologia, para o depósito
de espécimes-testemunhos devidamente preservados proveniente do Programa de Monitoramento Limnologico e de Macrófitas
Aquáticas; e
Laboratório de Ficologia do Departamento de Botânica, Museu Nacional, Universidade Federal do Rio de Janeiro, para parte
das amostras de fitoplâncton adequadamente preservadas a serem coletadas no Programa de Monitoramento Limnologico e de
Macrófitas Aquáticas.

ESTAAUTORIZAÇAO NAO PERMITE
1. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o consentimento do proprietário;
1. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais,

salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente;
3. Coleta/transporte de espécies listadas na Instrução Normativa MMA n°03/2003 e anexos CITES, bem como as INs

MMA 05/04 e 52/05 e no Livro Vermelho de Espécies Ameaçadas;
4. Coleta de material biológico por técnicos não listados no verso desta;
5. Exportação de material biológico;
6. Acesso ao patrimônio genético, nos termos da regulamentação constante na Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de

agosto de 2001.

Observação: As Autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Infonnação em Biodiversidade (SISBIO) não
podem ser utilizadas para a captura e/ou coleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de
empreendimentos.

AS CONDICIONANTES DESTA AUTORIZAÇÃO ESTÃO LISTADAS NO VERSO DESTA FOLHA

LOCAL E DATA DE EMISSÃO: AUTORÍDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO):

Brasília, DF

1 Í-SAU

#«sr*
Diretora

1/2



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

NOMES

Gina Luisa de Carvalho Boemer

João Durval Arantes Júnior

Michele Ferreira Lima

Andcrson Rocha Gripp

Dario Pires de Carvalho

Mareia Vera Grandezi

Rafael Marques Almeida

Aicídio Culósio Filho

Vera Lúcia de Moraes Huszar

José Valdecir de Lucca

AUTORIZAÇÃO N° 121/2009
Ia RENOVAÇÃO

EQUIPE TÉCNICA

CTF

590812

3942539

4905761

2444648

665014

5455525

4785241

2344523

712191

2318023

VALIDADE

14/09/2015

CONDICIONANTES

Esta autorização é válida somente sem emendas e/ou rasuras;

2. O IBAMA, mediante decisão motivada,poderá modificaras condicionantes, bem como suspendei- ou cancelaresta autorizaçãocase
xorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

3. A ocorrência de situações descritas nos itens "2.a)" c "2.b)" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda a equipe técnica, à
iplicação de sanções previstas na legislação pertinente;

X. O pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar o prazo de validade desta
autorização;

5. Qualquer alteraçãode equipe técnica ou de empresa de consultoriadeverá ser previamentecomunicadaao IBAMA. Ressalta-sequt
a substituição e/ou indicação de novos integrantes na equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPFs, CTFs e links para os
urrículos lattes;

5. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução das atividades de levantamento que
envolvam ações de captura, coleta e transporte. Durante as atividades, cada equipe em campo deverá ser composta por no mínimo 1
'uma) pessoa constante nominalmente na respectiva autorização.

7.A euipe técnica deverá estar com o CTF válido durante toda o período de vigência desta autorização.

7. A metodologia de coleta, captura e transporte do material deve seguir ao estabelecido no processo de licenciamento ambiental da
UHE Santo Antônio, no âmbito de Programa de Monitoramento Limnologico e de Macrófitas Aquáticas.
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ÍINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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PROTOCOLO:
PR-DF-00036082/2012

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BR\SILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Trecho 02 Setor de Clubes Esportivos Norte, Ed. Sede - Brasília - DFCEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1000 ramal (1282) - URL: http://www.ibama.gov.br

OFÍCIO N°-U3D/2012 - DILIC/IBAMA

Brasília, ().!_ de novembro de 2012

A Senhora

LUCIANA LOUREIRO OLIVEIRA

Procuradora da República
Procuradoria da República no Distrito Federal - 9o Ofício de Patrimônio Público
Ministério Público Federal

SGAS quadra 604, via L2 sul, lote 23
Brasília- DF - CEP: 70.200-640

Assunto: Ofício n° 8091/2012 - LLO/PRDF/MPF.

Senhora Procuradora,

1. Em atenção ao Ofício em epígrafe, esclareço que a retirada dos autos pelo Ministério
Público Federal, para atender requisições do próprio MPF, tem sido uma prática adotada entre o
Ibama e a 4a Câmara, no exercício profícuo do espírito cooperativo, em especial, nas hipóteses de
instrução dos procedimentos administrativos e/ou inquéritos civis que tramitam em unidades
distantes de Brasília.

2. Por outro lado, esclareço que a cobrança do valor necessário ao ressarcimento do
custo e dos serviços materiais utilizados na reprodução de documentos, busca a aplicação do
mandamento legal disposto no art. 12, da Lei n° 12.527/2011.

3. Todavia, tendo em vista o descarte da oportunidade oferecida, assim como a
interpretação sustentada de que não se aplicaria ao Ministério Público Federal o ressarcimento
previsto na Lei n° 12.527/2011, informo que os processos administrativos foram encaminhados ao
setor de reprografia do Ibama, de modo que as cerca de 4.260 laudas - XX volumes - serão
encaminhadas tão logo concluídas.

Atenciosamente,

•(dC.^flYTTf(X/J^ V^A_,
GISELA DAMM FORATTINI

Diretora/de Licenciamento Ambiental

C:U.'scrs\30j5568j830\Documeni^OficioMPF-tacsodt 1/1^ f \ a n ^ \ n 4 s- ' I n
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9o OFÍCIO DE PATRIMÔNIO PUBLICO
quadra 604, via L2 sul, lote 23, Brasília - DF - CEP: 70.200-

Ofício n° 8091/2012 - LLO/PRDF/MPF

MMA - IBAMA

Documento;

02001.064126/2012-70

Data: v-"W^'//:-

Brasília, 4 de outubro de 2012.

A Sua Senhoria o Senhor

Adriano Rafael Arrepia de Queiroz
Coordenador Geral de Infraestrutra de Energia Elétrica
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n° 09566

70818-900

A sua Senhoria o Senhor

Volney Zanardi Júnior
Presidente

instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal n° 09566

Assunto: Requisita informações - REITERAÇÃO
ferência: Inquérito Civil Público n° 1.16.000.003874/2008-69

Senhor Coordenador-Geral,

através do

cópia do

Ia emissão

PR-DF-00032947/2012

ir

de li

n° 540/2008.

-o, )-me a

% em que este

ambiental da UHE Santo

t requisitou

io, a partir
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Esta signatária recebeu desse órgão, em resposta, o Ofício n°

538/2012/CGENE/DILIC/IBAMA, o qual informou que os autos do respectivo processo

estariam à disposição do Ministério Público Federal para retirada ou, se desejássemos receber a

respectiva cópia, haveríamos de pagar a importância de R$ 859,96 (oitocentos e cinqüenta e

nove reais e noventa e seis centavos), conforme Guia de Recolhimento da União que nos fora

encaminhada. O procedimento, ainda segundo o ofício em referência, estaria atendendo ao

disposto no art. 12 da Lei n° 12.527/2011.

Estranhando a resposta desse órgão ambiental, que sempre cumpriu a contento as

requisições deste Parquet, e tomando-a à conta de provável equívoco, dirijo-me a Vossa Senhoria

para esclarecer os fundamentos da requisição estampada no Ofício n° 7258/2012-

LLO/PRDF/MPF, a fim de possibilitar o seu pleno cumprimento pelo IBAMA.

Com efeito, a solicitação se deu nos autos do Inquérito Civil n°

1.16.000.003874/2008-69, que apura supostas irregularidades na concessão de licenças

ambientais ao empreendimento UHE Santo Antônio, de responsabilidade do IBAMA.

Assim, nos termos assegurados pela Lei Complementar n° 75/93, este órgão do

Ministério Público Federal, no exercício de suas atribuições, requisitou ao IBAMA cópia parcial

do processo de licenciamento, a fim de prosseguir na instrução do procedimento apuratório e

permitir a formação do convencimento ministerial acerca das alegadas irregularidades.

Tal poder de requisição, saliente-se, constitui prerrogativa dos membros do

Ministério Público, para o pleno exercício de suas funções institucionais, deferida

originariamente pelo art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988, a saber:

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

(...)
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III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

(...)

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando
;oes e documentos para instrui-los, na forma

(...)

Posteriormente, a Lei Complementar n° 75/93 assim regulou o poder requisitório

do Ministério Público Federal, que pertence ao Ministério Público da União:

Art. 8o Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, nos
procedimentos de sua competência:

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da Administração
Pública direta ou indireta;

III - requisitar da Administração Pública serviços temporários de seus servidores e meios
materiaisnecessáriospara a realização de atividades específicas;

(...)

Note-se que, antes mesmo de a prerrogativa mencionada ganhar assento

constitucional, já se colhia do §1° do art. 8o da Lei n° 734785, que regula a Ação Civil Pública e

o Inquérito Civil, o seguinte:

"O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de

qualquer organismopúblico ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo

que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis".

Assim, jamais houve dúvida quanto à possibilidade - legal e constitucional - de

os órgãos do Ministério Público requisitarem informações, dados e documentos da

administração pública, necessários à instrução de seus procedimentos, no estrito cumprimento de

suas atribuições.

Esclareça-se também que taí prerrogativa nunca esteve atrelada ao desembolso

de qualquer quantia por parte do membro do Ministério Público requisitante, órgão ao qual se
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parquet.

4. A "análise prévia" (conforme referiu a Corte de origem) a respeito da necessidade das
informações requisitas pelo Ministério Público é da competência exclusiva dessa instituição,
que tem autonomia funcional garantida constitucionalmente, não sendo permitido ao Poder
Judiciário ingressar no mérito arespeito do ato de requisição, sob pena de subtrair do parquet
uma das prerrogativas que lhefoi assegurada pela Constituição Federal de 1988.

5. Recurso ordinário provido para conceder o mandado de segurança.

Tendo em vista todo o arcabouço normativo vigente, causou espécie a esta

signatária o condicionamento do atendimento à requisição do Ministério Público Federal ao
procedimento descrito na Lei n° 10.527/2011, denominada Lei de Acesso à Informação.

Realmente, o IBAMA incorreu em grave equívoco ao, a pretexto de responder a

ofício requisitório do Ministério Público Federal, orientá-lo a seguir o procedimento previsto na

É que, em primeiro lugar, a lei federal ordinária referida não pode se sobrepor ao

comando previsto na Lei Complementar n° 75/93, de hierarquia normativa superior e de

natureza especial, no que toca às atribuições do Ministério Público da União, tampouco à

Constituição Federal de 1988.

Em segundo lugar, o poder requisitório do Ministério Público não pode ser tratado

na forma da Lei de Acesso à Informação, porque esta se destina essencialmente a regular o

procedimento de obtenção de informações, pelo cidadão, em face dos órgãos públicos.

O Ministério Público, é certo, está sujeito à Lei n° 12527/2011, porém na condição

de órgão público devedor das informações e não, por óbvias razões, na qualidade de cidadão:

Art. Io Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso
XXXI11 do art. 5o, no inciso IIdo § 3o do art. 37 e no § 2odo art. 216 da Constituição Federal.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
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/- os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo,
incluindo as Cortes de Contas, eJudiciário e do Ministério Público;
11 - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios.

Art 3o Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se aassegurar odireito fundamental de
acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da
administração pública e com as seguintes diretrizes: (...)

Além disso, os membros do Ministério Público Federal, ao requisitarem de órgãos
públicos como oIBAMA informações, documentos e dados no exercício de suas atribuições
constitucionais, não se acham na condição de "interessados" ou de "cidadãos", mas de
autoridades que exercitam prerrogativas legais. Disso se conclui que os arts. 10 e12 da referida
Lei deAcesso à Informação não se lhes aplica, a conferir:

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e

entidades referidos no art. Ia desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo opedido conter a
identificação do requerente eaespecificação da informação requerida.

Art. 12. Oserviço de busca efornecimento da informação égratuito, salvo nas hipóteses de
reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública consultada, situação em que poderá
ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos
materiais utilizados.

Reforça esta conclusão o fato de que, em momento algum, a Lei n° 12.527/2011

ressalvou as prerrogativas requisitórias do Ministério Público, mesmo porque não poderia
afrontar Lei Complementar ou a própria Constituição Federal.

a Lei de Acesso à Informação, ao regulamentar o

fundamental de acesso à informação, previsto no art. 5o, XXXIII, da Carta Magna, ilummou

ainda mais a prerrogativa ministerial, pois tende a induzir os agentes e órgãos públicos

responsáveis pela guarda e pelo processamento de informações de interesse público - como o
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IBAMA - a facilitar, cada vez mais, a divulgação de informações, independentemente de

requerimentos, como forma defortalecimento da transparência e do controle democrático sobre o

poder público.

Desse modo, o que é de se esperar - e, quando tal vier a ocorrer, as requisições do

Ministério Público serão cada vez menos freqüentes - é que os procedimentos de licenciamento

em seu

acompanhá-los pari passu, sem mais necessidade de requisições burocráticas, pedidos

aborrecidos e gastos evitáveis. É o que se depreende da diretriz fixada no art. 8o da Lei de

Acesso, in verbis:

Art. 8Q É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos,
a divulgação em local defácil acesso, no âmbito de suas competências, de mformações de
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

Finalmente, não é demais relembrar que permanecem com vigência plena os

dispositivos inscritos no art. 8o da LC 75/93 e no art. 10 da Lei 7347/85, que estabelecem

conseqüências para o descumprimento deliberado das requisições ministeriais aos agentes

Art. 8°(...)

§ 3o A falta injustificada e o

Ministério Público implicarão a

indevido do cumprimento das requisições

de quem lhe der causa.

Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa de

10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o

retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil,

quando requisitados pelo Ministério Público.
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Com essas considerações, reitero a Vossa Senhoria a requisição realizada através

do Ofício n° 7258/2012-LLO/PRDF/MPF, em que este órgão solicitou ao IBAMA cópia do

processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, a partir da decisão da emissão da

LI n°540/2008, apreciando sejam as devidas cópias encaminhadas no prazo de 20 dias, a contar

do recebimento deste.

Atenciosamente,

Luciana Loureiro Oliveira

Procuradora da República
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DEADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DECOMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

TERMO DE FECHAMENTO DE VOLUME

Em 20 de dezembro de 2012 procedeu-se o enceiTamento deste volume n° XXV, do

processo de n° 02001.000508/2008-99 referente ao Licenciamento Ambiental da UHE

Santo Antônio, iniciado na folha 4.664 e finalizado na folha 4.864, abrindo-se em seguida,

o volume de n° XXVI.
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